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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 010/2023 – PMLS 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução de muro de 
contenção e edificação para depósito na ubs dr carlos felipe de sio conforme 
resolução sesa 765/2019. 
O Sr. Presidente, no uso de suas atribuições, informa aos interessados, a abertura 
do Envelope contendo a Proposta de Preços da empresa habilitada, da Tomada 
de Preços 010/2023, ocorrerá às 08h15min. do dia 02/02/2024. 
Laranjeiras do Sul-PR, 26 de janeiro de 2024. 
 
Joilson Grosselli Galvão 
Presidente CPL 
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BALANÇO FINANCEIRO - ANEXO 13

Exercício 2023 Página: 1Balanço Anual 26/01/2024

INGRESSOS DISPÊNDIOS
Data de

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior ESPECIFICAÇÃO Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Ordinária Ordinária
Vinculada Vinculada

88.055.098,49 84.013.788,82 85.595.300,86 80.663.283,49

Transferências Financeiras Recebidas (II) Transferências Financeiras Concedidas (VII)424.326,64 445.665,16 4.140.000,00 3.727.000,00

Recebimentos Extraorçamentários (III) Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 28.062.739,81 23.258.683,1824.793.735,2523.966.798,72

Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte (IX)19.592.232,87 23.723.700,15 14.593.531,33 19.592.232,87

69.889.134,85 94.212.325,31 69.536.019,57 99.948.015,15

157.944.233,34 178.226.114,13 155.131.320,43 180.611.298,64Receita Orcamentária (I) Despesa Orçamentária (VI)

1.556.058,682.844.872,72 1.184.641,08 2.844.872,72Realizável Realizável
Caixa e Equivalentes de Caixa Caixa e Equivalentes de Caixa16.747.360,15 22.167.641,47 13.408.890,25 16.747.360,15

201.927.591,57 227.189.214,69 227.189.214,69201.927.591,57TOTAL (V) = (I+II+III+IV) TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX)

Notas Explicativas

-
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SALDO

c=(b-a)

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
PREVISÃO

INICIALRECEITAS ORÇAMENTÁRIAS NOTA

(4.700.413,35)(4.700.413,35)118.428.000,00 147.861.619,23 143.161.205,88RECEITAS CORRENTES

(2.618.400,78)(2.618.400,78)18.454.000,00 26.270.862,16 23.652.461,38   IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

(696.003,34)(696.003,34)15.604.000,00 23.147.200,00 22.451.196,66      IMPOSTOS

(1.915.397,44)(1.915.397,44)2.843.000,00 3.116.662,16 1.201.264,72      TAXAS

(7.000,00)(7.000,00)7.000,00 7.000,00 0,00      CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

(669.311,32)(669.311,32)3.991.000,00 5.154.419,13 4.485.107,81   CONTRIBUIÇÕES

0,000,000,00 0,00 0,00      CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

(669.311,32)(669.311,32)3.991.000,00 5.154.419,13 4.485.107,81      CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

314.917,68314.917,68938.000,00 1.546.784,84 1.861.702,52   RECEITA PATRIMONIAL

(58.413,12)(58.413,12)164.000,00 236.000,00 177.586,88      EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO

373.330,80373.330,80774.000,00 1.310.784,84 1.684.115,64      VALORES MOBILIÁRIOS

0,000,000,00 0,00 0,00      DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE CONCESSÃO,
PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU LICENÇA

0,000,000,00 0,00 0,00      EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,000,000,00 0,00 0,00      EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,000,000,00 0,00 0,00      CESSÃO DE DIREITOS

0,000,000,00 0,00 0,00      DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

(74.000,00)(74.000,00)74.000,00 74.000,00 0,00   RECEITA AGROPECUÁRIA

(74.000,00)(74.000,00)74.000,00 74.000,00 0,00      RECEITA AGROPECUÁRIA

0,000,000,00 0,00 0,00   RECEITA INDUSTRIAL

0,000,000,00 0,00 0,00      RECEITA INDUSTRIAL

1.120,001.120,0050.000,00 210.000,00 211.120,00   RECEITA DE SERVIÇOS

1.120,001.120,0050.000,00 210.000,00 211.120,00      SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS

0,000,000,00 0,00 0,00      SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À NAVEGAÇÃO E AO
TRANSPORTE

0,000,000,00 0,00 0,00      SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,000,000,00 0,00 0,00      SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,000,000,00 0,00 0,00      OUTROS SERVIÇOS

(1.907.294,99)(1.907.294,99)92.958.500,00 111.485.929,09 109.578.634,10   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

(3.137.154,13)(3.137.154,13)47.141.500,00 59.357.282,64 56.220.128,51      TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

1.490.068,881.490.068,8821.822.000,00 26.162.056,45 27.652.125,33      TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS
ENTIDADES

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES

(485.000,00)(485.000,00)495.000,00 566.590,00 81.590,00      TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

192.507,04192.507,0423.500.000,00 25.400.000,00 25.592.507,04      TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR
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SALDO

c=(b-a)

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
PREVISÃO

INICIALRECEITAS ORÇAMENTÁRIAS NOTA

32.283,2232.283,220,00 0,00 32.283,22      DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

252.556,06252.556,061.962.500,00 3.119.624,01 3.372.180,07   OUTRAS RECEITAS CORRENTES

1.797,001.797,000,00 0,00 1.797,00      MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS

434.644,53434.644,531.735.500,00 2.892.624,01 3.327.268,54      INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS

0,000,000,00 0,00 0,00      BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO PATRIMÔNIO
PÚBLICO

0,000,000,00 0,00 0,00      MULTAS E JUROS DE MORA DAS RECEITAS DE CAPITAL

(183.885,47)(183.885,47)227.000,00 227.000,00 43.114,53      DEMAIS RECEITAS CORRENTES

2.151.399,522.151.399,525.772.000,00 12.631.627,94 14.783.027,46RECEITAS DE CAPITAL

234.591,88234.591,885.700.000,00 6.939.025,50 7.173.617,38   OPERAÇÕES DE CRÉDITO

234.591,88234.591,885.700.000,00 6.939.025,50 7.173.617,38      OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,000,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

19.731,5619.731,5672.000,00 847.268,44 867.000,00   ALIENAÇÃO DE BENS

19.731,5619.731,5672.000,00 847.268,44 867.000,00      ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,000,000,00 0,00 0,00      ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,000,000,00 0,00 0,00      ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,000,000,00 0,00 0,00   AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,000,000,00 0,00 0,00      AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

1.897.076,081.897.076,080,00 4.845.334,00 6.742.410,08   TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

1.015.337,101.015.337,100,00 1.869.069,75 2.884.406,85      TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

881.738,98881.738,980,00 2.976.264,25 3.858.003,23      TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS
ENTIDADES

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,000,000,00 0,00 0,00      DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,000,000,00 0,00 0,00   OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,000,000,00 0,00 0,00      INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,000,000,00 0,00 0,00      RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,000,000,00 0,00 0,00      DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,000,000,00 0,00 0,00A CLASSIFICAR

0,000,000,00 0,00 0,00   A CLASSIFICAR

0,000,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

(2.549.013,83)(2.549.013,83)124.200.000,00 160.493.247,17 157.944.233,34SUBTOTAL DAS RECEITAS (I)
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SALDO

c=(b-a)

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
PREVISÃO

INICIALRECEITAS ORÇAMENTÁRIAS NOTA

0,000,000,00 0,00 0,00REFINANCIAMENTO (II)

0,000,000,00 0,00 0,00   OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,000,000,00 0,00 0,00      MOBILIÁRIA

0,000,000,00 0,00 0,00      CONTRATUAL

0,000,000,00 0,00 0,00   OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,000,000,00 0,00 0,00      MOBILIÁRIA

0,000,000,00 0,00 0,00      CONTRATUAL

(2.549.013,83)(2.549.013,83)124.200.000,00 160.493.247,17 157.944.233,34SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I+II)

(8.336.931,94)(8.336.931,94)0,00 8.336.931,94 0,00DÉFICIT (IV)

(10.885.945,77)(10.885.945,77)124.200.000,00 168.830.179,11 157.944.233,34TOTAL (V) = (III+IV)

0,000,000,00 14.077.779,55 14.077.779,55SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,000,000,00 0,00 0,00   RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,000,000,00 14.055.779,55 14.055.779,55   SUPERÁVIT FINANCEIRO

0,000,000,00 22.000,00 22.000,00   REABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS

SALDO DA
DOTACÃO

c=(e-f)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS
EMPENHADAS

(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(g)

DESPESAS
PAGAS

(h)
NOTA

100.282.250,00 141.629.459,52 132.072.667,73 130.061.553,47 128.253.178,75 9.556.791,79DESPESAS CORRENTES

54.410.240,00 65.441.594,39 61.962.894,93 61.962.894,93 61.846.404,79 3.478.699,46     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

4.600.000,00 6.309.433,29 6.308.960,36 6.308.960,36 6.308.960,36 472,93     JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

41.272.010,00 69.878.431,84 63.800.812,44 61.789.698,18 60.097.813,60 6.077.619,40     OUTRAS DESPESAS CORRENTES

17.867.750,00 27.195.480,27 23.058.652,70 22.602.165,20 22.589.552,86 4.136.827,57DESPESAS DE CAPITAL

13.437.500,00 22.016.336,12 17.885.780,83 17.429.293,33 17.416.680,99 4.130.555,29     INVESTIMENTOS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     INVERSÕES FINANCEIRAS

4.430.250,00 5.179.144,15 5.172.871,87 5.172.871,87 5.172.871,87 6.272,28     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

590.000,00 5.239,32 0,00 0,00 0,00 5.239,32RESERVA DE CONTINGÊNCIA

118.740.000,00 168.830.179,11 155.131.320,43 152.663.718,67 150.842.731,61 13.698.858,68SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Amortização da Dívida Interna

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Dívida Mobiliária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Outras Dívidas

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Amortização da Dívida Externa

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Dívida Mobiliária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Outras Dívidas

118.740.000,00 168.830.179,11 155.131.320,43 152.663.718,67 150.842.731,61 13.698.858,68SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VIII) = (VI + VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00RESERVA DO RPPS

5.460.000,00 0,00 2.812.912,91 5.280.514,67 7.101.501,73 (2.812.912,91)SUPERÁVIT (IX)

124.200.000,00 168.830.179,11 157.944.233,34 157.944.233,34 157.944.233,34 10.885.945,77TOTAL COM SUPERAVIT (X) = (VIII + IX)

ANEXO I - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS:
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SALDO

(f)=(a+b-c-e)

CANCELADOS

(e)

PAGOS

(d)

LIQUIDADOS

(c)

EM 31 DE
DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(b)

EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

(a)

INSCRITOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS NOTA

DESPESAS CORRENTES 250.350,69 1.779.879,14 1.627.816,23 1.627.816,23 213.865,39 188.548,21

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 250.350,69 1.779.879,14 1.627.816,23 1.627.816,23 213.865,39 188.548,21

DESPESAS DE CAPITAL 59.217,49 1.070.793,30 518.379,46 518.379,46 610.443,33 1.188,00

      INVESTIMENTOS 59.217,49 1.070.793,30 518.379,46 518.379,46 610.443,33 1.188,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 309.568,18 2.850.672,44 2.146.195,69 2.146.195,69 824.308,72 189.736,21

ANEXO II - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS:

Notas Explicativas
-

SALDO

(f)=(a+b-c-d)

CANCELADOS

(d)

PAGOS

(c)

EM 31 DE DEZEMBRO
DO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(b)

EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

(a)

INSCRITOS

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS NOTA

DESPESAS CORRENTES 113.168,95 2.292.192,79 2.346.938,76 282,32 58.140,66

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 6.526,78 6.526,78 0,00 0,00

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 113.168,95 2.285.666,01 2.340.411,98 282,32 58.140,66

DESPESAS DE CAPITAL 35.938,25 1.660.111,25 971.601,25 688.510,00 35.938,25

      INVESTIMENTOS 35.938,25 1.660.111,25 971.601,25 688.510,00 35.938,25

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 149.107,20 3.952.304,04 3.318.540,01 688.792,32 94.078,91
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ATIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

54.342.196,40    ATIVO CIRCULANTE 55.125.278,03

13.408.890,25      CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 16.747.360,15

13.408.890,25        CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 16.747.360,15

39.414.492,92      CRÉDITOS A CURTO PRAZO 35.203.282,21

18.885.822,49        CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A RECEBER 17.282.754,36

0,00        CRÉDITOS DE TRANSFERÊNCIAS A RECEBER 148.225,74

19.587.566,52        DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 16.831.198,20

941.103,91        DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 941.103,91

1.500.822,02      DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 3.171.103,66

0,00        ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS 10.050,00

1.267.502,28        DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS - A RECEBER 2.935.807,18

233.319,74        OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO 225.246,48

17.991,21      ESTOQUES 3.532,01

0,00        ALMOXARIFADO 0,01

17.991,21        OUTROS ESTOQUES 3.532,00

661.191.550,86    ATIVO NÃO CIRCULANTE 644.884.540,32

661.191.550,86      IMOBILIZADO 644.884.540,32

38.987.171,02        BENS MOVEIS 34.667.875,79

639.285.449,11        BENS IMÓVEIS 627.290.793,36

(17.081.069,27)        (-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS (17.074.128,83)

715.533.747,26 700.009.818,35TOTAL

PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

2.500.894,89    PASSIVO CIRCULANTE 4.635.327,63

397.045,01      OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO 339.763,70

9.244,10        PESSOAL A PAGAR 6.526,78

2.000,00        BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS A PAGAR 0,00

385.800,91        ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 333.236,92

0,00      EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO 0,00

0,00        EMPRÉSTIMOS A CURTO PRAZO - INTERNO 0,00

0,00        JUROS E ENCARGOS A PAGAR DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO - INTERNO 0,00

1.777.297,83      FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 4.038.985,83

1.777.297,83        FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 4.038.985,83

0,00      OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO 0,00

0,00        OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM A UNIÃO 0,00

326.552,05      ADIANTAMENTO DE CLIENTES E DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 256.578,10

307.273,95        VALORES RESTITUÍVEIS 200.679,47

19.278,10        OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 55.898,63

48.503.525,06    PASSIVO NAO-CIRCULANTE 43.340.004,99

238.043,56      OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A LONGO PRAZO 203.370,77
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PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

238.043,56        ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 203.370,77

33.712.870,82      EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO 36.725.443,63

33.712.870,82        EMPRÉSTIMOS A LONGO PRAZO - INTERNO 36.725.443,63

1.415.469,83      FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO 1.093.578,74

1.415.469,83        FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A LONGO PRAZO 1.093.578,74

13.137.140,85      OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO 5.317.611,85

13.137.140,85        OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO COM A UNIÃO 5.317.611,85

51.004.419,95 47.975.332,62TOTAL DO PASSIVO
PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício

664.529.327,31      RESULTADOS ACUMULADOS 652.034.485,73

9.639.449,34        RESULTADO DO EXERCÍCIO 45.227.598,07

652.023.976,05        RESULTADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 606.806.145,66

2.865.159,92        AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00

742,00        RESULTANTES DE EXTINÇÃO, FUSÃO E CISÃO 742,00

664.529.327,31 652.034.485,73TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

715.533.747,26 700.009.818,35TOTAL

*Passivo Financeiro: Inclui Restos a Pagar Não Processados

14.593.531,33ATIVO FINANCEIRO 19.592.232,87

700.940.215,93ATIVO PERMANENTE 680.417.585,48

4.879.677,89PASSIVO FINANCEIRO* 7.462.331,33

48.782.080,03PASSIVO PERMANENTE 43.673.241,91

SALDO PATRIMONIAL 661.871.989,34 648.874.245,11

Saldo dos Atos Potenciais Ativos

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

0,00  GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS A EXECUTAR 0,00

0,00  DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A RECEBER 0,00

0,00  DIREITOS CONTRATUAIS A EXECUTAR 0,00

0,00  OUTROS ATOS POTENCIAIS ATIVOS A EXECUTAR 0,00

0,00 0,00TOTAL

Saldo dos Atos Potenciais Passivos

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

0,00  GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS A EXECUTAR 0,00

0,00  OBRIGAÇÕES CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A LIBERAR 0,00

0,00  OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS A EXECUTAR 0,00

0,00  OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS A EXECUTAR 0,00

0,00 0,00TOTAL
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BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2023
Balanço Anual

FONTES DE RECURSOS Exercício Anterior

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

Exercício Atual

Recursos Ordinários (Livres) 3.465.599,69(212.306,43)0

Desvinculação das Receitas dos Municípios - DRM 343.389,40104.783,042

Retenções em Caráter Consignatário 3.622,730,0094

Fundeb 60% 0,000,00101

Fundeb 40% (265.935,61)7.673,35102

5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB (90.946,57)46.684,21103

25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica (87.919,95)49.173,66104

SALÁRIO - EDUCAÇÃO 598.572,25113.564,60107

MERENDA ESCOLAR 0,000,00112

MDE/TRANSP ESCOLAR-ESTADUAL 378,95270,76120

TERMO DE COMPROMISSO PAR  FNDE/MEC 31474/2014 - F 122 0,000,00122

PAR-TD REEMISSÃO FNDE/MEC - F 124 0,000,00124

MDE/TRANSP ESCOLAR-FEDERAL 0,000,00126

PAR N° 201406642 - AQUIS. MATERIAL DIDÁTICO E PEDAGÓGICO - BRINQUEDOS 0,000,00141

CONV 021/2018 - FUNDEPAR - REPAROS ENG. ESC. VER. ANTONIO RIBEIRO DE OLIVEIRA (500,00)(500,00)142

TERMO DE COMPROMISSO PAR N-201804075-1 (900.613,16)3.167,79146

Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) (36.759,11)10.367,13303

TERMO DE ADESÃO 78/2018 - REFORMA CLÍNICA DA MULHER E DA CRIANÇA 32.885,5236.230,49330

B BRASIL  UND BASICA DE SAUDE PORTARIA 2.226 56.163,5956.163,59409

Resolução SESA 671/2013 PS BARÃO 24.242,3526.708,18415

Vigilância em Saúde 19.012,2330.792,23418

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 1.759.731,021.745.630,19493

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde (26.264,12)36.337,97494

Assistência Farmacêutica 9.091,349.091,34498

Receitas de Alienações de Ativos 197.312,3656.003,33501

Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 3.353,98155.590,21504

COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 59.484,429.327,46507

Taxas - Exercício Poder de Polícia 57.984,003.177,46510

Taxas - Prestação de Serviços 28.349,7830.588,20511

CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 435,291.077,08512

Indenizações Recebidas por bens sinistrados de outras áreas 62.160,42195.993,22514

Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 1.009.687,23860.583,13517

Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 19.930,13412,80518

OPERAÇÃO DE CREDITO  2º ETAPA STOS DUMOND 3.082,923.082,92611

Operações de Crédito Internas 2.745.705,952.391.017,92612

CONV 907936/2020 MAPA - AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS (679.053,79)0,00736

CONV 189/2020  SEAB - IMPLANTAÇÃO DO PROJETO COZINHA ESCOLA 0,000,00768

CAIXA CONTRATO DE REPASSE N-889199/2019/LAGO II - FONTE-769 0,000,00769

CR N° 925000/2021 MDR - PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA (242.561,06)(242.197,65)788

CR N° 917249/2021 MDR - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 55.149,950,00789
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BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2023
Balanço Anual

FONTES DE RECURSOS Exercício Anterior

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

Exercício Atual

CONVENIO 028/09 PROG CRESCER FAMILIA II 128,32128,32822

CONV AQUIS DE EQUIP GERAÇÃO DE EMPREGO 6.514,756.514,75838

CONVÊNIO N° 212/2022 - PPMC II - AQUISIÇÃO DE TRATOR E CARRETA AGRÍCOLA 20.987,440,00861

CONVÊNIO N° 345/2022 - SEAB - HORTA COMUNITÁRIA 97.027,800,00862

CONVÊNIO N° 927952/2022 - MAPA - PATRULHA MECANIZADA 0,000,00863

PROGRAMA SAÚDE MENSTRUAL - DELIBERAÇÃO N° 078/2022 - CEDCA/PR 0,0020.610,87865

PROG FAM INDIGENAS - CRIANÇAS E ADOLESCENTES - DELIBERAÇÃO N° 03/2023 - CEDCA/PR 0,008.473,43866

Transf. Voluntárias de Entidades Gov. Nacionais - ECA/FMDCA 77.584,58123.937,88879

CONVENIO N-373/2020 SEDU -  INFRA ESTRUTURA URBANA F-881 4,660,00881

CONV 459/2021 SEAB - PPMC II - AQUISIÇÃO DE TRATOR E PLANTADEIRA 0,000,00882

CONVÊNIO N° 615/2021 SEAB - PROGRAMA ESTRADAS RURAIS (51.329,78)156.964,17883

CONVÊNIO N° 555/2021 SEAB - PPMC II - AQUISIÇÃO DE CARRETAS BASCULANTE E RESFRIADOR 0,000,00884

CONVÊNIO N° 578/2021 SEAB - AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRÍCOLA 0,000,00885

CONVÊNIO N° 578/2022 - SEDU - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 494,660,00886

CONVÊNIO N° 913867/2021 - MAPA - AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA 0,000,00887

CONVÊNIO N° 1322/2022 - SEDU - INFRAESTRUTURA URBANA 0,00134,74889

Fundo do Idoso, Inclusive Art. 9º - I.N RFB nº 1131/2011 137.966,9821.579,89900

Fundo do Idoso, Inclusive Art. 9º - I.N RFB nº 1131/2011 0,00999,95901

DELIBERAÇÃO N°80/2022 - CEDCA - PARQUES ACESSIVEIS 0,0024.193,89902

DELIBERAÇÃO Nº 19/2023 - CEDI/PR - CENTRO DIA POPULAÇÃO IDOSA 0,0050.538,54903

Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - Transferencias Estaduais - SUAS 0,0046.348,38904

APOIO E FORT DA ATUAÇÃO DOS CONS. MUN. DE DIR. DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 666,99734,83923

MUN. DE LARANJEIRAS DO SUL - CONV MAPA 901685/2020 16.112,400,00924

FIA APRENDIZAGEM 1.044,831.151,11927

FEAS BEN EVENTUAIS 0,000,00929

Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS (7.359,68)(2.735,90)934

Componente para Qualificação da Gestão - SUAS 4.168,55164,11936

Bloco de Investimentos - SUAS 109.904,6358.313,60937

 BL DE FINANC DA GEST DO PROG BOLSA FAMÍLIA 102.518,33107.098,54940

B B  S/A CONV  DETRAN/PR C/41.975-5 49,9952,66941

Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA 71.754,6841.201,53961

CONV 7879658/2013 PISTA DE LAÇO 34.821,6534.821,65964

CONV 137/2016 SEAB - AQUIS. ÓLEO DIESEL (0,01)(0,01)975

Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Alta Complexidade - Portaria MDS 113/2015 11.123,3018.734,09976

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 31.800,84350,07986

Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade 26.210,3979.040,91990

CONV 873/2017 SEDU - INFRAESTRUTURA URBANA II 0,000,00995

FEAS BENEF IV 146,650,001002

CAIXA CONV 886476/2019 MAPA AQUISIÇÃO DE CARRETAS AGRICOLAS 0,000,001004

CAIXA CONV 888781/2019 MAPA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 0,000,001005
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BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2023
Balanço Anual

FONTES DE RECURSOS Exercício Anterior

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

Exercício Atual

CAIXA CONV 891818/2019 MAPA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS 49.746,190,001006

CONVÊNIO 245/2019 - SEDU PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 0,000,001007

CAIXA CONTRATO DE REPASSE N-889303/2019/MDR/CAIXA - CICLOVIA 0,000,001009

CONTRATO DE REPASSE N-904736/2020 CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA 19.955,320,001010

CONVENIO N-919998/2021MAPA PLATAFORMA MAIS BRASIL 0,000,001011

EMENDAS INDIVIDUAIS IMPOSITIVAS - TRANSFERENCIA ESPECIAL 0,00510.876,941012

Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 11,0011,001015

Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - (Inciso I do Art. 169-A da E.C. 105/2019) 2.978.604,371.545.382,591016

Emendas de Bancadas (Art. 166, § 12 E.C. 100/2019) 4.761,575.072,031017

Emendas Individuais Impositivas - transferência com finalidade definida - (Inciso II do Art. 166-A da E.C. 17.553,3219.276,931018

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Coronavírus (COVID-19) 0,000,001019

FEAS - Fundo Estadual de Assistência Social - Incentivo Benefício Eventual - COVID19 76.196,923.324,601021

Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS - (COVID-19) 15.960,3061,491022

Bloco de Estruturação das Ações e Serviços Públicos de Saúde - (COVID-19) - Incentivo Financeiro de 2.351,752.351,751025

Ações Emergenciais destinadas ao Setor Cultural - Lei Federal nº 14.017/2020 - (COVID-19) 0,000,001031

Incentivo Financeiro aos Municípios - (COVID-19) - Escolas Públicas da Rede Básica de ensino - Portaria 2.728,582.811,881035

Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF - percentual mínimo de 70% estabelecido 0,000,001036

Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT, mínimo de 70% estabelecido no inciso XI 0,001.232,111038

Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT, máximo de 30% estabelecido no inciso 0,00400,511039

Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 0,00215,881040

Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE) 0,000,001041

Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 334,661,481042

Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar 2.226,101.804,891043

Outras Transferências de Recursos do FNDE 0,00344.621,281044

CONVENIO Nº 298/2022 SEDU - RECAPE ASFALTICO 1.303,422.093,241045

CONVENIO Nº 299/2022 SEDU - RECAPE ASFALTICO 2.435,312.722,731046

CONVÊNIO 001/2022 - SEAB - PROJETO AGRO LARANJEIRAS 1.290,241.421,481047

Outros Recursos não Vinculados 0,0034.072,431048

Transferências  provenientes  do  Governo  Federal  destinadas  ao vencimento dos agentes 0,0084.226,541051

Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art. 5º - Audiovisual 0,0075.239,911053

Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 - Art. 8º - Demais Setores da Cultura 0,0050.188,761054

Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso V, EC nº 123/2022 - Recursos 5.030,670,001056

Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso V, EC nº 123/2022 - Recursos Livres 32.296,740,001057

Recursos não vinculados da compensação de impostos - Recursos Livres 0,0021.750,721060

Recursos não vinculados da compensação de impostos - Recursos Educação 0,0015.557,611061

Recursos não vinculados da compensação de impostos - Recursos Saúde 0,0029.499,181062

Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para 0,0029.217,691064

Transferências do Fundo Estadual para Calamidades Públicas - FECAP 0,00602.330,951068

Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições 0,00246,661073
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TOTAL 9.713.853,44 12.129.901,54

Notas Explicativas
-

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2023 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n.º 004/2024. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2023, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

   A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo 

Seletivo de Estágio 001/2023, homologado na data de 03 de janeiro de 2024, para assumirem a 

vaga a que foram habilitados. 

   Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos, 

no Paço Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020 – Centro, nos dias de 29 de 
janeiro a 02 de fevereiro munidos dos documentos pessoais e demais documentos descritos a 
seguir (em acordo com o item 10.0 do Edital de Abertura):   
 

a) Fotocópia da Cédula de Identidade e do CPF;

b) Fotocópia do Título de Eleitor; 

c) Fotocópia do Comprovante de Endereço Atualizado; 

d) Comprovante de Matricula original, ATUALIZADO e COMPATÍVEL com a área escolhida; 

e) Fotocópia/Comprovante da Conta Corrente em nome do Estagiário, apenas em bancos 

conveniados com o Agente Integrador CEBRADE (Itaú-Unibanco);

f) Declaração de não-vínculo preenchida no ato da entrega dos documentos conforme modelo 

fornecido;

g) Uma foto 3x4; 

h) Fotocópia dos documentos do responsável, se menor de idade; 

i) Fotocópia da Carteira de Trabalho (Frente, Verso e Último contrato);

j) Comprovante do número do PIS/NIS (emitido pela Caixa Econômica). 

 
 
 
 
 

ENFERMAGEM 
 

CÓD. NOME DT. NASC CLASS 

34607 CLESIA DA SILVA 13/03/2002 6º 

 
 

Serão considerados desistentes os candidatos que não comparecerem no 

prazo determinado, não atenderem os requisitos determinados em edital, não apresentarem todos 

os documentos necessários à sua contratação ou caso abdiquem da vaga proposta. 

 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 26 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2023 
 
 
 

EDITAL DE COMPARECIMENTO n.º 002/2024. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2023, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

A situação dos Candidatos que foram convocados pelo Edital de 

Chamamento de n.º 002/2024, se compareceram, desistiram ou não atenderam os requisitos 

previstos conforme o item de n.º 9.1.8 do Edital 001/2023: 

 

NOME CURSO SITUAÇÃO 
NATALI FERREIRA DOS SANTOS ENFERMAGEM COMPARECEU 
CAUANE PRADO CORREA ENFERMAGEM COMPARECEU 
ALESSANDRA RUSSEN DE OLIVEIRA ENFERMAGEM NÃO COMPARECEU 
JULIANE DE SOUZA NUNES ENFERMAGEM COMPARECEU 
MILENA HECHILEY LEMES CORREA ENFERMAGEM NÃO COMPARECEU 
EDUARDA MANDRIK TEIXEIRA FISIOTERAPIA COMPARECEU 
KETELIN MIRIANE TRINDADE SALES FISIOTERAPIA COMPARECEU 

 
 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 26 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2023 
 
 
 

EDITAL DE COMPARECIMENTO n.º 003/2024. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2023, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

A situação dos Candidatos que foram convocados pelo Edital de 

Chamamento de n.º 003/2024, se compareceram, desistiram ou não atenderam os requisitos 

previstos conforme o item de n.º 9.1.8 do Edital 001/2023: 

 

NOME CURSO SITUAÇÃO 
ERICA FONTANELLA FARMÁCIA COMPARECEU 

 
 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 26 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

Município de Laranjeiras do Sul - 2023
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO CRIANÇA POR FONTE DE RECURSO

Período: 01/01/2023 até 31/12/2023

Equiplano Página:1

Em penhadoAtualizadoOrçado % %Liquidado Pago %Orgão/Unidade/Projeto Atividade/Natureza despesa/Fonte recurso (E) Exclusivo
(a) (b) (c) (c/b) (d/b) (e/b)(d) (e)(NE) Não Exclusivo

13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 1.125.989,801.462.019,86917.640,00 77,02 1.109.462,51 75,89 1.102.219,94 75,39
003 FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE 917.640,00 1.462.019,86 1.125.989,80 77,02 1.109.462,51 75,89 1.102.219,94 75,39

6177 ATIVIDADES DE APOIO A ENTIDADES DE ATENDIMENTO A 117.000,00 196.108,00 178.372,33 90,96 177.337,48 90,43 174.892,69 89,18(E)
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES 90.000,00 146.590,00 146.590,00 100,00 146.590,00 100,00 146.590,00 100,00
14330 00000 Recursos Ordinários (Livres) 25.000,0080.000,00 25.000,00 100,00 100,00 100,0025.000,00 25.000,00
14340 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 121.590,0010.000,00 121.590,00 100,00 100,00 100,00121.590,00 121.590,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 17.000,00 39.518,00 27.265,92 69,00 26.231,07 66,38 23.786,28 60,19
14350 00000 Recursos Ordinários (Livres) 27.265,925.000,00 27.518,00 99,08 95,32 86,4426.231,07 23.786,28
14360 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,0012.000,00 12.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 10.000,00 10.000,00 4.516,41 45,16 4.516,41 45,16 4.516,41 45,16
14370 00000 Recursos Ordinários (Livres) 4.516,415.000,00 5.000,00 90,33 90,33 90,334.516,41 4.516,41
14380 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,005.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

6178 ATIVIDADES DO CENTRO DA JUVENTUDE 547.140,00 742.411,86 653.571,01 88,03 639.253,47 86,10 634.839,89 85,51(E)
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 370.640,00 310.640,00 288.330,16 92,82 288.330,16 92,82 288.330,16 92,82
14390 00000 Recursos Ordinários (Livres) 288.330,16350.640,00 290.640,00 99,21 99,21 99,21288.330,16 288.330,16
14400 00003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 0,0020.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 15.000,00 15.000,00 12.335,69 82,24 12.335,69 82,24 11.402,81 76,02
14410 00000 Recursos Ordinários (Livres) 12.335,6915.000,00 15.000,00 82,24 82,24 76,0212.335,69 11.402,81

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 3.000,00 50.000,00 49.079,94 98,16 49.079,94 98,16 49.079,94 98,16
14420 00000 Recursos Ordinários (Livres) 49.079,943.000,00 50.000,00 98,16 98,16 98,1649.079,94 49.079,94

3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 15.000,00 29.000,00 28.276,08 97,50 28.276,08 97,50 28.276,08 97,50
14430 00000 Recursos Ordinários (Livres) 28.276,0815.000,00 29.000,00 97,50 97,50 97,5028.276,08 28.276,08

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14440 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,001.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 73.500,00 234.771,86 207.554,30 88,41 193.236,76 82,31 190.789,68 81,27
14450 00000 Recursos Ordinários (Livres) 144.340,8935.000,00 146.271,86 98,68 93,18 91,51136.301,48 133.854,40
14460 00934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 63.213,4120.000,00 70.000,00 90,30 81,34 81,3456.935,28 56.935,28
14470 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,0018.500,00 18.500,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14480 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,005.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
14490 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,0010.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.000,00 3.000,00 2.157,85 71,93 2.157,85 71,93 2.157,85 71,93
14500 00000 Recursos Ordinários (Livres) 2.157,853.000,00 3.000,00 71,93 71,93 71,932.157,85 2.157,85

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 25.000,00 45.000,00 38.332,17 85,18 38.332,17 85,18 37.298,55 82,89
14510 00000 Recursos Ordinários (Livres) 38.332,1720.000,00 40.000,00 95,83 95,83 93,2538.332,17 37.298,55
14520 00934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 0,005.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.91.97.00.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO 15.000,00 28.000,00 27.504,82 98,23 27.504,82 98,23 27.504,82 98,23
14530 00000 Recursos Ordinários (Livres) 27.504,8215.000,00 28.000,00 98,23 98,23 98,2327.504,82 27.504,82

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Município de Laranjeiras do Sul - 2023
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO CRIANÇA POR FONTE DE RECURSO

Período: 01/01/2023 até 31/12/2023

Equiplano Página:2

Em penhadoAtualizadoOrçado % %Liquidado Pago %Orgão/Unidade/Projeto Atividade/Natureza despesa/Fonte recurso (E) Exclusivo
(a) (b) (c) (c/b) (d/b) (e/b)(d) (e)(NE) Não Exclusivo

14540 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,005.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14550 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,005.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
14560 00934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 0,001.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

6179 ATIVIDADES DE APOIO A CAMPANHAS E PREVENÇÕES 100.000,00 346.000,00 253.449,86 73,25 252.274,96 72,91 251.994,42 72,83(E)
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 17.000,00 17.000,00 1.511,64 8,89 336,74 1,98 56,20 0,33
14570 00000 Recursos Ordinários (Livres) 1.511,642.000,00 2.000,00 75,58 16,84 2,81336,74 56,20
14580 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,0015.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 23.000,00 269.000,00 249.000,00 92,57 249.000,00 92,57 249.000,00 92,57
14590 00000 Recursos Ordinários (Livres) 249.000,003.000,00 249.000,00 100,00 100,00 100,00249.000,00 249.000,00
14600 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,0020.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 7.000,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14610 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,002.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
14620 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,005.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 53.000,00 53.000,00 2.938,22 5,54 2.938,22 5,54 2.938,22 5,54
14630 00000 Recursos Ordinários (Livres) 2.938,223.000,00 3.000,00 97,94 97,94 97,942.938,22 2.938,22
14640 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,0050.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

6180 ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 153.500,00 177.500,00 40.596,60 22,87 40.596,60 22,87 40.492,94 22,81(E)
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 45.000,00 45.000,00 4.744,06 10,54 4.744,06 10,54 4.640,40 10,31
14650 00000 Recursos Ordinários (Livres) 4.744,065.000,00 5.000,00 94,88 94,88 92,814.744,06 4.640,40
14660 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,0040.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 35.000,00 45.000,00 16.155,14 35,90 16.155,14 35,90 16.155,14 35,90
14670 00000 Recursos Ordinários (Livres) 16.155,1415.000,00 25.000,00 64,62 64,62 64,6216.155,14 16.155,14
14680 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,0020.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 25.500,00 39.500,00 16.047,50 40,63 16.047,50 40,63 16.047,50 40,63
14690 00000 Recursos Ordinários (Livres) 5.247,505.000,00 10.000,00 52,48 52,48 52,485.247,50 5.247,50
14700 00923 APOIO E FORT DA ATUAÇÃO DOS CONS. MUN. DE DIR. DA 0,00500,00 500,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
14710 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 10.800,0020.000,00 29.000,00 37,24 37,24 37,2410.800,00 10.800,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 48.000,00 48.000,00 3.649,90 7,60 3.649,90 7,60 3.649,90 7,60
14720 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,003.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
14730 00934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 3.649,9010.000,00 10.000,00 36,50 36,50 36,503.649,90 3.649,90
14740 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,0035.000,00 35.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TOTAL 917.640,00 1.462.019,86 1.125.989,80 1.109.462,51 1.102.219,9477,02 75,89 75,39

  Entidades: 
    302 - Inst Prev Serv Pub de Laranjeiras do Sul
    53 - Município de Laranjeiras do Sul

Critério de seleção:
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2024 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 113/2023-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 8.666/1993, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Presencial n° 113/2023 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE VIDROS, GRADES, 
ALAMBRADOS, PORTAS, JANELAS E CORRELATOS, VISANDO A CONSERVAÇÃO DOS 
ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E VIAS URBANA. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
NERI MIGUEL SPIELMAN E CIA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 VIDRO TEMPERADO 10MM INCOLOR 

INSTALADO    
MARIART CRISTA M² 120,00 525,00 63.000,00 

1 2 VIDRO 03 MM INCOLOR INSTALADO    REAL VIDROS CRISTAL M 100,00 167,00 16.700,00 
1 5 JANELA VIDRO TEMPERADO 

2,00M1,20M COM 8MM INCOLOR 
INSTALADO    

MARIART CRISTAL UN 30,00 1.210,00 36.300,00 

1 9 VIDRO INCOLOR 8MM INSTALADO    MARIART CRISTAL M² 30,00 444,00 13.320,00 
1 12 GRADE DE BOCA DE LOBO EM 

CANTONEIRA 3'X3/16"  EM 
ESPAÇAMENTO DE 4 CM M- VARIOS 
TAMANHOS   

CRISTAL CRISTAL KG 750,00 25,30 18.975,00 

1 14 GRADE U PONTOGRÁFICA CHAPA 18   CRISTAL CRISTAL M² 180,00 206,00 37.080,00 
1 18 PROTEÇÃO DE PASSEIO TUBO 3 

POLEGADAS 100CMX100CM COM 
BASE 2"   

CRISTAL CRISTAL UN 20,00 714,00 14.280,00 

1 19 PORTA METALICA 0,80X2,10M    CRISTAL CRISTAL UN 20,00 979,00 19.580,00 
1 22 GRADES E CORRIMÃO EM FERRO  

PARA FECHAMENTO E PROTEÇÃO 
CONTRA INCÊNDIO  - PADRÃO 
BOMBEIROS   

CRISTAL CRISTAL KG 1.000,00 27,90 27.900,00 

1 23 ALAMBRADO COM TELA MALHA 2"  
ARAME 14 AWG E ESTRUTURA EM 
TUBO DE FERRO SIMPLES 2"   

CRISTAL CRISTAL M² 200,00 251,00 50.200,00 

1 25 TESOURA METALICA  PARA 
COBERTURA EM PERFIL U METALICO 
75MMX50MM OU 100MMX50MM E 
CANTONEIRA ¾ OU 1 POLEGADA   

CRISTAL CRISTAL KG 750,00 26,36 19.770,00 

1 26 TUBO GALVANIZADO 2" POLEGADAS 
COM 3 METROS    

CRISTAL CRISTAL UN 300,00 183,92 55.176,00 

1 28 CHAPA METALICA GALVANIZADA 
100MX100M ESPESSURA DE 1MM    

CRISTAL CRISTAL UN 50,00 444,50 22.225,00 

1 31 GRELHA PARA BOCA DE LOBO EM 
TRILHO DE FERROS TIPO TREM    

CRISTAL CRISTAL KG 2.600,00 25,25 65.650,00 

1 33 FORNECIMENTO DE SERVIÇOS 
DIVERSOS EM FERRO TIPO 
CANTONEIRAS E PERFIS    

CRISTAL CRISTAL KG 1.000,00 24,90 24.900,00 

1 34 ESTRUTURA EM FERRO TIPO TUBO  
PARA COBERTURAS COM TELA 
SOMBREAMENTO RAINCOAT PLUS   

CRISTAL CRISTAL M² 200,00 321,00 64.200,00 

1 36 FACHADA CORTINA COM VIDRO 8MM 
INCOLOR  ESTRUTURA EM PERFIL DE 
ALUMÍNIO   

MARIART CRISTAL M² 37,00 667,00 24.679,00 

1 37 JANELA VIDRO TEMPERADO 
2,00M1,20M COM 8MM INCOLOR 
INSTALADO -  LIVRE CONCORRENCIA  

MARIART CRISTAL UN 90,00 1.210,00 108.900,00 
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1 38 GRADE DE BOCA DE LOBO EM 

CANTONEIRA  3'X3/16" EM 
ESPAÇAMENTO DE 4 CM M- VARIOS 
TAMANHOS LIVRE CONCORRENCIA  

CRISTAL CRISTAL KG 2.250,00 25,30 56.925,00 

1 39 TESOURA METALICA PARA 
COBERTURA EM PERFIL U METALICO  
75MMX50MM OU 100MMX50MM E 
CANTONEIRA ¾ OU 1 POLEGADA 
LIVRE CONCORRENCIA  

CRISTAL CRISTAL KG 2.250,00 26,36 59.310,00 

1 40 CHAPA METALICA GALVANIZADA 
100MX100M ESPESSURA DE 1MM   
LIVRE CONCORRENCIA  

CRISTAL CRISTAL UN 150,00 444,50 66.675,00 

1 41 FORNECIMENTO DE SERVIÇOS 
DIVERSOS EM FERRO TIPO 
CANTONEIRAS E PERFIS  LIVRE 
CONCORRENCIA    

CRISTAL CRISTAL KG 3.000,00 24,90 74.700,00 

1 42 FACHADA CORTINA COM VIDRO 8MM 
INCOLOR ESTRUTURA EM PERFIL DE 
ALUMÍNIO  LIVRE CONCORRENCIA  

MARIART CRISTAL M² 113,00 667,00 75.371,00 

1 43 LIXEIRA EM 2 POLEGADAS  TIPO 
CESTO BASCULANTE 50 CM EM TELA 
E CANTONEIRA PADRÃO MUNICIPAL - 
LIVRE CONCORRENCIA  

CRISTAL CRISTAL UN 150,00 622,00 93.300,00 

TOTAL 1.109.116,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 1.109.116,00 (um milhão, cento e nove mil, cento e dezesseis 
reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 24 de janeiro de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2024 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 113/2023-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 8.666/1993, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Presencial n° 113/2023 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE VIDROS, GRADES, 
ALAMBRADOS, PORTAS, JANELAS E CORRELATOS, VISANDO A CONSERVAÇÃO DOS 
ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E VIAS URBANA. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ELETRO METAL FERROLINE LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 3 VIDRO CANELADO INCOLOR 

INSTALADO    
FERROLINE  M² 100,00 180,00 18.000,00 

1 4 JANELA VIDRO TEMPERADO 
1,50MX1,20M COM 8MM INCOLOR 
INSTALADO    

FERROLINE  UN 30,00 957,00 28.710,00 

1 6 PORTA 10 MM DE 2,00MX2,10M 
VIDRO TEMPERADO INSTALADO    

FERROLINE  UN 20,00 2.054,00 41.080,00 

1 7 PORTA INCOLOR 10MM DE 
0,80MX2,10M INSTALADO    

FERROLINE  UN 20,00 1.133,00 22.660,00 

1 8 VIDRO FUME 8 MM INSTALADO    FERROLINE  M² 120,00 473,00 56.760,00 
1 10 PORTÃO EM TUBO DE FERRO COMUM 

2 CHAPAS 18 COM QUADRO EM TELA 
ARAME 14 AWG   

FERROLINE  M² 50,00 252,00 12.600,00 

1 11 PORTÃO EM TUBO DE FERRO 
GALVANIZADO  COM QUADRO EM 
TELA DE ARAME 14 AWG MALHA 1 
½"   

FERROLINE  M² 50,00 240,00 12.000,00 

1 13 GRADE PARA BOCA DE LOBO PERFIL I 
3 POLEGADAS VÁRIOS TAMANHOS    

FERROLINE  KG 2.500,00 24,90 62.250,00 

1 15 GRADE DE PROTEÇÃO COM BARRA 
CHATA  ½ x 3/16"  

FERROLINE  M² 80,00 207,00 16.560,00 

1 16 GRADE DE TUBOS REDONDO DE 
FERRO 1 1/1/4" CHAPA 18   

FERROLINE  M² 80,00 254,00 20.320,00 

1 17 GRADE DE CANO DIÂMETRO DE 1 
POLEGADA CHAPA 18    

FERROLINE  M² 80,00 233,00 18.640,00 

1 20 PORTA DE FERRO 0,90X2,10M   FERROLINE  UN 10,00 1.025,00 10.250,00 
1 21 GRADE DE PROTEÇÃO EM FERRO ½ X 

1/8"   
FERROLINE  KG 500,00 28,00 14.000,00 

1 24 ALAMBRADO  COM TELA MALHA 2" 
ARAME 14 AWG E ESTRUTURA EM 
FERRO GALVANIZADO 2" POLEGADAS  

FERROLINE  M² 200,00 235,00 47.000,00 

1 27 PORTA  DE FERRO ANTIPANICO  
CONFORME NORMAS DO CORPO DE 
BOMBEIROS COM FERROS E 
FECHADURAS ANTI PÂNICO 
2,00MX2,10M   

FERROLINE  UN 3,00 4.200,00 12.600,00 

1 29 PORTA DE ALUMÍNIO 60CMX160CM    FERROLINE  UN 20,00 1.010,50 20.210,00 
1 30 GRELHA PARA BOCA DE LOBO EM 

TRILHO DE FERROS TIPO VAGANOTES   
FERROLINE  KG 2.600,00 25,60 66.560,00 

1 32 ESPELHO 3 MM    CEBRACE  M² 50,00 263,00 13.150,00 
1 35 TELA MOSQUITEIRA COM 

ESTRUTURA EM PERFIL ALUMÍNIO    
FERROLINE  M² 100,00 146,50 14.650,00 

TOTAL 508.000,00 
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Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 508.000,00 (quinhentos e oito mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 24 de janeiro de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2024 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 107/2023-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 8.666/1993, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Presencial n° 107/2023 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA 
MANUTENÇÃO DA PISCINA DO CENTRO DA JUVENTUDE AURÉLIO ROMANCINI NETO, 
EM ATENDIMENTO À  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
SEGURANÇA DA FAMÍLIA. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ELETROLAR LARANJEIRAS DO SUL LTDA ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 CLORO GRANULADO, TEOR MÍNIMO DE 

CLORO ATIVO 65% (10 KG)   
HTH  UN 60,00 382,00 22.920,00 

1 2 ELEVADOR DE PH, BARRILHA (1,5 KG)   HTH  UN 120,00 25,99 3.118,80 
1 3 CLARIFICANTE (1 LITRO)   HTH  UN 120,00 26,30 3.156,00 
1 4 ALGICIDA CHOQUE (1 LITRO)   HTH  UN 120,00 42,10 5.052,00 
1 5 LIMPA BORDA (1 LITRO)   HTH  UN 60,00 26,66 1.599,60 
1 6 TABLETE DE PASTILHA (200 G)   HTH  UN 120,00 14,35 1.722,00 
1 7 ELEVADOR DE ALCALINIDADE (2 KG)   HTH  UN 120,00 31,60 3.792,00 
1 8 KIT TESTE DE PH/CLORO   MULTCLOR  UN 5,00 44,99 224,95 
1 9 ALGICIDA MANUTENÇÃO (1 LITRO)   HTH  UN 120,00 30,50 3.660,00 
TOTAL 45.245,35 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 45.245,35 (quarenta e cinco mil, duzentos e quarenta e cinco 
reais e trinta e cinco centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 24 de janeiro de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2024 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 115/2023-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 8.666/1993, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Presencial n° 115/2023 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
RECAPADORA MARRECAS LTDA -EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 PRODUTO/SERVIÇOS Recapagem de pneu 1000 R20, 

desenho borrachudo, com profundidade mínima de 
sugo de 16mm "A FRIO" 

BOREX  UN 20,00 980,00 19.600,00 

1 2 CONSERTO DE PNEU 1000 R20, SERVIÇO DE 
CONSERTO E VULCANIZAÇÃO  DE CARCAÇA  

BOREX  UN 20,00 245,00 4.900,00 

2 1 PRODUTO/SERVIÇOS Recapagem de pneu 1000 R20, 
desenho liso, com profundidade mínima de sugo de 
12mm "A FRIO" 

BOREX  UN 20,00 980,00 19.600,00 

2 2 CONSERTO DE PNEU 1000 R20, SERVIÇO DE 
CONSERTO E VULCANIZAÇÃO  DE CARCAÇA  

BOREX  UN 20,00 245,00 4.900,00 

5 1 PRODUTO/SERVIÇO Recapagem de pneu 
275/80R22.5, desenho misto, liso, com profundidade 
mínima de sugo de 16mm "A FRIO" 

BOREX  UN 20,00 990,00 19.800,00 

5 2 CONSERTO DE PNEU 275/80R22.5, SERVIÇO DE 
CONSERTO E VULCANIZAÇÃO DE CARCAÇA  

BOREX  UN 20,00 247,50 4.950,00 

9 1 PRODUTO/SERVIÇO Recapagem de pneu 1400X24 
L2 

BOREX  UN 10,00 2.476,19 24.761,90 

9 2 CONSERTO DE PNEU 1400X24 L2, SERVIÇO DE 
CONSERTO E VULCANIZAÇÃO DE CARCAÇA  

BOREX  UN 10,00 643,81 6.438,10 

10 1 PRODUTO/SERVIÇO Recapagem de pneu 1400X24 
L3 

BOREX  UN 10,00 2.991,78 29.917,80 

10 2 CONSERTO DE PNEU 1400X24 L3, SERVIÇO DE 
CONSERTO E VULCANIZAÇÃO DE CARCAÇA 

BOREX  UN 10,00 648,22 6.482,20 

11 1 PRODUTO/SERVIÇO Recapagem de pneu 19.5L24 BOREX  UN 10,00 3.474,70 34.747,00 
11 2 CONSERTO DE PNEU 19.5L24, SERVIÇO DE 

CONSERTO E VULCANIZAÇÃO DE CARCAÇA 
BOREX  UN 10,00 645,30 6.453,00 

13 1 PRODUTO/SERVIÇO Recapagem de pneu 12,5/80 -
18 

BOREX  UN 10,00 1.692,44 16.924,40 

13 2 CONSERTO DE PNEU 12,5/80 -18, SERVIÇO DE 
CONSERTO E VULCANIZAÇÃO DE CARCAÇA  

BOREX  UN 10,00 547,56 5.475,60 

TOTAL 204.950,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 204.950,00 (duzentos e quatro mil, novecentos e cinquenta 
reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 24 de janeiro de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2024 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 115/2023-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 8.666/1993, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Presencial n° 115/2023 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
DENIPOTTI & DENIPOTTI COMERCIO E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
3 1 PRODUTO/SERVIÇOS Recapagem 

de pneu 295/80/R22.5, desenho 
liso, com profundidade mínima de 
sugo de 15mm "A FRIO" 

UNIQUE 
RUBBER 

BXT9 UN 50,00 899,86 44.993,00 

3 2 CONSERTO DE PNEU 
295/80/R22.5, SERVIÇO DE 
CONSERTO E VULCANIZAÇÃO DE 
CARCAÇA  

UNIQUE 
RUBBER 

CONS.INT/E
XT. 

UN 50,00 346,04 17.302,00 

4 1 PRODUTO/SERVIÇO Recapagem 
de pneu 295/80/R22.5, desenho 
borrachudo, com profundidade 
mínima de sugo de 20mm "A 
FRIO" 

UNIQUE 
RUBBER 

BXT3 UN 50,00 890,29 44.514,50 

4 2 CONSERTO DE PNEU 
295/80/R22.5, SERVIÇO DE 
CONSERTO E VULCANIZAÇÃO DE 
CARCAÇA  

UNIQUE 
RUBBER 

CONS.INT/E
XT 

UN 50,00 327,71 16.385,50 

TOTAL 123.195,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 123.195,00 (cento e vinte e três mil, cento e noventa e cinco 
reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 24 de janeiro de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2024 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 115/2023-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 8.666/1993, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Presencial n° 115/2023 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
IMPÉRIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
6 1 PRODUTO/SERVIÇO Recapagem de 

pneu 275/80R22.5, desenho 
borrachudo, com profundidade mínima 
de sugo de 20mm "A FRIO" 

PROMETEC TR85 UN 25,00 936,72 23.418,00 

6 2 CONSERTO DE PNEU 275/80R22.5, 
SERVIÇO DE CONSERTO E 
VULCANIZAÇÃO DE CARCAÇA 

SERVIÇO CONCERTO UN 25,00 310,68 7.767,00 

12 1 PRODUTO/SERVIÇO Recapagem de 
pneu 14X17.5 

PROMETEC G2L2 UN 10,00 1.956,74 19.567,40 

12 2 CONSERTO DE PNEU 14X17.5, SERVIÇO 
DE CONSERTO E VULCANIZAÇÃO DE 
CARCAÇA  

SERVIÇO CONCERTO UN 10,00 686,26 6.862,60 

14 1 PRODUTO/SERVIÇO Recapagem de 
pneu 17.5X24 L2 

PROMETEC G2L2 UN 10,00 3.683,87 36.838,70 

14 2 CONSERTO DE PNEU 17.5X24 L2, 
SERVIÇO DE CONSERTO E 
VULCANIZAÇÃO  DE CARCAÇA  

SERVIÇO CONCERTO UN 10,00 1.049,13 10.491,30 

15 1 PRODUTO/SERVIÇO Recapagem de 
pneu 17,5 X 25 L2 com altuma mínima 
das garras de 25mm 

PROMETEC G2L2 UN 10,00 3.329,49 33.294,90 

15 2 CONSERTO DE PNEU 17.5X25 L2, 
SERVIÇO DE CONSERTO E 
VULCANIZAÇÃO DE CARCAÇA  

SERVIÇO CONCERTO UN 10,00 906,51 9.065,10 

16 1 PRODUTO/SERVIÇO Recapagem de 
pneu 17,5 X 25 L3 com altuma mínima 
das garras de 25mm 

PROMETEC L3 UN 10,00 3.511,16 35.111,60 

16 2 CONSERTO DE PNEU 17,5 X 25 L3, 
SERVIÇO DE CONSERTO E 
VULCANIZAÇÃO DE CARCAÇA  

SERVIÇO CONCERTO UN 10,00 1.078,84 10.788,40 

18 1 PRODUTO/SERVIÇO Recapagem de 
pneu 18.4-26 

PROMETEC TM95 UN 10,00 3.708,20 37.082,00 

18 2 CONSERTO DE PNEU 18.4-26, SERVIÇO 
DE CONSERTO E VULCANIZAÇÃO DE 
CARCAÇA  

SERVIÇO CONCERTO UN 10,00 931,80 9.318,00 

TOTAL 239.605,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 239.605,00 (duzentos e trinta e nove mil, seiscentos e cinco 
reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 24 de janeiro de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2024 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 115/2023-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 8.666/1993, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Presencial n° 115/2023 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
MAOB COMERCIAL EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
7 1 PRODUTO/SERVIÇO Recapagem de pneu 

215/75R17.5, desenho misto, liso, com 
profundidade mínima de sugo de 12mm "A 
FRIO" 

Drebor Drebor UN 15,00 685,49 10.282,35 

7 2 CONSERTO DE PNEU 215/75R17.5, SERVIÇO 
DE CONSERTO E VULCANIZAÇÃO  DE 
CARCAÇA  

Drebor Drebor UN 15,00 263,65 3.954,75 

8 1 PRODUTO/SERVIÇO Recapagem de pneu 
215/75R17.5, desenho borrachudo, com 
profundidade mínima de sugo de 14mm "A 
FRIO" 

Drebor Drebor UN 10,00 685,68 6.856,80 

8 2 CONSERTO DE PNEU 215/75R17.5, SERVIÇO 
DE CONSERTO E VULCANIZAÇÃO DE 
CARCAÇA  

Drebor Drebor UN 10,00 263,72 2.637,20 

17 1 PRODUTO/SERVIÇO Recapagem de pneu 23.1 - 
26 

Drebor Drebor UN 10,00 6.095,55 60.955,50 

17 2 CONSERTO DE PNEU 23.1 - 26, SERVIÇO DE 
CONSERTO E VULCANIZAÇÃO DE CARCAÇA  

Drebor Drebor UN 10,00 1.144,35 11.443,50 

TOTAL 96.130,10 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 96.130,10 (noventa e seis mil, cento e trinta reais e dez 
centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 24 de janeiro de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

 EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2024 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 109/2023-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇOS DE 
MONITORAMENTO POR CÂMERAS DE SEGURANÇA COM COMODATO DE EQUIPAMENTOS 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: LARANJEIRAS DO SUL MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 05.950.609/0001-45, situada a Rua Capitão Felix Fleury, nº 1548, Centro, Laranjeiras 
do Sul-PR, CEP 85.301-210, neste ato representada pelo Sr. ALEXSANDER AUGUSTO 
KOWALSKI, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 026.297.179-84, e portador da 
cédula de identidade nº 7.599.606-3-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 16.990,00 (dezesseis mil, novecentos e noventa reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 24 de janeiro de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95   Fone: (42) 3635-8135 ou (42) 3635-8136 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO  

CONTRATO DE FINANCIAMENTO Nº 0611052-77 

QUARTO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE FINANCIAMENTO nº 
0611052-77, QUE ENTRE SI FAZEM A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E O 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL - 
PR, NA FORMA ABAIXO. 
 

AGENTE FINANCEIRO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob a forma de 
empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei 
nº. 759, de 12.08.69, alterado pelo Decreto-Lei nº. 1.259, de 19 de fevereiro de 1973, e 
constituída pelo Decreto nº. 66.303, de 06.03.70, regendo-se pelo estatuto vigente, com sede no 
Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, em Brasília-DF, inscrita sob CNPJ/MF nº. 
00.360.305/0001-04, neste ato representada pelo Gerente de Filial Substituto Eventual da 
GIGOV/CT - Gerência Executiva de Governo Curitiba, Sr. Marcos Rebelo Lopes, brasileiro, casado, 
economiário, Portador da Carteira Nacional de Habilitação nº. 02XXXXXX150 expedida pelo 
Órgão Emissor DETRAN/RJ e CPF nº. 098.XXX.XXX-20, residente e domiciliado na cidade de 
Curitiba/PR, doravante designada simplesmente CAIXA. 

 
TOMADOR - MUNICIPIO DE LARANJEIRAS  DO SUL  - PR, inscrito  no CNPJ/MF sob o  nº. 
76.205.970/0001-95, representado pelo Sr. Jonatas Felisberto da Silva, CPF nº. 588.xxx.xx9- 53, 
RG nº3.9x.xx8-3, nacionalidade brasileira, representado neste ato pelo abaixo assinado, 
doravante designado TOMADOR. 
CAIXA e TOMADOR, isoladamente, também podem ser designados PARTE e, quando 
considerados em conjunto PARTES. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento tem por objetivo alterar a Cláusula DÉCIMA 
PRIMEIRA, item 11.6; o ANEXO I – DETALHAMENTO PROJETOS/AÇÕES e ANEXO II – 
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO do Contrato de Financiamento nº 0611052-77, de 
09/09/2022, que passa a vigorar com a seguinte redação e anexos a este instrumento: 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FORMA DE UTILIZAÇÃO - 11.6 O prazo para o TOMADOR 
e/ou AGENTE PROMOTOR comprovar à CAIXA a aplicação dos recursos desembolsados é 
contado a partir da data do depósito dos recursos na conta vinculada indicada no item 11.2. 
11.6.1 Para a realização dos desembolsos, deve-se observar os seguintes prazos e percentuais de 
comprovação de aplicação dos recursos conforme tabela abaixo: 
 

DESEMBOLSO  PRAZO DE 
COMPROVAÇÃO 

PERCENTUAL DE 
COMPROVAÇÃO  

RECOMPOSIÇÃO E 
RESSARCIMENTO DOS 
VALORES NÃO 
COMPROVADOS  

1º Até 180 dias Não se aplica Para o primeiro desembolso é 
vedada a recomposição integral 
do valor da parcela 
desembolsada, exceto para a 
situação de vencimento 
antecipado ou redução do valor 
financiado do contrato.  

Demais 
Desembolsos  

Até 180 dias  100% dos 
desembolsos 
anteriores  

Para os desembolsos 
intermediários é permitida a 
recomposição de valores não 
comprovados, de modo a permitir 
a continuidade dos desembolsos.  
Não havendo continuidade dos 
desembolsos os valores não 
comprovados devem ser 
ressarcidos à CAIXA em até 30 
dias contados do fim do prazo de 
comprovação.  

Único  Até 30 dias  Não se aplica  Ressarcir à CAIXA em até 30 
dias contados do fim do prazo de 
comprovação  

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas os demais termos, cláusulas e condições do contrato 
ora aditado, ficando o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante e complementar daquele, 
a fim de que juntos produzam um só efeito.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Obriga-se o TOMADOR a comprovar à CAIXA, no prazo máximo de 90 
(noventa) dias, contados da data de assinatura do presente instrumento de alteração contratual, 
a averbação deste ADITIVO à margem dos registros do contrato especificado na CLÁUSULA 
PRIMEIRA, sob pena de se tornar sem efeito o presente ADITIVO. 
 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2023

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e

CONSOLIDADO

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e)

No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Inscritas em restos
a pagar não

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 132.946.400,00 179.534.773,43 31.210.945,07 160.829.097,90 30.266.222,12 158.361.496,1418.705.675,53 21.173.277,29 156.540.509,08 2.467.601,76

DESPESAS CORRENTES 114.048.650,00 151.894.053,84 26.938.132,56 137.770.445,20 25.814.953,84 135.759.330,9414.123.608,64 16.134.722,90 133.950.956,22 2.011.114,26

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 69.644.640,00 79.275.494,39 14.511.685,27 72.089.008,43 14.511.685,27 72.089.008,437.186.485,96 7.186.485,96 71.972.518,29 0,00

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 4.600.000,00 6.309.433,29 1.080.539,65 6.308.960,36 1.080.539,65 6.308.960,36472,93 472,93 6.308.960,36 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 39.804.010,00 66.309.126,16 11.345.907,64 59.372.476,41 10.222.728,92 57.361.362,156.936.649,75 8.947.764,01 55.669.477,57 2.011.114,26

DESPESAS DE CAPITAL 18.307.750,00 27.635.480,27 4.272.812,51 23.058.652,70 4.451.268,28 22.602.165,204.576.827,57 5.033.315,07 22.589.552,86 456.487,50

INVESTIMENTOS 13.877.500,00 22.456.336,12 3.287.215,32 17.885.780,83 3.465.671,09 17.429.293,334.570.555,29 5.027.042,79 17.416.680,99 456.487,50

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 4.430.250,00 5.179.144,15 985.597,19 5.172.871,87 985.597,19 5.172.871,876.272,28 6.272,28 5.172.871,87 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 590.000,00 5.239,32 0,00 0,00 0,00 0,005.239,32 5.239,32 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 7.253.600,00 10.755.405,68 1.942.710,70 9.639.478,78 1.942.710,70 9.639.478,781.115.926,90 1.115.926,90 9.639.478,78 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 140.200.000,00 190.290.179,11 33.153.655,77 170.468.576,68 32.208.932,82 168.000.974,9219.821.602,43 22.289.204,19 166.179.987,86 2.467.601,76

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 140.200.000,00 190.290.179,11 33.153.655,77 170.468.576,68 32.208.932,82 168.000.974,9219.821.602,43 22.289.204,19 166.179.987,86 2.467.601,76

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 1.241.056,81 6.900.537,95 2.185.779,76 9.368.139,71(6.900.537,95) (9.368.139,71) 11.189.126,77 (2.467.601,76)

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 140.200.000,00 190.290.179,11 34.394.712,58 177.369.114,63 34.394.712,58 177.369.114,6312.921.064,48 12.921.064,48 177.369.114,63 0,00
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NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2023

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e

CONSOLIDADO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e)

No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Inscritas em restos
a pagar não

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS CORRENTES (I) 7.253.600,00 10.755.405,68 1.942.710,70 9.639.478,78 1.942.710,70 9.639.478,781.115.926,90 1.115.926,90 9.639.478,78 0,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 4.375.600,00 5.876.100,00 1.182.552,32 5.078.736,60 1.182.552,32 5.078.736,60797.363,40 797.363,40 5.078.736,60 0,00

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.878.000,00 4.879.305,68 760.158,38 4.560.742,18 760.158,38 4.560.742,18318.563,50 318.563,50 4.560.742,18 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (III) = (I + II) 7.253.600,00 10.755.405,68 1.942.710,70 9.639.478,78 1.942.710,70 9.639.478,781.115.926,90 1.115.926,90 9.639.478,78 0,00

SUPERÁVIT (IV) 146.400,00 146.400,00 59.429,51 289.309,47 59.429,51 289.309,47(142.909,47) (142.909,47) 289.309,47 0,00

TOTAL (V) = (III + IV) 7.400.000,00 10.901.805,68 2.002.140,21 9.928.788,25 2.002.140,21 9.928.788,25973.017,43 973.017,43 9.928.788,25 0,00
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2023

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso

CONSOLIDADO

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

132.800.000,00 169.093.247,17 19,16 99,0232.392.572,37 167.440.326,38 1.652.920,79RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

127.028.000,00 156.461.619,23 20,16 97,5731.537.976,14 152.657.298,92 3.804.320,31      RECEITAS CORRENTES

18.454.000,00 26.270.862,16 14,99 90,033.938.009,12 23.652.461,38 2.618.400,78            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

15.604.000,00 23.147.200,00 16,33 96,993.779.665,03 22.451.196,66 696.003,34                  IMPOSTOS

2.843.000,00 3.116.662,16 5,08 38,54158.344,09 1.201.264,72 1.915.397,44                  TAXAS

7.000,00 7.000,00 0,00 0,000,00 0,00 7.000,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

8.791.000,00 9.954.419,13 19,55 97,691.946.547,08 9.724.231,57 230.187,56            CONTRIBUIÇÕES

4.800.000,00 4.800.000,00 25,45 109,151.221.537,74 5.239.123,76 (439.123,76)                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

3.991.000,00 5.154.419,13 14,07 87,01725.009,34 4.485.107,81 669.311,32                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO

4.538.000,00 5.146.784,84 16,33 111,33840.603,64 5.730.106,58 (583.321,74)            RECEITA PATRIMONIAL

164.000,00 236.000,00 12,35 75,2529.151,60 177.586,88 58.413,12                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

4.374.000,00 4.910.784,84 16,52 113,07811.452,04 5.552.519,70 (641.734,86)                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

74.000,00 74.000,00 0,00 0,000,00 0,00 74.000,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

74.000,00 74.000,00 0,00 0,000,00 0,00 74.000,00                  RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA INDUSTRIAL

50.000,00 210.000,00 0,00 100,530,00 211.120,00 (1.120,00)            RECEITA DE SERVIÇOS

50.000,00 210.000,00 0,00 100,530,00 211.120,00 (1.120,00)                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

92.958.500,00 111.485.929,09 21,84 98,2924.347.889,08 109.578.634,10 1.907.294,99            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

47.141.500,00 59.357.282,64 22,58 94,7113.402.927,91 56.220.128,51 3.137.154,13                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

21.822.000,00 26.162.056,45 22,78 105,705.958.875,96 27.652.125,33 (1.490.068,88)                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

495.000,00 566.590,00 0,00 14,400,00 81.590,00 485.000,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

23.500.000,00 25.400.000,00 19,63 100,764.986.085,21 25.592.507,04 (192.507,04)                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 32.283,22 (32.283,22)                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

2.162.500,00 3.319.624,01 14,01 113,29464.927,22 3.760.745,29 (441.121,28)            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 1.797,00 (1.797,00)                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

1.735.500,00 2.892.624,01 14,10 121,84407.717,43 3.524.243,32 (631.619,31)                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS RECEITAS DE

427.000,00 427.000,00 13,40 54,9757.209,79 234.704,97 192.295,03                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

5.772.000,00 12.631.627,94 6,77 117,03854.596,23 14.783.027,46 (2.151.399,52)      RECEITAS DE CAPITAL

5.700.000,00 6.939.025,50 0,00 103,380,00 7.173.617,38 (234.591,88)            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

5.700.000,00 6.939.025,50 0,00 103,380,00 7.173.617,38 (234.591,88)                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

72.000,00 847.268,44 0,00 102,330,00 867.000,00 (19.731,56)            ALIENAÇÃO DE BENS

72.000,00 847.268,44 0,00 102,330,00 867.000,00 (19.731,56)                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 4.845.334,00 17,64 139,15854.596,23 6.742.410,08 (1.897.076,08)            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 1.869.069,75 6,03 154,32112.695,30 2.884.406,85 (1.015.337,10)                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 2.976.264,25 24,93 129,63741.900,93 3.858.003,23 (881.738,98)                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES
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CONSOLIDADO

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

7.400.000,00 7.400.000,00 27,06 134,172.002.140,21 9.928.788,25 (2.528.788,25)RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

140.200.000,00 176.493.247,17 19,49 100,5034.394.712,58 177.369.114,63 (875.867,46)SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

140.200.000,00 176.493.247,17 19,49 100,5034.394.712,58 177.369.114,63 (875.867,46)TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

140.200.000,00 176.493.247,17 19,49 100,5034.394.712,58 177.369.114,63 (875.867,46)TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 14.055.779,55 0,00 100,000,00 14.055.779,55 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 14.055.779,55 0,00 100,000,00 14.055.779,55 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2023

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso

CONSOLIDADO

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

7.400.000,00 7.400.000,00 27,06 134,172.002.140,21 9.928.788,25 (2.528.788,25)CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA

4.200.000,00 4.200.000,00 28,94 124,001.215.280,03 5.207.835,27 (1.007.835,27)      CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL

4.200.000,00 4.200.000,00 28,94 124,001.215.280,03 5.207.835,27 (1.007.835,27)            CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO

3.200.000,00 3.200.000,00 24,59 147,53786.860,18 4.720.952,98 (1.520.952,98)      APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DÉFICIT

3.200.000,00 3.200.000,00 24,59 147,53786.860,18 4.720.952,98 (1.520.952,98)            APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE

7.400.000,00 7.400.000,00 27,06 134,172.002.140,21 9.928.788,25 (2.528.788,25)SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 3.355.405,68 0,00 0,00 0,00DÉFICIT (IV)

7.400.000,00 10.755.405,68 (2.528.788,25)2.002.140,21 18,62 92,31TOTAL(V) = (III + IV) 9.928.788,25
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DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

2023

RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

CONSOLIDADO

R$ 1,00

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

(a) Até o bimestre
(b)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

SALDO FINAL

0,00 0,00TOTAL DE ATIVOS

0,00 0,00Ativos Contabilizados na SPE

0,00 0,00TOTAL DE PASSIVOS

0,00 0,00Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

0,00 0,00Provisões de PPP

0,00 0,00Outros Passivos

0,00 0,00ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

0,00 0,00Obrigações Contratuais

0,00 0,00Riscos não Provisionados

0,00 0,00Garantias Concedidas

0,00 0,00Outros Passivos Contigentes

EXERCÍCIO
ANTERIORDESPESAS DE PPP EXERCÍCIO

CORRENTE (EC) 20272024 2025 2026 2029 2030 20312028 2032

0,00 0,00
Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)
Das Estatais Não-dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
PPP A CONTRATAR (II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 143.358.180,66RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (IV = I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V = IV / III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota:
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO/2023 A DEZEMBRO/2023

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CONSOLIDADO

1,00

LIQUIDADAS

01/2023 02/2023 03/2023 04/2023 05/2023 06/2023 07/2023 08/2023 09/2023 10/2023 11/2023 12/2023

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,0077.759.129,886.165.805,05 5.785.597,69 5.883.423,28 5.947.262,66 5.981.873,12 6.057.018,20 8.201.059,33 5.993.595,83 5.956.534,95 6.038.557,79 6.036.999,75 9.711.402,23DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,0061.962.894,935.065.078,74 4.594.262,41 4.682.036,30 4.709.766,33 4.777.995,56 4.812.549,62 6.389.464,97 4.738.097,85 4.727.962,93 4.809.505,88 4.789.813,86 7.866.360,48Pessoal Ativo

0,0055.630.716,324.605.989,01 4.112.820,75 4.197.472,43 4.226.322,79 4.293.724,10 4.325.452,65 5.904.606,81 4.244.855,26 4.235.962,07 4.312.882,28 4.294.222,49 6.876.405,68     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,006.332.178,61459.089,73 481.441,66 484.563,87 483.443,54 484.271,46 487.096,97 484.858,16 493.242,59 492.000,86 496.623,60 495.591,37 989.954,80     Obrigações Patronais

0,0015.104.962,791.056.067,31 1.122.078,93 1.130.489,58 1.134.333,34 1.145.130,07 1.158.773,40 1.748.464,72 1.187.213,48 1.196.912,72 1.205.713,14 1.205.260,02 1.814.526,08Pessoal Inativo e Pensionistas

0,0012.769.016,33880.991,51 935.937,70 952.406,88 956.250,64 963.866,14 977.290,08 1.559.910,36 996.722,36 1.003.851,06 1.012.148,45 1.010.389,52 1.519.251,63     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,002.335.946,46175.075,80 186.141,23 178.082,70 178.082,70 181.263,93 181.483,32 188.554,36 190.491,12 193.061,66 193.564,69 194.870,50 295.274,45     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,00691.272,1644.659,00 69.256,35 70.897,40 103.162,99 58.747,49 85.695,18 63.129,64 68.284,50 31.659,30 23.338,77 41.925,87 30.515,67  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,0017.634.908,031.202.300,96 1.322.491,97 1.328.903,21 1.336.330,52 1.341.694,25 1.357.808,61 2.020.549,39 1.385.747,71 1.394.503,70 1.404.254,37 1.406.491,60 2.133.831,74DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,0015.104.962,791.056.067,31 1.122.078,93 1.130.489,58 1.134.333,34 1.145.130,07 1.158.773,40 1.748.464,72 1.187.213,48 1.196.912,72 1.205.713,14 1.205.260,02 1.814.526,08  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,002.529.945,24146.233,65 200.413,04 198.413,63 201.997,18 196.564,18 199.035,21 272.084,67 198.534,23 197.590,98 198.541,23 201.231,58 319.305,66
  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias
(§ 11, EC 120/2022)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   IRRF

0,0060.124.221,854.963.504,09 4.463.105,72 4.554.520,07 4.610.932,14 4.640.178,87 4.699.209,59 6.180.509,94 4.607.848,12 4.562.031,25 4.634.303,42 4.630.508,15 7.577.570,49DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

143.358.180,66RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

6.082.718,48(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

150.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

2.614.889,62(-) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

134.510.572,56RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI - VII)

60.124.221,85DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 44,7%

72.635.709,18LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 54%

69.003.923,72LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 51,3%
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JANEIRO/2023 A DEZEMBRO/2023

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CONSOLIDADO

1,00

LIQUIDADAS

01/2023 02/2023 03/2023 04/2023 05/2023 06/2023 07/2023 08/2023 09/2023 10/2023 11/2023 12/2023

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

65.372.138,26LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 48,6%
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2023

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

CONSOLIDADO

FUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS (f)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 132.946.400,00 179.534.773,43 31.210.945,07 160.829.097,90 30.266.222,12 158.361.496,14 94,26 21.173.277,2994,35 18.705.675,53 2.467.601,76

LEGISLATIVA 4.755.000,00 4.755.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.755.000,000,00 4.755.000,00 0,00

ESSENCIAL À JUSTIÇA 635.000,00 663.023,52 133.470,19 615.485,27 133.470,19 615.485,27 0,37 47.538,250,36 47.538,25 0,00

ADMINISTRAÇÃO 11.128.800,00 15.298.154,29 4.136.169,93 13.830.489,63 2.845.985,86 12.484.623,79 7,43 2.813.530,508,11 1.467.664,66 1.345.865,84

SEGURANÇA PÚBLICA 119.000,00 155.000,00 18.016,44 89.243,16 19.786,41 89.243,16 0,05 65.756,840,05 65.756,84 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 4.369.740,00 6.987.719,14 1.072.731,69 5.483.910,70 1.101.321,16 5.449.988,61 3,24 1.537.730,533,22 1.503.808,44 33.922,09

PREVIDÊNCIA SOCIAL 16.290.000,00 16.290.000,00 3.074.330,37 15.337.256,25 3.074.330,37 15.337.256,25 9,13 952.743,759,00 952.743,75 0,00

SAÚDE 21.085.150,00 34.839.638,66 6.333.337,24 33.211.486,31 6.767.483,16 33.015.753,60 19,65 1.823.885,0619,48 1.628.152,35 195.732,71

EDUCAÇÃO 34.484.760,00 42.797.005,72 7.137.663,34 41.524.249,48 7.269.134,20 41.288.272,46 24,58 1.508.733,2624,36 1.272.756,24 235.977,02

CULTURA 172.000,00 506.057,82 214.879,93 298.806,81 210.415,28 293.752,91 0,17 212.304,910,18 207.251,01 5.053,90

DIREITOS DA CIDADANIA 200.000,00 40.000,00 0,00 12.900,00 0,00 12.900,00 0,01 27.100,000,01 27.100,00 0,00

URBANISMO 16.088.000,00 21.612.609,58 2.911.788,45 17.664.015,43 2.973.226,20 17.454.322,34 10,39 4.158.287,2410,36 3.948.594,15 209.693,09

HABITAÇÃO 155.000,00 70.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 70.000,000,00 70.000,00 0,00

GESTÃO AMBIENTAL 292.000,00 494.390,65 6.672,23 283.034,38 11.468,33 282.241,02 0,17 212.149,630,17 211.356,27 793,36

AGRICULTURA 4.939.000,00 6.724.939,22 587.568,45 6.254.806,44 599.021,71 6.242.670,34 3,72 482.268,883,67 470.132,78 12.136,10

INDÚSTRIA 172.000,00 294.000,00 40.040,13 245.490,53 40.040,13 245.490,53 0,15 48.509,470,14 48.509,47 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 378.000,00 2.235.100,15 398.387,90 2.137.220,18 81.073,10 1.819.622,02 1,08 415.478,131,25 97.879,97 317.598,16

COMUNICAÇÕES 645.000,00 601.180,20 155.971,27 541.239,80 155.971,27 541.239,80 0,32 59.940,400,32 59.940,40 0,00

TRANSPORTE 5.151.000,00 9.825.245,65 2.382.515,79 8.327.979,34 2.374.277,23 8.298.916,77 4,94 1.526.328,884,89 1.497.266,31 29.062,57

DESPORTO E LAZER 1.452.700,00 3.258.021,07 419.471,02 2.935.406,46 421.286,82 2.853.639,54 1,70 404.381,531,72 322.614,61 81.766,92

ENCARGOS ESPECIAIS 9.844.250,00 12.082.448,44 2.187.930,70 12.036.077,73 2.187.930,70 12.036.077,73 7,16 46.370,717,06 46.370,71 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 590.000,00 5.239,32 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.239,320,00 5.239,32 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 7.253.600,00 10.755.405,68 1.942.710,70 9.639.478,78 1.942.710,70 9.639.478,78 5,74 1.115.926,905,65 1.115.926,90 0,00

TOTAL III = (I + II) 140.200.000,00 190.290.179,11 33.153.655,77 170.468.576,68 32.208.932,82 168.000.974,92 100,00 22.289.204,19100,00 19.821.602,43 2.467.601,76
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO
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CONSOLIDADO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS (f)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 132.946.400,00 179.534.773,43 31.210.945,07 160.829.097,90 30.266.222,12 158.361.496,14 94,26 21.173.277,2994,35 18.705.675,53 2.467.601,76

LEGISLATIVA 4.755.000,00 4.755.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.755.000,000,00 4.755.000,00 0,00

AÇÃO LEGISLATIVA 4.755.000,00 4.755.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.755.000,000,00 4.755.000,00 0,00

ESSENCIAL À JUSTIÇA 635.000,00 663.023,52 133.470,19 615.485,27 133.470,19 615.485,27 0,37 47.538,250,36 47.538,25 0,00

AÇÃO JUDICIÁRIA 635.000,00 663.023,52 133.470,19 615.485,27 133.470,19 615.485,27 0,37 47.538,250,36 47.538,25 0,00

ADMINISTRAÇÃO 11.128.800,00 15.298.154,29 4.136.169,93 13.830.489,63 2.845.985,86 12.484.623,79 7,43 2.813.530,508,11 1.467.664,66 1.345.865,84

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 240.000,00 163.500,00 29.270,24 124.437,55 29.270,24 124.437,55 0,07 39.062,450,07 39.062,45 0,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL 7.515.800,00 11.203.751,89 3.459.836,70 10.388.316,15 2.168.884,29 9.043.119,29 5,38 2.160.632,606,09 815.435,74 1.345.196,86

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 540.000,00 690.517,00 105.077,65 584.077,08 105.077,65 584.077,08 0,35 106.439,920,34 106.439,92 0,00

CONTROLE INTERNO 1.992.000,00 1.760.597,40 267.432,50 1.342.868,28 267.558,90 1.342.868,28 0,80 417.729,120,79 417.729,12 0,00

NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 841.000,00 1.479.788,00 274.552,84 1.390.790,57 275.194,78 1.390.121,59 0,83 89.666,410,82 88.997,43 668,98

SEGURANÇA PÚBLICA 119.000,00 155.000,00 18.016,44 89.243,16 19.786,41 89.243,16 0,05 65.756,840,05 65.756,84 0,00

DEFESA CIVIL 119.000,00 155.000,00 18.016,44 89.243,16 19.786,41 89.243,16 0,05 65.756,840,05 65.756,84 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 4.369.740,00 6.987.719,14 1.072.731,69 5.483.910,70 1.101.321,16 5.449.988,61 3,24 1.537.730,533,22 1.503.808,44 33.922,09

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 461.000,00 762.470,86 70.649,91 468.192,66 70.649,91 468.192,66 0,28 294.278,200,27 294.278,20 0,00

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 1.116.640,00 1.749.937,79 401.202,60 1.408.530,17 398.019,47 1.391.326,33 0,83 358.611,460,83 341.407,62 17.203,84

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 2.792.100,00 4.475.310,49 600.879,18 3.607.187,87 632.651,78 3.590.469,62 2,14 884.840,872,12 868.122,62 16.718,25

PREVIDÊNCIA SOCIAL 16.290.000,00 16.290.000,00 3.074.330,37 15.337.256,25 3.074.330,37 15.337.256,25 9,13 952.743,759,00 952.743,75 0,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL 290.000,00 290.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 290.000,000,00 290.000,00 0,00

PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 16.000.000,00 16.000.000,00 3.074.330,37 15.337.256,25 3.074.330,37 15.337.256,25 9,13 662.743,759,00 662.743,75 0,00

SAÚDE 21.085.150,00 34.839.638,66 6.333.337,24 33.211.486,31 6.767.483,16 33.015.753,60 19,65 1.823.885,0619,48 1.628.152,35 195.732,71

ATENÇÃO BÁSICA 18.801.150,00 33.655.394,98 6.181.569,01 32.501.267,90 6.620.225,95 32.311.655,19 19,23 1.343.739,7919,07 1.154.127,08 189.612,71

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 672.000,00 451.876,23 96.875,56 372.547,05 96.875,56 372.547,05 0,22 79.329,180,22 79.329,18 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 895.000,00 360.572,03 33.655,09 243.637,26 35.264,07 243.637,26 0,15 116.934,770,14 116.934,77 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 627.000,00 155.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 155.400,000,00 155.400,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 90.000,00 216.395,42 21.237,58 94.034,10 15.117,58 87.914,10 0,05 128.481,320,06 122.361,32 6.120,00

EDUCAÇÃO 34.484.760,00 42.797.005,72 7.137.663,34 41.524.249,48 7.269.134,20 41.288.272,46 24,58 1.508.733,2624,36 1.272.756,24 235.977,02

ENSINO FUNDAMENTAL 25.441.760,00 32.141.572,69 5.479.974,29 31.153.352,61 5.524.283,40 30.969.272,46 18,43 1.172.300,2318,28 988.220,08 184.080,15

ENSINO PROFISSIONAL 380.000,00 324.989,90 23.438,73 265.543,93 23.338,78 262.709,15 0,16 62.280,750,16 59.445,97 2.834,78

ENSINO SUPERIOR 141.000,00 21.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21.000,000,00 21.000,00 0,00

EDUCAÇÃO INFANTIL 7.660.000,00 9.370.443,13 1.435.009,44 9.240.610,88 1.522.271,14 9.191.548,79 5,47 178.894,345,42 129.832,25 49.062,09

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 95.000,00 134.000,00 42.581,24 101.991,00 42.581,24 101.991,00 0,06 32.009,000,06 32.009,00 0,00

EDUCAÇÃO ESPECIAL 752.000,00 790.000,00 156.659,64 761.967,50 156.659,64 761.967,50 0,45 28.032,500,45 28.032,50 0,00

TURISMO 15.000,00 15.000,00 0,00 783,56 0,00 783,56 0,00 14.216,440,00 14.216,44 0,00

CULTURA 172.000,00 506.057,82 214.879,93 298.806,81 210.415,28 293.752,91 0,17 212.304,910,18 207.251,01 5.053,90
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CONSOLIDADO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS (f)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DIFUSÃO CULTURAL 172.000,00 506.057,82 214.879,93 298.806,81 210.415,28 293.752,91 0,17 212.304,910,18 207.251,01 5.053,90

DIREITOS DA CIDADANIA 200.000,00 40.000,00 0,00 12.900,00 0,00 12.900,00 0,01 27.100,000,01 27.100,00 0,00

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 200.000,00 40.000,00 0,00 12.900,00 0,00 12.900,00 0,01 27.100,000,01 27.100,00 0,00

URBANISMO 16.088.000,00 21.612.609,58 2.911.788,45 17.664.015,43 2.973.226,20 17.454.322,34 10,39 4.158.287,2410,36 3.948.594,15 209.693,09

INFRA-ESTRUTURA URBANA 6.238.000,00 7.997.887,25 414.026,84 6.115.106,09 414.026,84 6.106.744,36 3,63 1.891.142,893,59 1.882.781,16 8.361,73

SERVIÇOS URBANOS 9.750.000,00 13.584.722,33 2.497.761,61 11.548.909,34 2.559.199,36 11.347.577,98 6,75 2.237.144,356,77 2.035.812,99 201.331,36

SANEAMENTO BÁSICO URBANO 100.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00 30.000,00 0,00

HABITAÇÃO 155.000,00 70.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 70.000,000,00 70.000,00 0,00

HABITAÇÃO URBANA 155.000,00 70.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 70.000,000,00 70.000,00 0,00

GESTÃO AMBIENTAL 292.000,00 494.390,65 6.672,23 283.034,38 11.468,33 282.241,02 0,17 212.149,630,17 211.356,27 793,36

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 250.000,00 339.744,64 6.452,15 140.358,87 10.247,14 139.565,51 0,08 200.179,130,08 199.385,77 793,36

CONTROLE AMBIENTAL 42.000,00 154.646,01 220,08 142.675,51 1.221,19 142.675,51 0,08 11.970,500,08 11.970,50 0,00

AGRICULTURA 4.939.000,00 6.724.939,22 587.568,45 6.254.806,44 599.021,71 6.242.670,34 3,72 482.268,883,67 470.132,78 12.136,10

SANEAMENTO BÁSICO RURAL 60.000,00 64.359,40 0,00 64.359,40 0,00 64.359,40 0,04 0,000,04 0,00 0,00

EXTENSÃO RURAL 3.204.000,00 6.620.218,84 587.568,45 6.190.447,04 599.021,71 6.178.310,94 3,68 441.907,903,63 429.771,80 12.136,10

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 1.675.000,00 40.360,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.360,980,00 40.360,98 0,00

INDÚSTRIA 172.000,00 294.000,00 40.040,13 245.490,53 40.040,13 245.490,53 0,15 48.509,470,14 48.509,47 0,00

PROMOÇÃO INDUSTRIAL 82.000,00 273.000,00 40.040,13 224.560,53 40.040,13 224.560,53 0,13 48.439,470,13 48.439,47 0,00

PRODUÇÃO INDUSTRIAL 90.000,00 21.000,00 0,00 20.930,00 0,00 20.930,00 0,01 70,000,01 70,00 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 378.000,00 2.235.100,15 398.387,90 2.137.220,18 81.073,10 1.819.622,02 1,08 415.478,131,25 97.879,97 317.598,16

PROMOÇÃO COMERCIAL 378.000,00 2.235.100,15 398.387,90 2.137.220,18 81.073,10 1.819.622,02 1,08 415.478,131,25 97.879,97 317.598,16

COMUNICAÇÕES 645.000,00 601.180,20 155.971,27 541.239,80 155.971,27 541.239,80 0,32 59.940,400,32 59.940,40 0,00

COMUNICAÇÃO SOCIAL 645.000,00 601.180,20 155.971,27 541.239,80 155.971,27 541.239,80 0,32 59.940,400,32 59.940,40 0,00

TRANSPORTE 5.151.000,00 9.825.245,65 2.382.515,79 8.327.979,34 2.374.277,23 8.298.916,77 4,94 1.526.328,884,89 1.497.266,31 29.062,57

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 5.151.000,00 9.825.245,65 2.382.515,79 8.327.979,34 2.374.277,23 8.298.916,77 4,94 1.526.328,884,89 1.497.266,31 29.062,57

DESPORTO E LAZER 1.452.700,00 3.258.021,07 419.471,02 2.935.406,46 421.286,82 2.853.639,54 1,70 404.381,531,72 322.614,61 81.766,92

DESPORTO COMUNITÁRIO 1.452.700,00 3.258.021,07 419.471,02 2.935.406,46 421.286,82 2.853.639,54 1,70 404.381,531,72 322.614,61 81.766,92

ENCARGOS ESPECIAIS 9.844.250,00 12.082.448,44 2.187.930,70 12.036.077,73 2.187.930,70 12.036.077,73 7,16 46.370,717,06 46.370,71 0,00

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 8.900.000,00 11.488.327,44 2.066.136,84 11.481.832,23 2.066.136,84 11.481.832,23 6,83 6.495,216,74 6.495,21 0,00

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 470.000,00 571.871,00 121.793,86 554.245,50 121.793,86 554.245,50 0,33 17.625,500,33 17.625,50 0,00

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 474.250,00 22.250,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22.250,000,00 22.250,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 590.000,00 5.239,32 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.239,320,00 5.239,32 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 590.000,00 5.239,32 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.239,320,00 5.239,32 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 7.253.600,00 10.755.405,68 1.942.710,70 9.639.478,78 1.942.710,70 9.639.478,78 5,74 1.115.926,905,65 1.115.926,90 0,00

TOTAL III = (I + II) 140.200.000,00 190.290.179,11 33.153.655,77 170.468.576,68 32.208.932,82 168.000.974,92 100,00 22.289.204,19100,00 19.821.602,43 2.467.601,76
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FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS (f)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 7.253.600,00 10.755.405,68 1.942.710,70 9.639.478,78 1.942.710,70 9.639.478,78 5,74 1.115.926,905,65 1.115.926,90 0,00

LEGISLATIVA 405.000,00 405.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 405.000,000,00 405.000,00 0,00

AÇÃO LEGISLATIVA 405.000,00 405.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 405.000,000,00 405.000,00 0,00

ESSENCIAL À JUSTIÇA 35.000,00 25.000,00 2.471,04 12.139,82 2.471,04 12.139,82 0,01 12.860,180,01 12.860,18 0,00

AÇÃO JUDICIÁRIA 35.000,00 25.000,00 2.471,04 12.139,82 2.471,04 12.139,82 0,01 12.860,180,01 12.860,18 0,00

ADMINISTRAÇÃO 761.000,00 881.500,00 149.540,36 747.170,47 149.540,36 747.170,47 0,44 134.329,530,44 134.329,53 0,00

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 15.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,000,00 5.000,00 0,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL 445.000,00 451.000,00 69.923,54 355.366,65 69.923,54 355.366,65 0,21 95.633,350,21 95.633,35 0,00

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 40.000,00 41.000,00 8.160,88 40.181,15 8.160,88 40.181,15 0,02 818,850,02 818,85 0,00

CONTROLE INTERNO 135.000,00 145.500,00 23.393,62 114.603,37 23.393,62 114.603,37 0,07 30.896,630,07 30.896,63 0,00

NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 126.000,00 239.000,00 48.062,32 237.019,30 48.062,32 237.019,30 0,14 1.980,700,14 1.980,70 0,00

SEGURANÇA PÚBLICA 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,000,00 3.000,00 0,00

DEFESA CIVIL 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,000,00 3.000,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 261.000,00 458.000,00 81.156,53 422.545,15 81.156,53 422.545,15 0,25 35.454,850,25 35.454,85 0,00

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 31.000,00 58.000,00 7.622,76 55.780,90 7.622,76 55.780,90 0,03 2.219,100,03 2.219,10 0,00

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 230.000,00 400.000,00 73.533,77 366.764,25 73.533,77 366.764,25 0,22 33.235,750,22 33.235,75 0,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,000,00 10.000,00 0,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,000,00 10.000,00 0,00

SAÚDE 2.263.600,00 3.310.144,74 589.685,92 3.064.208,43 589.685,92 3.064.208,43 1,82 245.936,311,80 245.936,31 0,00

ATENÇÃO BÁSICA 1.997.600,00 3.137.144,74 564.281,89 2.966.537,40 564.281,89 2.966.537,40 1,77 170.607,341,74 170.607,34 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 120.000,00 100.000,00 19.628,69 63.250,90 19.628,69 63.250,90 0,04 36.749,100,04 36.749,10 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 85.000,00 58.000,00 5.775,34 34.420,13 5.775,34 34.420,13 0,02 23.579,870,02 23.579,87 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 61.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,000,00 15.000,00 0,00

EDUCAÇÃO 2.822.000,00 4.620.260,94 945.714,27 4.517.284,39 945.714,27 4.517.284,39 2,69 102.976,552,65 102.976,55 0,00

ENSINO FUNDAMENTAL 1.839.000,00 3.003.260,94 644.084,22 2.923.779,02 644.084,22 2.923.779,02 1,74 79.481,921,72 79.481,92 0,00

ENSINO PROFISSIONAL 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

EDUCAÇÃO INFANTIL 843.000,00 1.418.000,00 265.402,04 1.413.941,51 265.402,04 1.413.941,51 0,84 4.058,490,83 4.058,49 0,00

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 25.000,00 31.000,00 3.986,11 19.626,11 3.986,11 19.626,11 0,01 11.373,890,01 11.373,89 0,00

EDUCAÇÃO ESPECIAL 95.000,00 168.000,00 32.241,90 159.937,75 32.241,90 159.937,75 0,10 8.062,250,09 8.062,25 0,00

CULTURA 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DIFUSÃO CULTURAL 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

URBANISMO 242.000,00 324.500,00 53.906,42 273.668,00 53.906,42 273.668,00 0,16 50.832,000,16 50.832,00 0,00

SERVIÇOS URBANOS 242.000,00 324.500,00 53.906,42 273.668,00 53.906,42 273.668,00 0,16 50.832,000,16 50.832,00 0,00

GESTÃO AMBIENTAL 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,000,00 3.000,00 0,00

CONTROLE AMBIENTAL 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,000,00 3.000,00 0,00
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AGRICULTURA 125.000,00 289.000,00 50.338,53 258.100,67 50.338,53 258.100,67 0,15 30.899,330,15 30.899,33 0,00

EXTENSÃO RURAL 125.000,00 289.000,00 50.338,53 258.100,67 50.338,53 258.100,67 0,15 30.899,330,15 30.899,33 0,00

INDÚSTRIA 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,000,00 3.000,00 0,00

PROMOÇÃO INDUSTRIAL 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,000,00 3.000,00 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 60.000,00 61.000,00 10.437,88 51.392,17 10.437,88 51.392,17 0,03 9.607,830,03 9.607,83 0,00

PROMOÇÃO COMERCIAL 60.000,00 61.000,00 10.437,88 51.392,17 10.437,88 51.392,17 0,03 9.607,830,03 9.607,83 0,00

COMUNICAÇÕES 20.000,00 20.000,00 951,63 3.370,71 951,63 3.370,71 0,00 16.629,290,00 16.629,29 0,00

COMUNICAÇÃO SOCIAL 20.000,00 20.000,00 951,63 3.370,71 951,63 3.370,71 0,00 16.629,290,00 16.629,29 0,00

TRANSPORTE 195.000,00 296.000,00 51.054,91 254.409,46 51.054,91 254.409,46 0,15 41.590,540,15 41.590,54 0,00

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 195.000,00 296.000,00 51.054,91 254.409,46 51.054,91 254.409,46 0,15 41.590,540,15 41.590,54 0,00

DESPORTO E LAZER 40.000,00 46.000,00 7.453,21 35.189,51 7.453,21 35.189,51 0,02 10.810,490,02 10.810,49 0,00

DESPORTO COMUNITÁRIO 40.000,00 46.000,00 7.453,21 35.189,51 7.453,21 35.189,51 0,02 10.810,490,02 10.810,49 0,00

7.253.600,00 10.755.405,68 1.942.710,70 9.639.478,78 1.942.710,70 9.639.478,78 100,00 1.115.926,90100,00 1.115.926,90 0,00TOTAL (I) =
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RECEITAS CORRENTES (I) 13.840.031,09 12.979.858,44 12.042.655,38 12.511.090,69 13.901.386,45 15.496.144,77 14.507.010,01 11.955.529,46 11.382.520,76 13.813.937,62 15.267.493,06 18.708.806,14 166.406.463,87 169.178.819,23

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.147.028,70 1.176.012,74 1.565.494,15 1.470.581,02 2.085.118,87 4.732.109,98 1.905.739,60 1.862.638,85 1.865.311,19 1.904.417,16 2.090.892,00 1.847.117,12 23.652.461,38 26.270.862,16

      IPTU 60.204,47 106.028,40 100.200,44 92.670,47 818.369,72 3.475.214,19 522.717,63 467.117,15 218.822,91 175.157,78 84.546,83 59.613,36 6.180.663,35 6.136.000,00

      ISS 548.625,83 467.569,79 510.783,20 579.835,89 541.470,90 523.132,39 564.904,20 561.394,67 603.308,03 616.063,81 1.106.957,06 709.485,21 7.333.530,98 7.438.200,00

      ITBI 189.954,37 132.163,40 419.924,33 308.048,97 284.333,08 274.747,84 386.907,18 341.858,54 247.503,82 202.290,63 340.149,32 200.430,08 3.328.311,56 3.788.000,00

      IRRF 277.828,39 388.416,12 436.975,15 403.314,79 378.828,87 375.766,52 374.556,00 392.424,13 400.500,31 412.536,03 444.934,17 793.374,78 5.079.455,26 5.165.000,00

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 70.415,64 81.835,03 97.611,03 86.710,90 62.116,30 83.249,04 56.654,59 99.844,36 395.176,12 498.368,91 114.304,62 84.213,69 1.730.500,23 3.743.662,16

   Contribuições 722.437,23 768.694,47 753.235,90 776.842,53 785.334,86 926.750,68 749.656,81 780.070,53 774.252,82 740.408,66 778.620,15 1.167.926,93 9.724.231,57 9.954.419,13

   Receita patrimonial 516.765,44 425.810,67 538.182,62 428.003,30 559.454,55 514.753,15 491.070,21 516.668,99 449.160,46 449.633,55 420.530,13 420.073,51 5.730.106,58 5.146.784,84

      Rendimentos de Aplicação Financeira 502.927,04 415.499,69 524.760,23 406.761,80 542.185,13 499.493,95 478.799,62 501.991,18 436.758,48 431.890,54 404.108,13 407.343,91 5.552.519,70 4.910.784,84

      Outras Receitas Patrimoniais 13.838,40 10.310,98 13.422,39 21.241,50 17.269,42 15.259,20 12.270,59 14.677,81 12.401,98 17.743,01 16.422,00 12.729,60 177.586,88 236.000,00

   Receita agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 74.000,00

   Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.420,00 200.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 211.120,00 210.000,00

   Transferências correntes 11.358.625,66 10.287.657,35 8.662.536,96 8.834.546,72 9.906.546,78 9.104.633,69 11.095.334,54 8.481.633,67 8.194.889,61 10.615.181,93 11.853.669,41 14.932.542,73 123.327.799,05 124.203.129,09

      Cota parte do FPM 3.560.022,98 4.802.425,41 2.937.863,93 3.358.895,29 3.733.426,93 3.485.820,29 4.337.787,63 2.942.562,79 2.992.428,61 2.785.957,62 3.614.680,99 5.740.367,05 44.292.239,52 45.376.000,00

      Cota parte do ICMS 1.537.718,21 1.253.512,97 1.409.349,52 1.473.970,24 1.795.556,31 1.521.047,32 1.642.756,17 1.799.794,93 1.787.541,24 1.920.902,41 1.781.654,15 2.112.347,94 20.036.151,41 19.760.000,00

      Cota parte do IPVA 2.853.703,36 961.009,24 1.019.630,60 859.232,63 857.533,05 265.940,33 199.695,96 183.939,08 171.610,98 140.288,33 98.505,55 123.710,87 7.734.799,98 7.708.000,00

      Cota parte do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 86.000,00

      Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências da LC 61/1989 17.504,94 12.483,14 15.470,51 16.492,67 14.831,17 18.494,09 16.802,49 14.955,87 19.382,83 21.653,19 17.742,09 19.315,65 205.128,64 220.000,00

      Transferências do FUNDEB 2.437.124,48 2.090.339,32 2.151.049,41 2.024.592,09 2.338.970,48 1.956.958,72 1.856.157,80 2.121.969,89 1.935.465,26 2.124.774,35 2.241.700,45 2.841.647,54 26.120.749,79 25.926.610,13

      Outras transferências correntes 952.551,69 1.167.887,27 1.129.172,99 1.101.363,80 1.166.228,84 1.856.372,94 3.042.134,49 1.418.411,11 1.288.460,69 3.621.606,03 4.099.386,18 4.095.153,68 24.938.729,71 25.126.518,96

   Outras receitas correntes 95.174,06 321.683,21 523.205,75 1.001.117,12 564.931,39 217.897,27 254.788,85 113.817,42 98.906,68 104.296,32 123.781,37 341.145,85 3.760.745,29 3.319.624,01

DEDUÇÕES (II) 2.307.706,24 2.090.744,29 1.826.684,65 1.826.881,84 2.079.513,42 1.836.848,82 1.628.630,54 1.778.984,30 1.644.044,33 1.715.587,24 1.832.055,10 2.480.602,44 23.048.283,21 21.317.200,00

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 368.491,33 401.299,62 405.885,15 403.754,60 404.697,88 407.071,02 404.704,64 405.943,35 406.787,29 408.951,14 408.264,88 813.272,86 5.239.123,76 4.800.000,00

   Compensação Financ. entre Regimes Previdência 17.164,83 17.164,83 0,00 17.739,24 17.739,24 17.739,24 0,00 17.340,51 17.340,51 17.340,51 17.340,51 34.681,02 191.590,44 200.000,00

   Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 328.260,20 266.317,99 344.336,59 263.669,85 376.806,81 353.778,13 338.205,59 367.449,93 313.268,44 315.535,32 303.933,15 296.842,06 3.868.404,06 3.600.000,00

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 1.593.789,88 1.405.961,85 1.076.462,91 1.141.718,15 1.280.269,49 1.058.260,43 885.720,31 988.250,51 906.648,09 973.760,27 1.102.516,56 1.335.806,50 13.749.164,95 12.717.200,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 11.532.324,85 10.889.114,15 10.215.970,73 10.684.208,85 11.821.873,03 13.659.295,95 12.878.379,47 10.176.545,16 9.738.476,43 12.098.350,38 13.435.437,96 16.228.203,70 143.358.180,66 147.861.619,23

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 700.000,00 1.622.379,00 200.000,00 0,00 1.753.678,08 551.579,00 1.255.082,40 6.082.718,48 4.385.040,95

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 11.532.324,85 10.889.114,15 10.215.970,73 10.684.208,85 11.821.873,03 12.959.295,95 11.256.000,47 9.976.545,16 9.738.476,43 10.344.672,30 12.883.858,96 14.973.121,30 137.275.462,18 143.476.578,28

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada
(art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00 0,00 150.000,00 145.753,06

( - ) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde
e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC
120/22) (VII)

203.112,00 169.260,00 236.964,00 203.112,00 205.920,00 203.280,00 203.280,00 203.280,00 203.817,94 204.116,37 204.041,55 374.705,76 2.614.889,62 2.432.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (V - VI - VII) 11.329.212,85 10.719.854,15 9.979.006,73 10.481.096,85 11.615.953,03 12.756.015,95 11.052.720,47 9.773.265,16 9.534.658,49 10.140.555,93 12.529.817,41 14.598.415,54 134.510.572,56 140.898.825,22

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

01/2023 02/2023 03/2023 04/2023 05/2023 06/2023 07/2023 08/2023 09/2023 10/2023 11/2023 12/2023 atualiza 2023TOTAL
Previsão
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

22.527.200,00 21.921.961,151 - RECEITA DE IMPOSTOS

6.136.000,00 6.180.663,351.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

3.788.000,00 3.328.311,561.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

7.438.200,00 7.333.530,981.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

5.165.000,00 5.079.455,261.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

73.440.532,98 72.714.879,022 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

45.376.000,00 44.292.239,522.1 - Cota-parte FPM

41.426.000,00 40.322.807,162.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

3.950.000,00 3.969.432,362.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

19.760.000,00 20.036.151,412.2 - Cota-parte ICMS

220.000,00 205.128,642.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

86.000,00 0,002.4 - Cota-parte ITR

7.708.000,00 7.734.799,982.5 - Cota-parte IPVA

0,00 0,002.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

290.532,98 446.559,472.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

95.967.732,98 94.636.840,173 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

13.898.106,60 13.749.089,334 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))

10.151.933,24 9.999.432,605 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) +
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6)+ (2.7))

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

26.094.610,13 26.220.966,846 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

25.568.000,00 25.692.724,096.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

25.400.000,00 25.592.507,046.1.1 - Principal

168.000,00 100.217,056.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.1.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

0,00 0,006.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

0,00 0,006.2.1 - Principal

0,00 0,006.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.2.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

58.579,00 60.211,626.3 -  FUNDEB - Complementação da União - VAAT

58.579,00 60.211,626.3.1 - Principal

0,00 0,006.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.3.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

468.031,13 468.031,136.4 - FUNDEB - Complementação da União - VAAR

468.031,13 468.031,136.4.1 - Principal

0,00 0,006.4.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.4.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

11.501.893,40 11.843.417,717 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

ValorRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

0,008 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

0,008.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

0,008.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

26.220.966,849 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção) DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

26.080.694,13 25.791.634,86 23.434,8010 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 25.829.415,70 25.805.980,90

18.050.600,00 18.035.227,95 0,0010.1 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 18.035.227,95 18.035.227,95

7.302.000,00 7.296.317,83 0,0010.1.1 -  Educação Infantil 7.296.317,83 7.296.317,83

9.843.600,00 9.840.089,88 0,0010.1.2 - Ensino Fundamental 9.840.089,88 9.840.089,88

85.000,00 83.237,30 0,0010.1.3 - Educação de Jovens e Adultos 83.237,30 83.237,30

820.000,00 815.582,94 0,0010.1.4 - Educação Especial 815.582,94 815.582,94
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CONSOLIDADO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção) DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

0,00 0,00 0,0010.1.5 - Administração Geral 0,00 0,00

8.030.094,13 7.756.406,91 23.434,8010.2 - OUTRAS DESPESAS 7.794.187,75 7.770.752,95

462.233,00 395.592,17 8.145,0010.2.1 -  Educação Infantil 403.737,17 395.592,17

7.544.861,13 7.354.380,64 15.289,8010.2.2 - Ensino Fundamental 7.384.016,48 7.368.726,68

10.000,00 0,00 0,0010.2.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

13.000,00 6.434,10 0,0010.2.4 - Educação Especial 6.434,10 6.434,10

0,00 0,00 0,0010.2.5 - Administração Geral 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.7 - Outras 0,00 0,00

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO
FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS
(SEM DISPONIBILIDADE DE

CAIXA)
(h)

DESPESAS EMPENHADAS
EM VALOR SUPERIOR AO

TOTAL DAS RECEITAS
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

25.913.183,03 28.714,80 0,0011 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO

25.884.468,23 25.870.122,19 0,00

25.386.788,78 20.649,80 0,0011.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Impostos e Transferências de Impostos

25.366.138,98 25.351.792,94 0,00

0,00 0,00 0,0011.2 -  Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAF

0,00 0,00 0,00

58.579,00 8.065,00 0,0011.3 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAT

50.514,00 50.514,00 0,00

467.815,25 0,00 0,0011.4 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAR

467.815,25 467.815,25 0,00

18.035.227,95 0,00 0,0012 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

18.035.227,95 18.035.227,95 0,00

58.579,00 8.065,00 0,0013 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL

50.514,00 50.514,00 0,00

58.579,00 8.065,00 0,0014 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL

50.514,00 50.514,00 0,00

VALOR EXIGIDO
(j)

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR APLICADO
(k)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(l)

% APLICADO
(m)

18.027.055,00 70,0315 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

18.035.227,95 18.035.227,95

30.105,81 97,2916 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB
(VAAT) na Educação Infantil

58.579,00 58.579,00

9.031,74 97,2917 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT
em Despesas de Capital

58.579,00 58.579,00

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(n)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 -
(Máximo de 10% de Superávit)³

VALOR NÃO APLICADO
(o)

VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(p)

% NÃO APLICADO
(r)

VALOR NÃO APLICADO
EXCEDENTE AO MÁXIMO

PERMITIDO
(q)

2.622.096,68 1,1718 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no
Exercício

307.783,81 307.783,81 0,00

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(s)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do
Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR NÃO APLICADO
NO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(t)

VALOR DE SUPERÁVIT
APLICADO ATÉ O

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(v)

VALOR TOTAL DE
SUPERÁVIT NÃO
APLICADO ATÉ O

FINAL DO
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO

ANTERIOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO ATUAL
(x)

2.427.475,37 0,000,0019 - Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 0,00 0,00 0,00

2.427.475,37 0,000,0019.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,0019.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação
da União (VAAF + VAAT)

0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

13.347.081,11 11.449.414,77 190.219,0220 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

11.766.458,89 11.576.239,87

1.742.848,65 1.551.626,50 27.718,7920.1 - Educação Infantil 1.598.541,62 1.570.822,83
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CONSOLIDADO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

11.499.232,46 9.855.033,45 162.500,2320.2 - Ensino Fundamental 10.117.261,21 9.954.760,98

60.000,00 27.863,68 0,0020.3 - Educação de Jovens e Adultos 28.775,12 28.775,12

45.000,00 14.891,14 0,0020.4 - Educação Especial 21.880,94 21.880,94

0,00 0,00 0,0020.5 - Administração Geral 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.7 - Outras 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

28.939.693,59 27.092.295,48 177.790,0321 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

27.384.159,08 27.206.369,05

0,00 0,00 0,0021.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0021.1.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0021.1.2 -  Pré-escola 0,00 0,00

28.939.693,59 27.092.295,48 177.790,0321.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 27.384.159,08 27.206.369,05

ValorAPURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

11.766.458,8922 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

13.749.089,3323 - TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

0,0024 - (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

0,0025 - VALOR APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE QUE INTEGRARÁ O LIMITE CONSTITUCIONAL = (L18.1(x) 15 -- MDF 13. Edição

105.730,9326 - (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4

88.607,6127 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af))

25.321.209,6828 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23)  -  (24 + 25 + 26 + 27)

% APLICADO
(ab)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 2 e 5 VALOR APLICADO
(aa)

VALOR EXIGIDO
(z)

26,7629 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 25.321.209,6823.659.210,04

SALDO INICIAL
(ac)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE
DESPESAS CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE8

RP LIQUIDADOS
(ad)

RP PAGOS
(ae)

RP CANCELADOS
(af)

SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

1.021.078,59 88.607,61 52.532,7730 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 633.873,56 879.938,21

726.964,38 88.607,61 35.385,4130.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de
Impostos

390.759,31 602.971,36

294.114,21 0,00 17.147,3630.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 243.114,25 276.966,85

0,00 0,00 0,0030.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da
União (VAAT + VAAF + VAAR)

0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

3.469.000,00 3.468.130,2431 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

3.469.000,00 3.468.130,2431.1 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO
FINANCEIRA)

2.055.200,00 1.979.310,6131.1.1 - Salário-Educação

0,00 0,0031.1.2 - PDDE

659.900,00 603.453,6831.1.3 - PNAE

188.900,00 116.999,0731.1.4 - PNATE

565.000,00 768.366,8831.1.5 - Outras Transferências do FNDE

0,00 0,0031.2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,0031.3 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

0,00 0,0031.4 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

0,00 0,0031.5 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
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CONSOLIDADO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção)6 DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

5.321.324,58 5.776.699,55 11.536,2532 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

5.793.859,82 5.782.323,57

545.445,48 606.233,54 4.641,3032.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 615.337,18 610.695,88

4.775.879,10 5.155.811,66 6.290,1232.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 5.163.043,38 5.156.753,26

0,00 0,00 0,0032.3 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.4 - ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00

0,00 14.654,35 604,8332.5 - ENSINO PROFISSIONAL 15.479,26 14.874,43

0,00 0,00 0,0032.6 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.7 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.8 - OUTRAS 0,00 0,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

45.193.005,72 43.334.539,18 232.700,0233 -  TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32) 43.721.913,61 43.489.213,59

42.772.947,51 41.049.463,08 205.325,0233.1 -   Despesas Correntes 41.405.000,17 41.199.675,15

24.202.900,00 24.026.699,26 0,0033.1.1 - Pessoal Ativo 24.037.257,21 24.037.257,21

0,00 0,00 0,0033.1.2 - Pessoal Inativo 0,00 0,00

227.000,00 225.000,00 0,0033.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

225.000,00 225.000,00

18.343.047,51 16.797.763,82 205.325,0233.1.4 - Outras Despesas Correntes 17.142.742,96 16.937.417,94

2.420.058,21 2.285.076,10 27.375,0033.2 - Despesas de Capital 2.316.913,44 2.289.538,44

0,00 0,00 0,0033.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

2.420.058,21 2.285.076,10 27.375,0033.2.2 - Outras Despesas de Capital 2.316.913,44 2.289.538,44

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

669.465,2834 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 28.178,60

1.979.310,6135 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 26.220.966,84

2.534.321,1736 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 26.179.415,39

114.454,7237 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 69.730,05

0,0038 - (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

0,0039 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

114.454,7240 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 69.730,05
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

CONSOLIDADO

4.190.776,75

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO
ATUALIZADA

Até Dezembro / 2023

RECEITAS REALIZADAS (a)

ACIMA DA LINHA

RECEITAS CORRENTES (I) 152.657.298,92156.461.619,23
      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 23.652.461,3826.270.862,16
            IPTU 6.180.663,356.136.000,00
            ISS 7.333.530,987.438.200,00
            ITBI 3.328.311,563.788.000,00
            IRRF 5.079.455,265.165.000,00
            Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.730.500,233.743.662,16
      Contribuições 9.724.231,579.954.419,13
      Receita patrimonial 5.730.106,585.146.784,84
            Aplicações Financeiras (II) 5.552.519,704.910.784,84
            Outras Receitas Patrimoniais 177.586,88236.000,00
      Transferências correntes 109.578.634,10111.485.929,09
            Cota-Parte do FPM 36.227.678,3137.776.000,00
            Cota-Parte do ICMS 16.028.921,3816.160.000,00
            Cota-Parte do IPVA 6.187.763,986.252.000,00
            Cota-Parte do ITR 0,0068.800,00
            Transferências da LC 87/1996 0,000,00
            Transferências da LC 61/1989 164.102,81176.000,00
            Transferências do FUNDEB 26.120.749,7925.926.610,13
            Outras transferências correntes 24.849.417,8325.126.518,96
      Demais receitas correntes 3.971.865,293.603.624,01
            Outras Receitas Financeiras (III) 0,000,00
            Receitas Correntes Restantes 3.971.865,293.603.624,01
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 147.104.779,22151.550.834,39
RECEITAS DE CAPITAL (V) 14.783.027,4612.631.627,94
      Operações de Crédito (VI) 7.173.617,386.939.025,50
      Amortização de Empréstimos (VII) 0,000,00
      Alienação de Bens 867.000,00847.268,44
            Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,000,00
            Outras Alienações de Bens 867.000,00847.268,44
      Transferências de Capital 6.742.410,084.845.334,00
            Convênios 5.426.962,814.347.629,00
            Outras Transferências de Capital 1.315.447,27497.705,00
      Outras Receitas de Capital 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Primárias 0,000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 7.609.410,085.692.602,44
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 154.714.189,30157.243.436,83

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Dezembro / 2023

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 151.894.053,84 137.770.445,20 135.759.330,94 133.950.956,22 2.346.938,76 1.627.816,23 1.627.816,23
      Pessoal e encargos sociais 79.275.494,39 72.089.008,43 72.089.008,43 71.972.518,29 6.526,78 0,00 0,00
      Juros e Encargos da Dívida (XIV) 6.309.433,29 6.308.960,36 6.308.960,36 6.308.960,36 0,00 0,00 0,00
      Outras despesas correntes 66.309.126,16 59.372.476,41 57.361.362,15 55.669.477,57 2.340.411,98 1.627.816,23 1.627.816,23
            Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Demais Despesas Correntes 66.309.126,16 59.372.476,41 57.361.362,15 55.669.477,57 2.340.411,98 1.627.816,23 1.627.816,23
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 145.584.620,55 131.461.484,84 129.450.370,58 127.641.995,86 2.346.938,76 1.627.816,23 1.627.816,23

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 27.635.480,27 23.058.652,70 22.602.165,20 22.589.552,86 971.601,25 518.379,46 518.379,46
      Investimentos 22.456.336,12 17.885.780,83 17.429.293,33 17.416.680,99 971.601,25 518.379,46 518.379,46
      Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Demais inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Amortização da Dívida (XX) 5.179.144,15 5.172.871,87 5.172.871,87 5.172.871,87 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII -
XVIII - XIX - XX)

22.456.336,12 17.885.780,83 17.429.293,33 17.416.680,99 971.601,25 518.379,46 518.379,46

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 5.239,32 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 168.046.195,99 149.347.265,67 146.879.663,91 145.058.676,85 3.318.540,01 2.146.195,69 2.146.195,69

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]
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DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

CONSOLIDADO

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE
(1.441.150,00)Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

JUROS NOMINAIS
Até Dezembro / 2023

5.552.519,70Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 6.506.242,41

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Até Dezembro / 2023 (b)Em 31/12/2022 (a)

ABAIXO DA LINHA

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 48.782.080,0343.673.241,91
DEDUÇÕES (XXIX) 11.188.915,4312.445.269,44
     Disponibilidade de Caixa 11.188.915,4312.445.269,44
          Disponibilidade de Caixa Bruta 13.408.890,2516.747.360,15
          (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 1.915.065,974.101.411,24
          (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 304.908,85200.679,47
     Demais Haveres Financeiros 0,000,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) 37.593.164,6031.227.972,47

AJUSTE METODOLÓGICO Até Dezembro / 2023

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 2.186.345,27
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 5.653.739,38
OUTROS AJUSTES (XXXV) 0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 14.055.779,55
      Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 14.055.779,55
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

3.237.054,04RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE
0,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR INCORRIDO

(6.365.192,13)RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)

(2.897.798,02)RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI +

(1.944.075,31)RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 26/01/2024 10:44

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 2

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

CONSOLIDADO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

140.200.000,00

177.369.114,63
0,00

14.055.779,55
140.200.000,00

50.090.179,11
190.290.179,11
170.468.576,68
168.000.974,92

6.900.537,95

176.493.247,17

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 170.468.576,68

168.000.974,92Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
143.358.180,66

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

  Receitas Previdenciárias Realizadas
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO )

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de Resultado apurado até o % em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 0,00

(1.441.150,00) 4.190.776,75
3.237.054,04

(291,00 %)
0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 7.261.651,86

0,00
3.160.240,62

0,00
4.101.411,24 3.318.540,01

0,00

2.146.195,69
0,00

5.464.735,70

688.792,32
0,00

824.308,72
0,00

1.513.101,04

94.078,91
0,00

189.736,21
0,00

283.815,12

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

18.035.227,95
25.321.209,68

70,03
26,76

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 7.173.617,38 (234.591,88)

4.576.827,5723.058.652,70Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

166.179.987,86Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO )
  Receitas Previdenciárias Realizadas

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

10.111.589,87
38.841.926,09

(28.730.336,22)

0,00
0,00
0,00

5.886.034,43
17.468.998,10

(11.582.963,67)

0,00
0,00
0,00

2.589.576,13
7.099.837,07

(4.510.260,94)

0,00
0,00
0,00

74.081,59
259.784,65

(185.703,06)

0,00
0,00
0,00

0,00

15.337.256,25

0,00

0,00

0,00

0,00

137.275.462,18Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 134.510.572,56

  Despesas Previdenciárias Pagas

  Despesas Previdenciárias Pagas

15.337.256,25

0,00

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

15.337.256,25

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino -
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação 70%

25% / 18%
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CONSOLIDADO

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

867.000,00
1.029.051,62 5.532,46

(19.731,56)

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 14.891.054,90 15% 16,42

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 
      

PORTARIA N.º 026/2024 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
     1.º- A convocação da candidata abaixo relacionada, aprovada 
no Concurso Público Municipal de n.º 001/2023, homologado através do Edital de Homologação 
de n.º 014/2023 de 22/11/2023, para assumir a vaga para o cargo a que foi habilitada. 
 
     2.º- A candidata deverá comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n. º 
1020, Centro, CEP: 85301-410, entre os dias 29 de janeiro a 09 de fevereiro de 2024, em horário 
normal de expediente. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: ADMINISTRATIVO 
CARGO: PSICOLOGO 
NOME INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Flávia Aparecida Mizerski de Oliveira 221261 2.ª 

 
     3.º- A candidata classificada deverá apresentar-se portando 
as cópias dos documentos abaixo relacionados para Nomeação, sob o Regime Jurídico 
ESTATUTÁRIO de acordo com o Item n.º 19 do Edital de n. º 001/2023. 
 

a) Cédula de Identidade; 
b) CPF em situação regular perante à Receita Federal, compatível com a Certidão de Nascimento ou 
Casamento; 
c) PIS/PASEP – 6/13 do PIS (Caixa Econômica Federal); 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
e) Certificado de Reservista (se do sexo masculino); 
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos; 
g) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso); 
h) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos; 
i) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato); 
j) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC; 
k) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal (modelo no RH); 
l) Declaração quanto ao Exercício de outro Cargo, emprego ou função pública, e sobre recebimento de 
proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas; 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que não sofreu 
penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício da Função Pública; 
n) Duas fotos 3x4 recentes; 
o) Declaração de bens e direitos (caso esteja obrigado); 
p) Demais documentos solicitados: CNH ou Carteira de Registro Profissional; 
q) Certidão de Antecedentes Criminais; 
r) Comprovante de residência, atualizado (90 dias); 
s) Exame Admissional. 

 
    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida 

no Artigo 2.º, implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 

     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 26 
de janeiro de 2024. 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 
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CONSOLIDADO

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
Demais

Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
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CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A INSCRIÇÃO
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EXERCÍCIO)
(i) = (g - h)

Recursos Ordinários (Livres) 0,00141.987,201.272.177,9634.489,052.623.575,97 1.566.575,200,00 1.174.921,760,00 (391.653,44)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 0,00141.987,201.272.177,9634.489,052.623.575,97 1.566.575,200,00 1.174.921,760,00 (391.653,44)

CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 0,000,000,000,001.077,08 0,000,00 1.077,080,00 1.077,08

Bloco de Estruturação das Ações e Serviços Públicos de Saúde - (COVID-19) - 0,000,000,000,002.351,75 0,000,00 2.351,750,00 2.351,75

Indenizações Recebidas por bens sinistrados de outras áreas 0,000,000,000,00195.993,22 0,000,00 195.993,220,00 195.993,22

Desvinculação das Receitas dos Municípios - DRM 0,000,00112.354,2835.139,25173.557,45 14.123,930,00 26.063,920,00 11.939,99

Fundo do Idoso, Inclusive Art. 9º - I.N RFB nº 1131/2011 0,000,000,000,0021.579,89 0,000,00 21.579,890,00 21.579,89

Fundo do Idoso, Inclusive Art. 9º - I.N RFB nº 1131/2011 0,000,000,000,00999,95 0,000,00 999,950,00 999,95

Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 0,000,005.410,000,00951.969,70 85.976,570,00 946.559,700,00 860.583,13

Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 0,000,001.297,000,001.709,80 0,000,00 412,800,00 412,80

DELIBERAÇÃO N°80/2022 - CEDCA - PARQUES ACESSIVEIS 0,000,000,000,0024.193,89 0,000,00 24.193,890,00 24.193,89

DELIBERAÇÃO Nº 19/2023 - CEDI/PR - CENTRO DIA POPULAÇÃO IDOSA 0,000,000,000,0050.538,54 0,000,00 50.538,540,00 50.538,54

Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - Transferencias Estaduais 0,000,000,000,0046.348,38 0,000,00 46.348,380,00 46.348,38

Incentivo Financeiro aos Municípios - (COVID-19) - Escolas Públicas da Rede 0,000,000,000,002.811,88 0,000,00 2.811,880,00 2.811,88

Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT, mínimo de 0,000,000,000,006.512,11 5.280,000,00 6.512,110,00 1.232,11

Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT, máximo de 0,000,000,000,003.185,51 2.785,000,00 3.185,510,00 400,51

Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 0,000,000,000,00215,88 0,000,00 215,880,00 215,88

TERMO DE COMPROMISSO PAR N-201804075-1 0,000,004.462,340,0019.200,85 0,000,00 14.738,510,00 14.738,51

Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de 0,000,000,000,001,48 0,000,00 1,480,00 1,48

Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 0,000,000,000,001.804,89 0,000,00 1.804,890,00 1.804,89

CR N° 925000/2021 MDR - PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 0,000,000,000,004.465,41 0,000,00 4.465,410,00 4.465,41

Outras Transferências de Recursos do FNDE 0,000,000,000,00344.621,28 0,000,00 344.621,280,00 344.621,28

CONVENIO Nº 298/2022 SEDU - RECAPE ASFALTICO 0,000,000,000,002.093,24 0,000,00 2.093,240,00 2.093,24

CONVENIO Nº 299/2022 SEDU - RECAPE ASFALTICO 0,000,000,000,002.722,73 0,000,00 2.722,730,00 2.722,73

CONVÊNIO 001/2022 - SEAB - PROJETO AGRO LARANJEIRAS 0,000,000,000,001.421,48 0,000,00 1.421,480,00 1.421,48

Outros Recursos não Vinculados 0,000,000,000,00120.772,43 86.700,000,00 120.772,430,00 34.072,43

B BRASIL  UND BASICA DE SAUDE PORTARIA 2.226 0,000,000,000,0056.163,59 0,000,00 56.163,590,00 56.163,59

Transferências  provenientes  do  Governo  Federal  destinadas  ao 0,000,000,000,0084.226,54 0,000,00 84.226,540,00 84.226,54

APOIO E FORT DA ATUAÇÃO DOS CONS. MUN. DE DIR. DA CRIANÇA E DO 0,000,000,000,00734,83 0,000,00 734,830,00 734,83

Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art. 5º - 0,000,000,000,0080.239,91 5.000,000,00 80.239,910,00 75.239,91

Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 - Art. 8º - 0,000,000,000,0050.188,76 0,000,00 50.188,760,00 50.188,76

Resolução SESA 671/2013 PS BARÃO 0,000,000,000,0026.708,18 0,000,00 26.708,180,00 26.708,18

FIA APRENDIZAGEM 0,000,000,000,001.151,11 0,000,00 1.151,110,00 1.151,11
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Vigilância em Saúde 0,000,000,000,0030.792,23 0,000,00 30.792,230,00 30.792,23

Recursos não vinculados da compensação de impostos - Recursos Livres 0,000,000,000,0021.750,72 0,000,00 21.750,720,00 21.750,72

Recursos não vinculados da compensação de impostos - Recursos Educação 0,000,000,000,0015.557,61 0,000,00 15.557,610,00 15.557,61

Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 0,00484,998.812,682,0017.283,63 10.719,860,00 7.983,960,00 (2.735,90)

Recursos não vinculados da compensação de impostos - Recursos Saúde 0,000,000,000,0029.499,18 0,000,00 29.499,180,00 29.499,18

Componente para Qualificação da Gestão - SUAS 0,000,000,000,00164,11 0,000,00 164,110,00 164,11

Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento 0,000,000,000,0029.217,69 0,000,00 29.217,690,00 29.217,69

Bloco de Investimentos - SUAS 0,000,000,000,0058.313,60 0,000,00 58.313,600,00 58.313,60

 BL DE FINANC DA GEST DO PROG BOLSA FAMÍLIA 0,000,00347,000,00107.445,54 0,000,00 107.098,540,00 107.098,54

Transferências do Fundo Estadual para Calamidades Públicas - FECAP 0,000,006.150,000,00616.830,67 8.349,720,00 610.680,670,00 602.330,95

B B  S/A CONV  DETRAN/PR C/41.975-5 0,000,000,000,0052,66 0,000,00 52,660,00 52,66

Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 0,001.107,9611.975,024.139,5039.134,40 11.544,790,00 21.911,920,00 10.367,13

Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições 0,000,000,000,00246,66 0,000,00 246,660,00 246,66

Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA 0,000,000,000,0041.201,53 0,000,00 41.201,530,00 41.201,53

CONV 7879658/2013 PISTA DE LAÇO 0,000,000,000,0034.821,65 0,000,00 34.821,650,00 34.821,65

TERMO DE ADESÃO 78/2018 - REFORMA CLÍNICA DA MULHER E DA CRIANÇA 0,000,000,000,0036.230,49 0,000,00 36.230,490,00 36.230,49

Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Alta Complexidade - 0,000,000,000,0018.734,09 0,000,00 18.734,090,00 18.734,09

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 0,000,000,000,00350,07 0,000,00 350,070,00 350,07

Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta 0,0092,000,020,0079.185,13 52,200,00 79.093,110,00 79.040,91

Retenções em Caráter Consignatário 0,000,000,000,00307.273,95 0,00307.273,95 0,000,00 0,00

PROGRAMA SAÚDE MENSTRUAL - DELIBERAÇÃO N° 078/2022 - CEDCA/PR 0,000,000,000,0020.610,87 0,000,00 20.610,870,00 20.610,87

PROG FAM INDIGENAS - CRIANÇAS E ADOLESCENTES - DELIBERAÇÃO N° 0,000,000,000,008.473,43 0,000,00 8.473,430,00 8.473,43

OPERAÇÃO DE CREDITO  2º ETAPA STOS DUMOND 0,000,000,000,003.082,92 0,000,00 3.082,920,00 3.082,92

Operações de Crédito Internas 0,000,000,000,002.708.217,92 317.200,000,00 2.708.217,920,00 2.391.017,92

Fundeb 40% 0,0017.147,3614.346,040,0059.816,55 20.649,800,00 28.323,150,00 7.673,35

5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 0,0010.546,3912.465,399.631,21190.642,66 111.315,460,00 157.999,670,00 46.684,21

25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 0,006.680,0388.855,688.527,78234.983,26 81.746,110,00 130.919,770,00 49.173,66

SALÁRIO - EDUCAÇÃO 0,000,000,00890,12114.454,72 0,000,00 113.564,600,00 113.564,60

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 0,00220,3669.814,480,001.818.694,98 3.029,950,00 1.748.660,140,00 1.745.630,19

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 0,00530,9025.856,990,0070.972,14 8.246,280,00 44.584,250,00 36.337,97

Transf. Voluntárias de Entidades Gov. Nacionais - ECA/FMDCA 0,000,000,000,00123.937,88 0,000,00 123.937,880,00 123.937,88

Assistência Farmacêutica 0,000,000,000,009.091,34 0,000,00 9.091,340,00 9.091,34

CONVÊNIO N° 615/2021 SEAB - PROGRAMA ESTRADAS RURAIS 0,000,000,000,00188.634,23 0,000,00 188.634,230,00 188.634,23
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EMENDAS INDIVIDUAIS IMPOSITIVAS - TRANSFERENCIA ESPECIAL 0,000,000,000,00510.876,94 0,000,00 510.876,940,00 510.876,94

Receitas de Alienações de Ativos 0,000,000,000,0044.432,61 0,000,00 44.432,610,00 44.432,61

Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 0,000,000,000,0011,00 0,000,00 11,000,00 11,00

MDE/TRANSP ESCOLAR-ESTADUAL 0,000,000,000,00270,76 0,000,00 270,760,00 270,76

Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 0,000,0011.566,280,00167.156,49 0,000,00 155.590,210,00 155.590,21

Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - (Inciso I do Art. 0,0010.755,02151.587,961.260,001.781.014,19 72.028,620,00 1.617.411,210,00 1.545.382,59

Emendas de Bancadas (Art. 166, § 12 E.C. 100/2019) 0,000,008.410,470,0013.482,50 0,000,00 5.072,030,00 5.072,03

CONVÊNIO N° 1322/2022 - SEDU - INFRAESTRUTURA URBANA 0,000,000,000,00134,74 0,000,00 134,740,00 134,74

Emendas Individuais Impositivas - transferência com finalidade definida - 0,000,000,000,0019.276,93 0,000,00 19.276,930,00 19.276,93

COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 0,00184,0030,600,0059.725,87 50.183,810,00 59.511,270,00 9.327,46

FEAS - Fundo Estadual de Assistência Social - Incentivo Benefício Eventual - 0,000,000,000,003.324,60 0,000,00 3.324,600,00 3.324,60

Taxas - Exercício Poder de Polícia 0,000,0015.066,870,0021.294,90 3.050,570,00 6.228,030,00 3.177,46

Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS - (COVID-19) 0,000,000,000,003.105,38 3.043,890,00 3.105,380,00 61,49

Taxas - Prestação de Serviços 0,000,000,000,0030.588,20 0,000,00 30.588,200,00 30.588,20

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 0,0047.749,01548.809,1059.589,8611.969.955,36 901.026,56307.273,95 11.006.533,440,00 10.105.506,88

TOTAL (III) = (I + II) 0,00189.736,211.820.987,0694.078,9114.593.531,33 2.467.601,76307.273,95 12.181.455,200,00 9.713.853,44

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 0,000,000,000,0033.661.233,80 0,000,00 33.661.233,800,00 33.661.233,80
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CONSOLIDADO

DÍVIDA CONSOLIDADA
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 43.673.241,91 42.040.985,87 48.782.080,03

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 42.579.663,17 40.625.516,04 47.366.610,20

Empréstimos 36.725.443,63 35.104.973,30 33.712.870,82

   Internos 36.725.443,63 35.104.973,30 33.712.870,82

   Externos 0,00 0,00 0,00

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00

Financiamentos 0,00 0,00 0,00

   Internos 0,00 0,00 0,00

   Externos 0,00 0,00 0,00

Parcelamento e Renegociação de dívidas 5.854.219,54 5.520.542,74 13.653.739,38

   De Tributos 5.317.611,85 5.010.812,43 13.137.140,85

   De Contribuições Previdenciárias 536.607,69 509.730,31 516.598,53

   De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00

   Do FGTS 0,00 0,00 0,00

   Com Instituição Não financeira 0,00 0,00 0,00

Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 1.093.578,74 1.415.469,83 1.415.469,83

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 12.445.269,44 12.126.019,69 11.188.915,43

  Disponibilidade de Caixa 12.445.269,44 12.126.019,69 11.188.915,43

    Disponibilidade de Caixa Bruta 16.747.360,15 15.136.388,73 13.408.890,25

    (-) Restos a pagar processados 4.101.411,24 2.736.282,91 1.915.065,97

    (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 200.679,47 274.086,13 304.908,85

 Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) 31.227.972,47 29.914.966,18 37.593.164,60

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 132.029.795,79 131.110.349,17 143.358.180,66

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 4.900.000,00 700.000,00 6.082.718,48

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 127.129.795,79 130.410.349,17 137.275.462,18

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI) 34,35 32,24 35,54

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) 24,56 22,94 27,39

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – (%) 152.555.754,95 156.492.419,00 164.730.554,62

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF): (%) 137.300.179,45 140.843.177,10 148.257.499,15

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00 0,00 0,00

PASSIVO ATUARIAL (26.142.128,08) (26.142.128,08) (28.490.360,99)

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCCÍCIOS ANTERIORES 3.160.240,62 1.050.900,84 2.657.337,97

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 26/01/2024 10:53
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CONSOLIDADO

GARANTIAS CONCEDIDAS
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) 0,00 0,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (VI) 131.110.349,17 143.358.180,66132.029.795,79

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (VII) 700.000,00 6.082.718,484.900.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII) 130.410.349,17 137.275.462,18127.129.795,79

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII) 0,00 0,000,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%> 28.844.276,82 31.538.799,7529.046.555,07

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) – <%> 25.959.849,14 28.384.919,7726.141.899,57

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

DOS ESTADOS (VII) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (VIII) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 0,00 0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X) 0,00 0,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS 0,00 0,000,00
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DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

CONSOLIDADO

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre de Até o Semestre de
Referência (a)Referência

  Mobiliária 0,00 0,00

    Interna 0,00 0,00

    Externa 0,00 0,00

  Contratual 6.714.025,82 7.173.617,38

    Interna 6.714.025,82 7.173.617,38

      Empréstimos 0,00 0,00

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipação de Receita Pela Venda e Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de dívida (LRF, art. 29 1º) 0,00 0,00

      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I) 6.714.025,82 7.173.617,38

    Externa 0,00 0,00

      Empréstimos 0,00 0,00

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1°) 0,00 0,00

      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II) 0,00 0,00

TOTAL (III) 6.714.025,82 7.173.617,38

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL
AJUSTADA

RECEITAS CORRENTE LÍQUIDA - RCL(IV) 143.358.180,66  -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 6.082.718,48  -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 137.275.462,18  -

OPERAÇÕES VEDADAS (VII) 0,00 0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)= (IIIa + VII - Ia - IIa) 7.173.617,38 5,23 %

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 21.964.073,95 16,00 %

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) 19.767.666,55 14,40 %

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA 9.609.282,35 7,00 %

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO

No Semestre de Até o Semestre de
Referência (a)Referência

  Parcelamento de Dívidas 5.653.739,38 5.653.739,38

    De Tributos 5.137.140,85 5.137.140,85

    De Contribuições Previdenciárias 516.598,53 516.598,53

    Do FGTS 0,00 0,00

    Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

  Operações de restruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
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RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

CONSOLIDADO

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO A REALIZAR

(a) (b) c = (a – b)

875.268,44 887.742,59 (12.474,15)RECEITA DE CAPITAL

875.268,44 887.742,59 (12.474,15)ALIENAÇÃO DE ATIVOS

847.268,44 867.000,00 (19.731,56)          Alienação de Bens Móveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Imóveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Intangíveis

28.000,00 20.742,59 7.257,41          Rendimentos de Aplicações Financeiras

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 875.268,44 887.742,59 (12.474,15)

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)
DESPESAS

EMPENHADAS SALDO A PAGAR
(g) = (d-e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS (e) PAGAMENTO DE
RESTOS A PAGAR

(f)

DESPESAS INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS

Despesas de Capital 1.034.584,08 1.029.051,62 5.532,461.029.051,62 1.029.051,62 0,000,00

1.034.584,08 1.029.051,62 5.532,46Investimentos 1.029.051,62 1.029.051,62 0,000,00

0,00 0,00 0,00Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,000,00

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,000,00
APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 1.034.584,08 1.029.051,6 5.532,461.029.051,62 1.029.051,62 0,000,00

SALDO FINANCEIRO APLICAR
EXERCÍCIO

(h)
DO EXERCÍCIO

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

(141.309,03)189.032,18 47.723,15 VALOR (III)
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

CONSOLIDADO

RECEITAS RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a-b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO(I) 7.173.617,38 (234.591,88)6.939.025,50

DESPESAS DESPESAS
EMPENHADAS

SALDO NÃO EXECUTADO

(e)
(f)=(d-e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS DE CAPITAL 23.058.652,70 4.576.827,5727.635.480,27

   Investimentos 17.885.780,83 4.570.555,2922.456.336,12

   Inversões Financeiras 0,00 0,000,00

   Amortização da Dívida 5.172.871,87 6.272,285.179.144,15

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,000,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 23.058.652,70 4.576.827,5727.635.480,27

4.811.419,4515.885.035,3220.696.454,77RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II – I)
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DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2023

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V)

CONSOLIDADO

PODER / ORGÃO

Em Exercícios
Anteriores

Pagos Cancelados

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOSRESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos
CanceladosPagos SaldoSaldo

Em 31 de dezembro
de

Em 31 de dezembro
de

( a ) ( b ) ( c ) ( d ) e = ( a + b) - ( c

Em Exercícios
Anteriores

( f )

Inscritos
Liquidados

( g ) ( h ) ( i ) ( j ) k = ( f + g ) - ( i

Saldo Total

L = ( e + k )

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIOS) (I) 149.107,20 3.952.304,04 3.318.540,01 688.792,32 94.078,91 309.568,18 2.850.672,44 2.146.195,69 2.146.195,69 824.308,72 189.736,21 283.815,12

EXECUTIVO

Município de Laranjeiras do Sul 149.107,20 3.952.304,04 688.792,323.318.540,01 94.078,91 189.736,212.146.195,69 824.308,722.850.672,44309.568,18 283.815,122.146.195,69

0,00 3.785,82 0,003.785,82 1.215,36 113,401.215,36 0,000,00GOVERNO MUNICIPAL 113,40 0,001.215,36

0,00 717,64 0,00717,64 0,00 312,970,00 0,000,00PROCURADORIA GERAL 312,97 0,000,00

0,00 7.362,04 0,007.362,04 376,85 3.793,38376,85 0,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 3.793,38 0,00376,85

0,00 724,08 0,00724,08 307,54 84,100,00 307,540,00SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 84,10 307,540,00

940,50 496.778,24 0,00496.778,24 280.202,20 28.990,67274.762,81 5.466,39940,50SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 29.017,67 6.406,89274.762,81

0,00 15.411,00 0,0015.411,00 9.177,75 69,008.969,05 208,700,00SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 69,00 208,708.969,05

104.853,82 378.436,11 282,32452.500,11 185.966,92 123.544,21102.373,84 12.614,2430.507,50SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 52.565,37 43.121,74102.373,84

1.964,12 561.745,72 0,00543.586,73 1.480.260,96 589.044,06956.356,14 35.801,6820.123,11SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 100.940,92 55.924,79956.356,14

24.285,41 551.053,10 0,00550.228,40 359.065,44 29.513,08339.111,97 61.201,9225.110,11SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 70.761,53 86.312,03339.111,97

2.626,42 1.544.028,36 688.510,00855.518,36 373.717,73 16.545,69361.224,27 12.965,462.626,42SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 17.017,69 15.591,88361.224,27

14.403,09 180.751,31 0,00180.751,31 82.038,83 5.089,2946.305,13 36.083,4014.403,09SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 5.438,99 50.486,4946.305,13

0,00 140.536,10 0,00140.243,10 44.693,33 15.323,1934.816,10 11.407,52293,00SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG 16.853,48 11.700,5234.816,10

0,00 60.649,79 0,0060.634,34 30.372,10 11.132,7617.550,89 13.451,4615,45SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO 11.763,01 13.466,9117.550,89

33,84 6.839,89 0,006.814,00 1.353,63 752,921.209,48 227,9059,73SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 836,67 287,631.209,48

0,00 3.091,05 0,003.091,05 1.923,80 0,001.923,80 0,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 0,00 0,001.923,80

0,00 393,79 0,00393,79 0,00 0,000,00 0,000,00CONTROLADORIA INTERNA 0,00 0,000,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I 149.107,20 3.952.304,04 688.792,323.318.540,01 2.850.672,44 824.308,722.146.195,6 189.736,2194.078,91 309.568,18 283.815,122.146.195,6
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CONSOLIDADO

Página: 1 / 3

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

15.564.000,00 22.527.200,00 21.921.961,15 97,31 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

5.018.000,00 6.136.000,00 6.180.663,35 100,73   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

1.057.000,00 3.788.000,00 3.328.311,56 87,86   Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

6.590.000,00 7.438.200,00 7.333.530,98 98,59   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

2.899.000,00 5.165.000,00 5.079.455,26 98,34   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

63.586.000,00 69.490.532,98 68.745.446,66 98,93 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

38.000.000,00 41.426.000,00 40.322.807,16 97,34   Cota-Parte FPM

86.000,00 86.000,00 0,00 0,00   Cota-Parte ITR

7.280.000,00 7.708.000,00 7.734.799,98 100,35   Cota-Parte IPVA

18.000.000,00 19.760.000,00 20.036.151,41 101,40   Cota-Parte ICMS

220.000,00 220.000,00 205.128,64 93,24   Cota-Parte IPI-Exportação

0,00 290.532,98 446.559,47 153,70   Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
Constitucionais

79.150.000,00 92.017.732,98 90.667.407,81 98,53 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE(ASPS) - POR
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

Inscritas em restos a
pagar não

processados (g)

% (d/c) x
100

Liquidadas até
o bimestre (e)

% (e/c) x
100

DESPESAS EXECUTADAS
Pagas até o
bimestre (f)

% (f/c) x
100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 13.047.800,00 14.650.309,26 14.520.412,60 26.451,2999,11 14.493.961,31 98,93 14.457.568,17 98,68

   Despesas Correntes 12.637.800,00 14.204.520,79 14.144.669,27 6.494,3699,58 14.138.174,91 99,53 14.101.781,77 99,28

   Despesas de Capital 410.000,00 445.788,47 375.743,33 19.956,9384,29 355.786,40 79,81 355.786,40 79,81

 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 248.000,00 228.000,00 189.676,86 0,0083,19 189.676,86 83,19 189.676,86 83,19

   Despesas Correntes 248.000,00 228.000,00 189.676,86 0,0083,19 189.676,86 83,19 189.676,86 83,19

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 195.000,00 221.000,00 198.990,65 0,0090,04 198.990,65 90,04 198.990,65 90,04

   Despesas Correntes 193.000,00 219.000,00 198.990,65 0,0090,86 198.990,65 90,86 198.990,65 90,86

   Despesas de Capital 2.000,00 2.000,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 13.500,00 13.500,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 11.500,00 11.500,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 2.000,00 2.000,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 3.000,00 8.000,00 8.426,08 0,00105,33 8.426,08 105,33 8.426,08 105,33

   Despesas Correntes 3.000,00 8.000,00 8.426,08 0,00105,33 8.426,08 105,33 8.426,08 105,33

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 13.507.300,00 15.120.809,26 14.917.506,19 26.451,2998,66 14.891.054,90 98,48 14.854.661,76 98,24

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)
DESPESAS PAGAS

(f)

14.917.506,19 14.891.054,90 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 14.854.661,76

0,00 0,00 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00

14.917.506,19 14.891.054,90 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 14.854.661,76

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 13.600.111,17

0,00 0,00 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00

1.317.395,02 1.290.943,73 Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 1.254.550,59

0,00 Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)

16,45 16,42 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)

Saldo inicial
(no exercicio atual)

(h)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou j))
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2023 0,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
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EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR
Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m),

se < 0 ,então (o)
= 0

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p - (o + q))

se <0 então

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

(v) = ((o + q) -

 Empenhos de 2023 13.600.111,1 14.917.506,1 0,001.317.395,02 0,00 0,00 0,00 0,000,00 1.317.395,02

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou y))
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a compensar (XXIV) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

7.912.000,00 11.334.430,35 12.278.183,48 108,33 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

7.194.000,00 8.368.000,00 7.484.378,51 89,44   Proveniente da União

718.000,00 2.966.430,35 4.793.804,97 161,60   Proveniente dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

384.500,00 651.162,16 804.594,17 123,56 OUTRAS RECEITAS (XXX)

8.296.500,00 11.985.592,51 13.082.777,65 109,15 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES
E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

Inscritas em restos a
pagar não

processados (g)

% (d/c) x
100

Liquidadas até
o bimestre (e)

% (e/c) x
100

DESPESAS EXECUTADAS
Pagas até o
bimestre (f)

% (f/c) x
100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 4.977.000,00 19.681.853,81 19.577.407,55 163.161,4299,47 19.414.246,13 98,64 19.170.175,68 97,40

   Despesas Correntes 4.824.000,00 17.896.080,40 17.914.224,60 77.184,85100,10 17.837.039,75 99,67 17.598.379,30 98,34

   Despesas de Capital 153.000,00 1.785.773,41 1.663.182,95 85.976,5793,14 1.577.206,38 88,32 1.571.796,38 88,02

 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 507.000,00 286.876,23 220.622,39 0,0076,91 220.622,39 76,91 220.622,39 76,91

   Despesas Correntes 502.000,00 281.876,23 220.622,39 0,0078,27 220.622,39 78,27 220.622,39 78,27

   Despesas de Capital 5.000,00 5.000,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 768.000,00 177.572,03 61.627,25 0,0034,71 61.627,25 34,71 61.627,25 34,71

   Despesas Correntes 742.000,00 151.572,03 61.627,25 0,0040,66 61.627,25 40,66 61.627,25 40,66

   Despesas de Capital 26.000,00 26.000,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 562.500,00 144.900,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 531.500,00 113.900,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 31.000,00 31.000,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 30.000,00 30.000,00 81.719,54 6.120,00272,40 75.599,54 252,00 65.717,09 219,06

   Despesas Correntes 30.000,00 30.000,00 81.719,54 6.120,00272,40 75.599,54 252,00 65.717,09 219,06

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + XXXIV
+ XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

6.844.500,00 20.321.202,07 19.941.376,73 169.281,4298,13 19.772.095,31 97,30 19.518.142,41 96,05

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = 0,00
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DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE
EXECUTADAS COM COM RECURSOS

PRÓPRIOS E COM RECURSOS
TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

Inscritas em restos a
pagar não

processados (g)

% (d/c) x
100

Liquidadas até
o bimestre (e)

% (e/c) x
100

DESPESAS EXECUTADAS
Pagas até o
bimestre (f)

% (f/c) x
100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 18.024.800,00 34.332.163,07 34.097.820,15 189.612,7199,32 33.908.207,44 98,77 33.627.743,85 97,95

 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) = (V
+ XXXIII)

755.000,00 514.876,23 410.299,25 0,0079,69 410.299,25 79,69 410.299,25 79,69

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 963.000,00 398.572,03 260.617,90 0,0065,39 260.617,90 65,39 260.617,90 65,39

 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 576.000,00 158.400,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 33.000,00 38.000,00 90.145,62 6.120,00237,23 84.025,62 221,12 74.143,17 195,11

 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

20.351.800,00 35.442.011,33 34.858.882,92 195.732,7198,35 34.663.150,21 97,80 34.372.804,17 96,98

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 26/01/2024 10:51
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DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa total com pessoal - DTP

Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF )

Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida consolidada líquida

Limite definido por resolução do senado federal

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das garantias concedidas

Limite definido por resolução do senado federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de crédito internas e externas

Operações de crédito por antecipação da receita

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita

RESTO A PAGAR
RESTOS A PAGAR

EMPENHADOS E NÃO
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO EM

RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

Valor Total

60.124.221,85 44,70

72.635.709,18 54,00

69.003.923,72 51,30

37.593.164,60 27,39

164.730.554,62 120,00

0,00 0,00

31.538.799,75 22,00

7.173.617,38 5,00

0,00 0,00

21.964.073,95 16,00

9.609.282,35 7,00

2.467.601,76 9.713.853,44

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Liquida 143.358.180,66

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 137.275.462,18

Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 65.372.138,26 48,60

134.510.572,56Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 26/01/2024 11:04
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PORTARIA Nº 02, DE 25 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 

Designa Servidor que menciona. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, E 

CONSIDERANDO A REQUISIÇÃO JUDICIAL EMITIDA PELO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, JUÍZO DA 45ª ZONA 

ELEITORAL, POR MEIO DO OFICIO N° 94/2023, DATADO DE 27 DE 

NOVEMBRO DE 2023, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Servidor ELVIS JOSÉ GONÇALVES DE ARAÚJO, 

brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº. 3.447.244 PE e inscrito no CPF nº. 

735.174.614-15, ocupante do cargo de Oficial Operacional, para prestar serviços à 45ª 

Zona Eleitoral, a partir de 26 de fevereiro de 2024 até 25 de fevereiro de 2025. 

Art. 2º O servidor mencionado atenderá as normas e recomendações do 

referido chefe da unidade.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogando-se as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 25 de janeiro de 2024. 

 
 
 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 10, DE 26 DE JANEIRO DE 2024. 

Altera a Gratificação pelo Exercício de 

Função de Confiança. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE: 

Art. 1º – ALTERAR a gratificação pelo Exercício de Função de Confiança, 

símbolo F-1, da servidora pública municipal LEISA ALINE HULSE, em decorrência 

de a servidora passar a ser responsável pelo portal da Transparencia da Secretaria de 

Saúde, em conformidade com o que dispõe o art. 36, da Lei Municipal n.º. 388/2004, de 

01 de julho de 2004. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo ao dia 1 de janeiro de 2024. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 26 de janeiro de 2024. 

 
 
 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

       MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
          Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
EXTRATO DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024  
 PROCESSO Nº 01/2024 

 
 

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 01/2024 (Lei nº 14.133, de 2021). 
OBJETO: Formação de registro de preço para aquisição de combustíveis para uso na frota de 
veículos e máquinas da administração municipal. 
VALOR ESTIMADO: R$ 2.653.880,00 (dois milhões, seiscentos e cinquenta e três mil, 
oitocentos e oitenta reais). 
ÓRGÃO LICITANTE: Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
CNPJ/MF nº 95.587.648/0001-12. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 09/02/2024 - 09h. 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através do protocolo digital acessível no site oficial do 
Município ou no e-mail licitação.pmnl@cnett.com.br, ou ainda inserir no sistema BLL 
COMPRAS - https://bllcompras.com/Home/Login, em campo próprio para este fim, relacionado 
ao processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes ou Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Nova Laranjeiras - Pr, 26 de Janeiro de 2024. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Agente de Contratação 

Decreto nº 247/2023 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95 . 587 . 648 / 0001 - 12  
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122 , Centro – CEP: 85350 - 000  

  Fone: ( 42 ) 3637 -1148  

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 102 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 PMNL 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM EDITAL DO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019, RESOLVE: 

Art. 1º - CONVOCAR OS CANDIDATOS ABAIXO RELACIONADOS, aprovados 

no Concurso Público nº. 01/2019-PMNL, homologado por meio do Edital de Homologação nº. 

13/2020 para preenchimento de vagas na Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras. 

Nº INSC. NOME CARGO Classif. 

125716 EDERSON RIBEIRO AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 32º 

125262 JOSIANE DOS SANTOS 
MARCANSSONI 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 33º 

122899 ROSANE CUSTODIO DO 
SANTOS BALITZKI 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 34º 

Art. 2º - O CANDIDATO DEVERA COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, 

SITO À RUA RIO GRANDE DO SUL, N° 2122, NO PRAZO MÁXIMO DE 05 DIAS 

ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO, NOS HORÁRIOS DAS 08:00 

ÀS 12:00 HS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HS, de segunda-feira á sexta-feira. 

Art. 3º - O candidato devera apresentar-se portando os seguintes documentos para 

admissão: 

a) Cópia da Carteira de Identidade; 

b) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

c) Cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição;  

d) Cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino); 

e) Uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 

f) Cópia da certidão de nascimento ou casamento; 

g) Cópia da Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e 

dependentes; 

h) Cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 18 (dezoito) anos; 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
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i) Carteira de vacinação do candidato e dos filhos até 06 (seis) anos; 

j) Certidão negativa de antecedentes criminais; 

k) Comprovante de endereço; 

l) Cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos 

constantes no Edital; 

m) Certidão do INSS de que o candidato não recebe nenhuma espécie de benefício do 
INSS; 

n) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (se tiver); 

o) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); 

p) Declaração de bens ou apresentação de declaração de renda, nos termos da lei; 

q) Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, e 

sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria, pensão e outras rendas; 

r) Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para 

demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da 

Administração Municipal; 

s) Declaração pessoal de possuir disponibilidade para desempenhar atividades em 

jornadas de trabalho fora do expediente normal, em dias considerados feriados e 

folgas, para conclusão de trabalhos inadiáveis; 

t) Apresentar declaração do órgão público a que esteja ou tenha sido vinculado, em 

qualquer tempo, informando que o candidato tem ou tinha situação jurídica 

compatível com nova investidura em emprego público, inclusive cargo em comissão, 

e que não sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício de 

função pública; 

u) Exame admissional. 

Art. 4º - O não comparecimento no local até a data estabelecida no artigo 2º implicará 

na perda dos direitos advindos do Concurso Público. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 26 de janeiro de 2024. 
 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AAVVIISSOO  DDEE  RREEPPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN..ºº   7744//22002233--PPMMVV  

 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira, com 
base na Lei Federal n.º 8666/93, Lei Federal  nº 10.520/02, Decreto Federal nº 
10.024/2019, Lei Complementar n.º 123/2006, torna público que fará realizar-
se ÀS 1144HH0000MMIINN  DDOO  DDIIAA  0088  DDEE  FFEEVVEERREEIIRROO  DDEE  22002244,,  na sede da Prefeitura 
Municipal, a licitação modalidade PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN..ºº   7744//22002233--PPMMVV, cujo 
objeto é a CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  CCOONNSSTTRRUUÇÇÃÃOO  DDEE  CCAASSAASS  PPOOPPUULLAARREESS  NNOO  

MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD//PPRR..  
SSIITTEE  PPAARRAA  RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPRREEGGÃÃOO::   

hhttttppss :: // //wwwwww..ll iicc ii ttaanneett.. ccoomm..bbrr// .   

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).  
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Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
=================GABINETE DO PREFEITO================= 

 
DECRETO Nº 010/2024 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional ESPECIAL por 
Excesso de Arrecadação apurado ao Orçamento Geral 
do Município para o exercício de 2024, no valor de 
R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais). 

 
 

 O Prefeito Municipal de Virmond-PR, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 747/2023, resolve: 
 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional ESPECIAL por Excesso de Arrecadação ao 
Orçamento Geral do Município para o exercício de 2024, no valor de R$ 1.600.000,00 
(um milhão e seiscentos mil reais), mediante as seguintes providencias: 
 
1 - Inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 
 
16.451.0011.2-050 - PROGRAMA PRÓ-MORADIA 
Conta Natureza Fonte Valor RS  

617 44.90.51.00.00 – Obrase Instalações 617 1.600.000,00 
 
Art. 2º. Para dar cobertura aos créditos abertos na forma dos artigos anteriores, de 
conformidade com o disposto no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso   IV da Lei nº 4.320 
de 17 de março de 1964, como recursos os constantes serão utilizados: 
 
Descrição da Receita Fonte Valor RS 
OPERAÇÃO DE CRÉDITO CEF- PROGRAMA 
PRÓ-MORADIA 

617 1.600.000,00 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 25 de janeiro de 
2024. 

 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 
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CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 001/2024 

Edital Nº 002/2024 
 

A Comissão Examinadora nomeada pelo Decreto nº 115/2022 de 16 de agosto de 2022, torna público. 
 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES PARA O TESTE SELETIVO 001/2024 
 

 
FARMACÊUTICO ADRIELI BUSKIEVICZ GOMES 

 
 

Virmond, Estado do Paraná, em 25 de janeiro de 2024. 
 
 

  
 

               PAULO AUGUSTO MIERJAN                                           TEREZINHA VERETA 
                             (Presidente)                                                                       (Secretário) 
 
 
 
                ABDON SUREKE                                                    SILMARA REGINA DEMETRIO 
                       (Membro)                                                                         (Membro)   
 
 
 

COMISSÃO EXAMINADORA 
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EDITAL Nº 008/2024 

CONCURSO PÚBLICO  Nº 001/2022 
O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu – Estado do Paraná, no uso de suas atribui-

ções legais e em conformidade com as disposições do Edital do Concurso Público nº. 018/202. 
  

  CONVOCAR: 
 

1 - A candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público nº.001/2022, para compa-
recer junto ao Departamento de Recursos Humanos, sito Avenida Brasília, 551 - Centro, no prazo improrrogá-
vel de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação do presente edital, munida dos documentos 
elencados no item 3 - (Requisitos para posse no cargo) do Edital do Concurso Público N° 018/2022, de 
21/07/2022 e do Anexo I do presente edital. 
 

PROFESSOR 
Nome CLASSIFICAÇÃO 
ANDRIELLE DE OLIVEIRA PASCUIN 23º 
 
 

2 – O não comparecimento da candidata com as devidas comprovações dos documentos elen-
cados no item anterior no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação do 
presente edital acarretará a candidata à perda do direito a vaga e consequentemente não nomeação. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 26 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 

 
    AGENOR BERTONCELO 
          Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 
3. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO 
 
3.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores: 
 
a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
 
b) Ter completado 18 (dezoito) anos; 
 
c) Quitação com as obrigações eleitorais e militares; 
 
d) Ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, de-
terminada pela Prefeitura; 
 
e) Possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo; 
 
f) Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com as de-
mais exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o caso; 
 
g) Declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e 
entidades da Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do acú-
mulo de cargos; 
 
h) Não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público, atestado por declaração assi-
nada pelo candidato;  
 
i) Possuir documento oficial de identidade e CPF; 
 
j) Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada por 
certidão negativo de antecedentes criminais expedida pelo cartório criminal; 
 
k) Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o pre-
visto no  inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da CF, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 
19 e 20; 
 
l) Carteira de trabalho e cartão do PIS ou PASEP (se já cadastrado); 
 
m) Uma foto 3x4; 
 
n) Certidão de casamento (quando casado); 
 
o) Certidão de filhos até 14 anos e ou dependentes; 
 
p) Carteira de vacinação dos filhos menores de 07 anos de idade; 
 
q) Comprovante de residência; 
 
r) E-mail e número celular. 
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LEI Nº. 972 
DATA: 26/01/2024 

 
Súmula: Inclui meta no Plano Plurianual, Lei de Diretrizes e 

autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito 

Adicional Especial. 

 

 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou, 

e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

 

 L E I: 

 

Art. 1º - Fica incluído na Lei Municipal nº 847, de 02/12/2021, no programa nº 

15.01 Nossa Cidade Melhor, a ação constante do Anexo I. 

  

Art. 2º - Fica incluído na Lei Municipal nº 930, de 21/07/2023, com redação 

dada pela Lei Municipal n. 965, de 30/10/2023, no programa nº 15.01 Nossa Cidade 

Melhor, a ação constante do Anexo II. 
 

Art. 3º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à 

abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de 

Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2024, na seguinte dotação, 

no valor de até R$ 199.530,01 (cento e noventa e nove mil quinhentos e trinta reais 

e um centavo: 
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12.00 SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 
12.001 DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URANO 
15.451.15011-103 Aquisição de Equipamentos para Playground com Implantação 

4490.51.00.00  Obras e Instalações                REC  00835        199.530,01 

 

Art. 4º - Para cobertura do crédito a ser aberto de conformidade com o artigo 

anterior será utilizado o excesso de arrecadação do Termo de Convênio nº 670-

2023, firmado entre o Município e a Secretaria de Estado das Cidades – SECID. 

 

 Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 26 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

       AGENOR BERTONCELO 
             Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

Programa Finalísticos – Físico-Financeiro -  PPA 2022 - 2025 
 
 
Programa: 15.01 NOSSA CIDADE MELHOR 
 
 
Objetivo: Dotar os núcleos urbanos do Município de uma rede viária urbana em boas condições de uso. Manutenção e 
melhoramentos em Praças, Parques e Paisagismo Urbano. Manter os serviços de Coleta de Lixo, Iluminação Pública e Cemitérios 
entre outros. 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
2022 2023 2024 2025 

 
122 

 
Projeto 

 
Aquisição de Equipamentos 
para Playground com 
Implantação  

 
     Obra Construída 

 
M2 

 
--- 

 
--- 

 
224 

 
--- 

    R$ 0,00 0,00 190.530,01 0,00 
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ANEXO II 
Anexo de Metas e Prioridades – LDO 2024 

 
Programa: 15.01 NOSSA CIDADE MELHOR 
 
 
Objetivo: Dotar os núcleos urbanos do Município de uma rede viária urbana em boas condições de uso. Manutenção e 
melhoramentos em Praças, Parques e Paisagismo Urbano. Manter os serviços de Coleta de Lixo, Iluminação Pública e Cemitérios 
entre outros. 
 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
Meta 2024 

      
 

122 
 

Projeto 
 
Aquisição de Equipamentos 
para Playground com 
Implantação 

 
Obra Construída 

 
M2 

 
224 

    R$ 190.530,01 
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LEI Nº. 973 
DATA: 26/01/2024 

 
Súmula: Inclui meta no Plano Plurianual, Lei de Diretrizes e 

autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito 

Adicional Especial. 

 

 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou, 

e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

 

 L E I: 

 

Art. 1º - Fica incluído na Lei Municipal nº 847, de 02/12/2021, no programa nº 

27.01 Apoio ao Esporte, a ação constante do Anexo I. 

  

Art. 2º - Fica incluído na Lei Municipal nº 930, de 21/07/2023, com redação 

dada pela Lei Municipal n. 965, de 30/10/2023, no programa nº 27.01 Apoio ao 

Esporte, a ação constante do Anexo II. 
 

Art. 3º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à 

abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de 

Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2024, na seguinte dotação, 

no valor de até R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais): 
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11.00 SECRETARIA DE ESPORTES, LAZER E JUVENTUDE 
11.002 DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER  
27.813.27011-104 Construção Centro de Eventos 

4490.51.00.00  Obras e Instalações                REC  00000        175.998,51 

4490.51.00.00  Obras e Instalações                REC  00501        544.001,49         

 

Art. 4º - Para cobertura do crédito a ser aberto de conformidade com o artigo 

anterior será utilizado o superávit financeiro de recursos livres e vinculados. 

 

 Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 26 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

       AGENOR BERTONCELO 
             Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

Programa Finalísticos – Físico-Financeiro -  PPA 2022 - 2025 
 
 
Programa: 27.01 NOSSA CIDADE MELHOR 
 
 
Objetivo: Incentivar o desenvolvimento de ações relacionadas ao desporto comunitário e estudantil, através de apoio a eventos 
esportivos, à participação em jogos regionais e oferecer a população a infra-estrutura adequada para a prática desportiva. 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
2022 2023 2024 2025 

 
123 

 
Projeto 

 
Construção Centro de 
Eventos 

 
     Obra Construída 

 
M2 

 
--- 

 
--- 

 
600,00 

 
--- 

    R$ 0,00 0,00 720.000,00 0,00 
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ANEXO II 
Anexo de Metas e Prioridades – LDO 2024 

 
Programa: 27.01 NOSSA CIDADE MELHOR 
 
 
Objetivo: Incentivar o desenvolvimento de ações relacionadas ao desporto comunitário e estudantil, através de apoio a eventos 
esportivos, à participação em jogos regionais e oferecer a população a infra-estrutura adequada para a prática desportiva. 
 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
Meta 2024 

      
 

123 
 

Projeto 
 
Construção Centro de Eventos 

 
Obra Construída 

 
M2 

 
600,00 

    R$ 720.000,00 
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LEI Nº. 974 
DATA: 26/01/2024 

 
Súmula: Inclui meta no Plano Plurianual, Lei de Diretrizes e 

autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito 

Adicional Especial. 

 

 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou, 

e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

 

 L E I: 

 

Art. 1º - Fica incluído na Lei Municipal nº 847, de 02/12/2021, no programa nº 

04.01 Supervisão e Coordenação Superior, a ação constante do Anexo I. 

  

Art. 2º - Fica incluído na Lei Municipal nº 930, de 21/07/2023, com redação 

dada pela Lei Municipal n. 965, de 30/10/2023, no programa nº 04.01 Supervisão e 

Coordenação Superior, a ação constante do Anexo II. 
 

Art. 3º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à 

abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de 

Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2024, na seguinte dotação, 

no valor de até R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais): 

 

02.00 GOVERNO MUNICIPAL 
02.001 GABINETE DO PREFEITO 
04.122.04011-105 Execução de Projeto de Interiores Gabinete do Prefeito 

4490.51.00.00  Obras e Instalações                REC  00000        130.000,00 
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Art. 4º - Para cobertura do crédito a ser aberto de conformidade com o artigo 

anterior será utilizado o superávit financeiro de recursos livres. 

 

 Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 26 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

       AGENOR BERTONCELO 
             Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

Programa Finalísticos – Físico-Financeiro -  PPA 2022 - 2025 
 
 
Programa: 04.01 SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR 
 
 
Objetivo: Manutenção das ações de supervisão e coordenação em nível superior da Administração do Município, objetivando a 
execução do Plano de Governo. 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
2022 2023 2024 2025 

 
124 

 
Projeto 

 
Execução de Projeto de 
Interiores Gabinete do 
Prefeito 

 
     Projeto executado 

 
Un 

 
--- 

 
--- 

 
01 

 
--- 

    R$ 0,00 0,00 130.000,00 0,00 
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ANEXO II 
Anexo de Metas e Prioridades – LDO 2024 

 
Programa: 04.01 SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR 
 
 
Objetivo: Manutenção das ações de supervisão e coordenação em nível superior da Administração do Município, objetivando a 
execução do Plano de Governo. 
 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
Meta 2024 

      
 

124 
 

Projeto 
 
Execução de Projeto de 
Interiores Gabinete do Prefeito 

 
Projeto executado 

 
Un 

 
01 

    R$ 130.000,00 
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 LEI Nº. 975 
DATA: 26/01/2024 

 
Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de 

Crédito Adicional Especial, inclui meta no Plano Plurianual e Lei 

de Diretrizes. 

 

 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou, 

e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

 

 L E I: 

 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à 

abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de 

Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2024, na seguinte dotação, 

no valor de até R$ 62.880,09 (sessenta e dois mil oitocentos e oitenta reais e nove 

centavos): 

 

06.00 SECRETARIA DE SAÚDE 
06.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.10012-038 Assistência Especializada – Consórcio Intermunicipal de Saúde 
3372.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros –Pessoa Jurídica  REC  04963  62.880,09       

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito a ser aberto de conformidade com o artigo 

anterior será utilizado o superávit financeiro de recursos vinculados. 
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Art. 3º Fica alterada a ação nº 52 – Assistência Especializada – Consórcio 

Intermunicipal de Saúde, no Programa nº 10.01 Nossa Meta é Saúde, do Plano 

Plurianual, aprovado pela Lei Municipal nº 847, de 02/12/2021 e alterações 

posteriores, que passará a vigorar com a redação constante do Anexo I da 

presente Lei. 

 

Art. 4º Fica alterada a ação nº 52 – Assistência Especializada – Consórcio 

Intermunicipal de Saúde, no Programa nº 10.01 Nossa Meta é Saúde, da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias, aprovado pela Lei Municipal nº 930, de 21/07/2023, com 

redação dada pela Lei Municipal nº 965, de 30/10/2023, que passará a vigorar com 

a redação constante do Anexo II da presente Lei. 

 

 Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 26 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

       AGENOR BERTONCELO 
             Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

Programa Finalísticos – Físico-Financeiro -  PPA 2022 - 2025 
 
 
Programa: 10.01 NOSSA META É SAÚDE 
 
 
Objetivo: Planejar, operacionalizar e executar a política de saúde do Município, através do desenvolvimento de ações de promoção, 
proteção e recuperação da saúde da população, com realização integrada de atividades assistenciais e preventivas.  
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
2022 2023 2024 2025 

 
52 

 
Atividade 

 
Assistência Especializada 
– Consórcio Intermunicipal 
de Saúde 

 
     Pessoas Atendidas 

 
Pessoas 

Atendidas 

 
1.000 

 

 
1.000 

 
1.000 

 
1.000 

    R$ 280.000,00 300.000,00 402.880,09 380.000,00 
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ANEXO II 
Anexo de Metas e Prioridades – LDO 2024 

 
Programa: 10.01 NOSSA META É SAÚDE 
 
 
Objetivo: Planejar, operacionalizar e executar a política de saúde do Município, através do desenvolvimento de ações de promoção, 
proteção e recuperação da saúde da população, com realização integrada de atividades assistenciais e preventivas.  
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
Meta 2024 

      
 

52 
 

Atividade 
Assistência Especializada – 
Consórcio Intermunicipal de 
Saúde 

 
Pessoas Atendidas 

 
Pessoas Atendidas 

 
1.000 

    R$ 402.880,09 
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LEI Nº 976 
DATA: 26/01/2024 

 

SÚMULA: Concede  reajuste linear, a título 

de revisão geral anual de remuneração de 

servidores municipais, conselheiros 

tutelares, bem como às funções 

gratificadas, cargos em comissão e 

subsídios dos agentes políticos que 

compõem a Administração Municipal. 

 
 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 

aprovou, e Eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte, 

 

 

 L E I: 

 

 Art. 1º Ficam concedidos aos servidores públicos municipais e aos 

conselheiros tutelares, da Administração Direta, a título de revisão geral anual (art. 

37, inciso X da Constituição federal), o reajuste salarial linear em parcela única de 

3,71% (três vírgula setenta e um por cento), correspondente à perda inflacionária 

apurada segundo o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, do IBGE do 

período de janeiro a dezembro de 2023, e considerados os limites da 

disponibilidade orçamentária em face do Princípio da Responsabilidade Fiscal, 

decorrentes do disposto na Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 

2000. 
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 § 1º O índice definido no caput deste artigo incidirá sobre as parcelas 

remuneratórias vigentes para os Quadros de Pessoal respectivos, incluindo 

gratificações e adicionais diversos, e sobre os valores das funções gratificadas, 

inclusive incorporadas e cargos em comissão. 

 

 § 2º O reajuste estabelecido neste artigo será aplicado a partir de 1º de 

janeiro de 2024, incidindo sobre a folha de pagamento a partir do mês de janeiro 

de 2024. 

 

 Art. 2º Em cumprimento ao contido no art. 3º da Lei Municipal nº 680, de 

01/10/2015 e art. 2º da Lei Municipal nº 681, de 01/10/2015, ficam concedidos aos 

Agentes Políticos da Administração Municipal, remunerados sob o regime de 

subsídio, a revisão em parcela única de 3,71% (três vírgula setenta e um por 

cento), correspondente à perda inflacionária apurada segundo o Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor – INPC, do IBGE do período de janeiro a dezembro de 

2023,  considerados os limites da disponibilidade orçamentária em face do 

Princípio da Responsabilidade Fiscal, decorrentes do disposto na Lei 

Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000. 

 

 

 Parágrafo único. Aplica-se à revisão estabelecida neste artigo, o disposto 

no § 2º do art. 1º, no que se refere à data de aplicação e incidência sobre a folha 

de pagamentos. 

 

 Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

financeiros a partir de 1º de janeiro de 2024, revogadas as disposições em 

contrário. 
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 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 26 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 977 
DATA: 26/01/2024 

 

SÚMULA: Concede reajuste linear, a título 

de revisão geral anual de remuneração de 

servidores municipais do Legislativo 

Municipal e aos subsídios dos agentes 

políticos do Município. 

 
 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 

aprovou, e Eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte, 

 

 L E I: 

 

 Art. 1º Ficam concedidos aos servidores públicos municipais do Legislativo 

Municipal, a título de revisão geral anual, o reajuste salarial linear em parcela 

única de 3,71% (três vírgula setenta e um por cento), correspondente à perda 

inflacionária apurada segundo o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – 

INPC, do IBGE do período de janeiro à dezembro de 2023, e considerados os 

limites da disponibilidade orçamentária em face do Princípio da Responsabilidade 

Fiscal, decorrentes do disposto na Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de 

maio de 2000. 

 

 § 1º O índice definido no caput deste artigo incidirá sobre as parcelas 

remuneratórias vigentes para os Quadros de Pessoal respectivos, incluindo 

gratificações e adicionais diversos e sobre os valores das funções gratificadas. 
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 § 2º O reajuste estabelecido neste artigo será aplicado a partir de 1º de 

janeiro de 2024, incidindo sobre a folha de pagamento a partir do mês de janeiro 

de 2024. 

 

 Art. 2º Em cumprimento ao contido no art. 2º da Lei Municipal nº 679, de 

01/10/2015, no art. 3º da Lei Municipal nº 680, de 01/10/2015 e art. 2º da Lei 

Municipal nº 681, de 01/10/2015, ficam concedidos a todos os Agentes Políticos 

do Município, remunerados sob o regime de subsídio, a revisão em parcela única 

de 3,71% (três vírgula setenta e um por cento), correspondente à perda 

inflacionária apurada segundo o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – 

INPC, do IBGE do período de janeiro à dezembro de 2023, considerados os 

limites da disponibilidade orçamentária em face do Princípio da Responsabilidade 

Fiscal, decorrentes do disposto na Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de 

maio de 2000. 

 

 Parágrafo único. Aplica-se à revisão estabelecida neste artigo, o disposto 

no § 2º do art. 1º, no que se refere à data de aplicação e incidência sobre a folha 

de pagamentos. 

 

 Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

financeiros a partir de 1º de janeiro de 2024, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 26 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 978 

DATA: 26/01/2024 
 

Súmula: Dispõe sobre a fixação do subsídio do 

Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais 

e dá outras providências. 

 

 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 

aprovou, e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

 

 L E I: 

 

 Art. 1º - Os subsídios mensais do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos 

Secretários Municipais do Município de Espigão Alto do Iguaçu, a partir de 1º de 

janeiro de 2025, ficam fixados, nos seguintes valores: 

 I – a partir de 1º de janeiro de 2025: 

a) Prefeito: R$ 25.122,46 (vinte e cinco mil e cento e vinte e dois reais e 

quarenta e seis centavos); 

b) Vice-Prefeito: R$ 12.561,23 (doze mil e quinhentos e sessenta e um 

reais e vinte e três centavos); 

c) Secretários Municipais: R$ 7.542,10 (sete mil e quinhentos e quarenta 

e dois reais e dez centavos); 

II – a partir de 1º de janeiro de 2026: 

a) Prefeito: R$ 26.117,30 (vinte e seis mil e cento e dezessete reais e trinta 

centavos; 

b) Vice-Prefeito: R$ 13.058,65 (treze mil e cinquenta e oito reais e 

sessenta e cinco centavos); 

c) Secretários Municipais: R$ 7.840,77 (sete mil e oitocentos e quarenta 

reais e setenta e sete centavos). 
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 Art. 2º - Ficam instituídos como direitos sociais do Prefeito, Vice-Prefeito 

e Secretários Municipais do Município de Espigão Alto do Iguaçu o décimo 

terceiro subsídio e o gozo de férias remuneradas, estas últimas acrescidas de 

1/3 (um terço), cujas parcelas integrarão os subsídios para os efeitos legais. 

 

 Parágrafo Único – O Vice-Prefeito terá direito ao gozo de férias se tiver 

atividade permanente na Administração. 

 

 Art. 3º - O direito ao gozo de férias anuais remuneradas, por 30 (trinta) 

dias, decorrerá do efetivo exercício do cargo por 12 (doze) meses, 

correspondendo ao valor dos subsídios mensais acrescidos de 1/3 (um terço). 

 

 Art. 4º - O 13º (décimo terceiro) subsídio corresponderá a 1/12 (um doze 

avos) do subsídio mensal, por mês de efetivo exercício no cargo. 

 

 § 1º - Nos casos de extinção do mandato ou exoneração do cargo, o 13º 

(décimo terceiro) subsídio será pago proporcionalmente ao número de meses de 

exercício no ano. 

 

§ 2º - O 13º (décimo terceiro) subsídio será pago até o dia 20 de dezembro 

de cada exercício. 

 

§ 3º - Para todos os efeitos desta Lei a fração igual ou superior a 15 

(quinze) dias de efetivo exercício será tomada como mês integral. 

 

 Art. 5º - A recomposição dos valores elencados nos dispositivos do artigo 

1º dar-se-á anualmente, de acordo com o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor – INPC acumulado no exercício anterior, de 1º de janeiro a 31 de 

dezembro. 
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 Parágrafo Único – A primeira recomposição do valor do subsídio dar-se-á 

a partir de 1º de janeiro de 2027. 

  

 Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2025, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 26 DE JANEIRO DE 

2024. 
  

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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 LEI Nº 979 

DATA: 26/01/2024 
 

Súmula: Dispõe sobre a fixação do subsídio dos 

Vereadores para a legislatura 2025-2028 e dá 

outras providências. 

 

 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 

aprovou, e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

 

 L E I: 

 

 Art. 1º - O subsídio mensal dos Vereadores do Município de Espigão Alto 

do Iguaçu, para a legislatura 2025-2008, ficam fixados, nos seguintes valores: 

 I – a partir de 1º de janeiro de 2025, no valor de R$ 6.439,20 (seis mil e  

quatrocentos e trinta e nove reais e vinte centavos); 

 II – a partir de 1º de fevereiro de 2025, no valor de R$ 6.689,70 (seis mil e 

seiscentos e oitenta e nove reais e setenta centavos); 

 III – a partir de 1º de fevereiro de 2026, no valor de R$ 6.954,92 (seis mil 

e novecentos e cinquenta e quatro reais e noventa e dois centavos). 

 

 Art. 2º - Ficam instituídos como direitos sociais dos Vereadores da Câmara 

Municipal de Espigão Alto do Iguaçu o décimo terceiro subsídio e o gozo de 

férias remuneradas, estas últimas acrescidas de 1/3 (um terço), cujas parcelas 

integrarão os subsídios para os efeitos legais. 

 

 Art. 3º - O direito ao gozo de férias anuais remuneradas, por 30 (trinta) 

dias, decorrerá do efetivo exercício do cargo por 12 (doze) meses, 

correspondendo ao valor dos subsídios mensais acrescidos de 1/3 (um terço). 
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 Parágrafo Único – O gozo das férias será, obrigatoriamente, nos períodos 

de recessos parlamentares previstos no Regimento Interno, sendo que a 

concessão das férias não é motivo para a convocação de suplente. 

 

 Art. 4º - O 13º (décimo terceiro) subsídio corresponderá a 1/12 (um doze 

avos) do subsídio mensal, por mês de efetivo exercício no cargo. 

 

 § 1º - Nos casos de extinção do mandato, o 13º (décimo terceiro) subsídio 

será pago proporcionalmente ao número de meses de exercício no ano. 

 

§ 2º - O 13º (décimo terceiro) subsídio será pago até o dia 20 de dezembro 

de cada exercício. 

 

§ 3º - Para todos os efeitos desta Lei a fração igual ou superior a 15 

(quinze) dias de efetivo exercício será tomada como mês integral. 

 

 Art. 5º - A recomposição dos valores elencados nos dispositivos do artigo 

1º dar-se-á anualmente, de acordo com o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor – INPC acumulado no exercício anterior, de 1º de janeiro a 31 de 

dezembro. 

 

 Parágrafo Único – A primeira recomposição do valor do subsídio dar-se-á 

a partir de 1º de fevereiro de 2027. 

  

 Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2025, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                 A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  (0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
                       

  

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 26 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 4º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 001/2021/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: CARLOS CADINI. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 001/2021/PMEAI, FIRMADO 
EM 25 DE JANEIRO DE 2021, OBJETIVANDO A LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL URBANO, COM 
EDIFICAÇÃO EM ALVENARIA DE 170M2, LOCALIZADA NA RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 446, CENTRO, 
NESTE MUNICÍPIO, PARA USO GERAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ESPIGÃO 
ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2021/PMEAI, 
POR MAIS 12 (DOZE) MESES, OU SEJA, ATÉ A DATA DE 24 DE JANEIRO DE 2025, E 
CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE EXECUÇÃO/LOCAÇÃO, CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 
8.666/93, EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE CONTINUIDADE DA LOCAÇÃO DO REFERIDO IMÓVEL. 
ASSINATURA: 24/01/2024. 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO 

Página: 1 /  
2 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
JANEIRO/2023 A DEZEMBRO/2023 

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") 
CONSOLIDADO 

1,00 
LIQUIDADAS 

01/2023 
02/2023 
03/2023 
04/2023 
05/2023 
06/2023 
07/2023 
08/2023 
09/2023 
10/2023 
11/2023 
12/2023 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(b) 

DESPESA COM PESSOAL 
DESPESAS EXECUTADAS 

(Últimos 12 Meses) 
TOTAL 

(ÚLTIMOS  
12 MESES) 

(a) 
0,00 

18.919.932,19 
1.193.808,51 
1.361.689,97 
1.414.082,64 
1.385.583,75 
1.410.449,44 
1.415.271,61 
1.457.372,36 
1.504.447,30 
1.576.660,52 
1.501.134,89 
1.620.844,69 
3.078.586,51 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 
0,00 

18.919.932,19 
1.193.808,51 
1.361.689,97 
1.414.082,64 
1.385.583,75 
1.410.449,44 
1.415.271,61 
1.457.372,36 
1.504.447,30 
1.576.660,52 
1.501.134,89 
1.620.844,69 
3.078.586,51 

Pessoal Ativo 
0,00 

15.529.248,43 
991.233,30 

1.116.119,86 
1.156.624,68 
1.132.590,67 
1.155.040,80 
1.158.670,63 
1.195.819,94 
1.233.511,65 
1.303.655,81 
1.232.947,10 
1.330.650,01 
2.522.383,98 

     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 
0,00 

3.390.683,76 
202.575,21 
245.570,11 
257.457,96 
252.993,08 
255.408,64 
256.600,98 
261.552,42 
270.935,65 
273.004,71 
268.187,79 
290.194,68 
556.202,53 

     Obrigações Patronais 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Pessoal Inativo e Pensionistas 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

     Aposentadorias, Reserva e Reformas 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

     Pensões 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF) 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34) 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 
0,00 

748.787,46 
55.752,00 
54.684,00 
59.892,00 
60.755,46 
57.288,00 
58.872,00 
58.080,00 
58.080,00 
58.080,00 
58.080,00 
58.080,00 

111.144,00 
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 
0,00 

748.787,46 
55.752,00 
54.684,00 
59.892,00 
60.755,46 
57.288,00 
58.872,00 
58.080,00 
58.080,00 
58.080,00 
58.080,00 
58.080,00 

111.144,00 
  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11, EC 120/2022) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

     Pensionistas 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
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0,00 
0,00 

   IRRF 
0,00 

18.171.144,73 
1.138.056,51 
1.307.005,97 
1.354.190,64 
1.324.828,29 
1.353.161,44 
1.356.399,61 
1.399.292,36 
1.446.367,30 
1.518.580,52 
1.443.054,89 
1.562.764,69 
2.967.442,51 

DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 
APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL 

% SOBRE A RCL AJUSTADA 
VALOR 

38.891.160,48 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 

1.149.211,00 
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 

0,00 
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

746.856,00 
(-) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) 

36.995.093,48 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI - VII)  

18.171.144,73 
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 

49,12% 
19.977.350,48 

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 
54% 

18.978.482,96 
LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 

51,3% 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
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Página: 2 /  
2 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
JANEIRO/2023 A DEZEMBRO/2023 

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") 
CONSOLIDADO 

1,00 
LIQUIDADAS 

01/2023 
02/2023 
03/2023 
04/2023 
05/2023 
06/2023 
07/2023 
08/2023 
09/2023 
10/2023 
11/2023 
12/2023 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(b) 

DESPESA COM PESSOAL 
DESPESAS EXECUTADAS 

(Últimos 12 Meses) 
TOTAL 

(ÚLTIMOS  
12 MESES) 

(a) 
APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL 

% SOBRE A RCL AJUSTADA 
VALOR 

17.979.615,43 
LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

48,6% 
Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 25/01/2024 10:56 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR 
01/2023 À 12/2023 

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") 
CONSOLIDADO 

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS 
Demais 

Obrigaçãoes 
Fianceiras 

 
 

(e) 
RESTOS A 

PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO 
LIQUIDADOS 

DO EXERCÍCIO 
 

(h) 
EMPENHOS NÃO 

LIQUIDADOS 
CANCELADOS 

(NÃO INSCRITOS 
POR 

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA) 

 
Restos a Pagar 
Empenhados e 
Não Liquidados 

de Exercícios 
Anteriores 

(d) 
Do Exercício 

 
(c) 

De Exercício 
Anteriores 

(b) 
OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 
Restos a Pagar Liquidados e 

Não Pagos 
DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA BRUTA 

 
 
 

(a) 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA LÍQUIDA 
(ANTES DA 

INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS) 
(g) = (a – (b + c + d + e)) 

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO 

PÚBLICO 
 

(f) 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO) 

(i) = (g - h)  
Recursos Ordinários (Livres) 

0,00 
0,00 

797,00 
0,00 

2.205.568,40 
349,54 

0,00 
2.204.771,40 

0,00 
2.204.421,86 

Recursos do Tesouro (Descentralizados) 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

383.052,96 
0,00 
0,00 

383.052,96 
0,00 

383.052,96 
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 

0,00 
0,00 

797,00 
0,00 

2.588.621,36 
349,54 

0,00 
2.587.824,36 

0,00 
2.587.474,82 

CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

3.091,45 
179,71 

0,00 
3.091,45 

0,00 
2.911,74 

Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 1ª infancia 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

69.872,19 
0,00 
0,00 

69.872,19 
0,00 

69.872,19 
Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde - Estadual 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

731.270,83 
0,00 
0,00 

731.270,83 
0,00 

731.270,83 
Outras Transferências Voluntárias Públicas - (COVID-19) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

4.782,06 
0,00 
0,00 

4.782,06 
0,00 

4.782,06 
Fundo do Idoso, Inclusive Art. 9º - I.N RFB nº 1131/2011 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

15.497,99 
0,00 
0,00 

15.497,99 
0,00 

15.497,99 
Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

31.475,17 
0,00 
0,00 

31.475,17 
0,00 

31.475,17 
Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

58.262,14 
0,00 
0,00 

58.262,14 
0,00 

58.262,14 
Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

94,85 
0,00 

0,00 
94,85 

0,00 
94,85 

Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao  
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

18.992,68 
0,00 
0,00 

18.992,68 
0,00 

18.992,68 
Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação  

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

3.088,77 
0,00 
0,00 

3.088,77 
0,00 

3.088,77 
Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na  

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

3.613,25 
0,00 
0,00 

3.613,25 
0,00 

3.613,25 
Transferências Voluntárias Públicas Federais 

0,00 
0,00 

6.821,16 
0,00 

48.963,87 
26.710,09 

0,00 
42.142,71 

0,00 
15.432,62 

Transferencia de Outros Programas - FT 914 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

4.575,42 
0,00 
0,00 

4.575,42 
0,00 

4.575,42 
Transferencia de Outros Programas - FT 915 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

213,44 
0,00 
0,00 

213,44 
0,00 

213,44 
Outras Transferências de Recursos do FNDE 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

65.793,59 
0,00 
0,00 

65.793,59 
0,00 

65.793,59 
Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art. 5º - Audiovisual 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

60.513,40 
0,00 
0,00 

60.513,40 

0,00 
60.513,40 

Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 - Art. 8º - Demais Setores  
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

24.513,15 
0,00 
0,00 

24.513,15 
0,00 

24.513,15 
Transferências Voluntárias Públicas Federais - IGD SUAS 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

2.937,23 
0,00 
0,00 

2.937,23 
0,00 

2.937,23 
Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS- PAIF, EQ. VOLANTE- 

0,00 
279,10 

0,00 
0,00 

94.753,68 
0,00 
0,00 

94.474,58 
0,00 

94.474,58 
Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos  

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

5.480,13 
0,00 
0,00 

5.480,13 
0,00 

5.480,13 
Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa família e Cadastro Único -Ft 940 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

20.849,96 
92,00 

0,00 
20.849,96 

0,00 
20.757,96 

Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa família e Cadastro Único  -  
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.417,97 
0,00 
0,00 

1.417,97 
0,00 

1.417,97 
Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

41.006,63 
0,00 
0,00 

41.006,63 
0,00 

41.006,63 
Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

58.564,44 
0,00 
0,00 

58.564,44 
0,00 

58.564,44 

Transferências Voluntárias Públicas Federais ITAIPU BINACIONAL PROGRAMA  
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

2.416.217,06 
0,00 
0,00 

2.416.217,06 
0,00 

2.416.217,06 
Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições - AFM 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

370.162,66 
0,00 
0,00 

370.162,66 
0,00 

370.162,66 
Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - Conv. Est. 568- Estradas da Integração 

0,00 
264.566,14 

0,00 
0,00 

383.257,86 
367.770,90 

0,00 
118.691,72 

0,00 
(249.079,18) 

Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - VIGIASUS Capital 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

15.387,30 
0,00 
0,00 

15.387,30 
0,00 

15.387,30 
Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - VIGIASUS Custeio 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

25.327,25 
0,00 
0,00 

25.327,25 
0,00 

25.327,25 
Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - PróVigia 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

80.663,95 
0,00 
0,00 

80.663,95 
0,00 

80.663,95 
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DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR 
01/2023 À 12/2023 

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") 
CONSOLIDADO 

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS 
Demais 

Obrigaçãoes 
Fianceiras 

 
 

(e) 
RESTOS A 

PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO 
LIQUIDADOS 

DO EXERCÍCIO 
 

(h) 
EMPENHOS NÃO 

LIQUIDADOS 
CANCELADOS 

(NÃO INSCRITOS 
POR 

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA) 

 
Restos a Pagar 
Empenhados e 
Não Liquidados 

de Exercícios 
Anteriores 

(d) 
Do Exercício 

 
(c) 

De Exercício 
Anteriores 

(b) 
OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 
Restos a Pagar Liquidados e 

Não Pagos 
DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA BRUTA 

 
 
 

(a) 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA LÍQUIDA 
(ANTES DA 

INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS) 
(g) = (a – (b + c + d + e)) 

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO 

PÚBLICO 
 

(f) 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO) 

(i) = (g - h)  
Transferências Voluntárias Públicas Estaduais  

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

50.000,00 
0,00 
0,00 

50.000,00 
0,00 

50.000,00 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

38.241,00 
0,00 
0,00 

38.241,00 
0,00 

38.241,00 
Transferências Voluntárias Públicas Federais 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1,50 
0,00 
0,00 
1,50 
0,00 
1,50 

Fundeb 40% 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

15.211,03 
0,00 
0,00 

15.211,03 
0,00 

15.211,03 
5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.213,35 
0,00 
0,00 

1.213,35 
0,00 

1.213,35 
Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

237.187,25 
0,00 
0,00 

237.187,25 
0,00 

237.187,25 
Operações de Crédito Internas  

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

339,84 
0,00 
0,00 

339,84 
0,00 

339,84 
Emendas Individuais Impositivas - transferência com finalidade definida - (Inciso II do  

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

135.160,66 
0,00 
0,00 

135.160,66 
0,00 

135.160,66 
Bloco Investimento Rede Serviços Públ. Saúde - Est Farmacia - CAPITAL 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

3.353,93 
0,00 
0,00 

3.353,93 
0,00 

3.353,93 
Salário-Educação 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

29.903,37 
0,00 
0,00 

29.903,37 
0,00 

29.903,37 
Assistência Farmacéutica -Custeio 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

17.092,05 
0,00 

0,00 
17.092,05 

0,00 
17.092,05 

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Estado 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

228.770,71 
0,00 
0,00 

228.770,71 
0,00 

228.770,71 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

4.709,82 
0,00 
0,00 

4.709,82 
0,00 

4.709,82 
Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - (Inciso I do Art. 169-A da E. 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

50.000,00 
0,00 
0,00 

50.000,00 
0,00 

50.000,00 
Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - (Inciso I do Art. 169-A da E. 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

22.240,50 
0,00 
0,00 

22.240,50 
0,00 

22.240,50 
Operações de Crédito Internas  

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

653,29 
0,00 
0,00 

653,29 
0,00 

653,29 
Receitas de Alienações de Ativos 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

460.870,44 
0,00 
0,00 

460.870,44 
0,00 

460.870,44 
Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

5.361,71 
0,00 
0,00 

5.361,71 
0,00 

5.361,71 
Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

235.379,56 
87.136,93 

0,00 
235.379,56 
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO/2023 A DEZEMBRO/2023

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND

1,00

LIQUIDADAS

01/2023 02/2023 03/2023 04/2023 05/2023 06/2023 07/2023 08/2023 09/2023 10/2023 11/2023 12/2023

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,001.059.362,5088.576,77 78.879,19 79.022,49 79.694,59 79.767,04 84.874,85 84.874,85 84.874,85 84.874,85 84.874,85 91.846,04 137.202,13DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,001.059.362,5088.576,77 78.879,19 79.022,49 79.694,59 79.767,04 84.874,85 84.874,85 84.874,85 84.874,85 84.874,85 91.846,04 137.202,13Pessoal Ativo

0,00875.506,2973.203,95 65.189,42 65.307,85 65.863,30 65.923,18 70.144,51 70.144,51 70.144,51 70.144,51 70.144,51 75.905,83 113.390,21     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,00183.856,2115.372,82 13.689,77 13.714,64 13.831,29 13.843,86 14.730,34 14.730,34 14.730,34 14.730,34 14.730,34 15.940,21 23.811,92     Obrigações Patronais

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Pessoal Inativo e Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias
(§ 11, EC 120/2022)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   IRRF

0,001.059.362,5088.576,77 78.879,19 79.022,49 79.694,59 79.767,04 84.874,85 84.874,85 84.874,85 84.874,85 84.874,85 91.846,04 137.202,13DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

29.520.417,55RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

975.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

0,00(-) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

28.545.417,55RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI - VII)

1.059.362,50DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 3,71%

1.712.725,05LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 6%

1.627.088,80LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 5,7%

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO/2023 A DEZEMBRO/2023

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND

1,00

LIQUIDADAS

01/2023 02/2023 03/2023 04/2023 05/2023 06/2023 07/2023 08/2023 09/2023 10/2023 11/2023 12/2023

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

1.541.452,55LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 5,4%

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 26/01/2024 12:31

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

01/2023 À 12/2023

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
Demais

Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Do Exercício

(c)

De Exercício
Anteriores

(b)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e))

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO

(f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A INSCRIÇÃO
EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)
(i) = (g - h)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 26/01/2024 12:39

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

LRF, art. 48 - Anexo 6

CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND

Página: 1 / 1

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa total com pessoal - DTP

Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF )

Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida consolidada líquida

Limite definido por resolução do senado federal

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das garantias concedidas

Limite definido por resolução do senado federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de crédito internas e externas

Operações de crédito por antecipação da receita

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita

RESTO A PAGAR
RESTOS A PAGAR

EMPENHADOS E NÃO
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO EM

RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

Valor Total

1.059.362,50 3,71

1.712.725,05 6,00

1.627.088,80 5,70

0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Liquida 29.520.417,55

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 28.545.417,55

Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 1.541.452,55 5,40

28.545.417,55Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 26/01/2024 12:52

Unidade gestora: Camara Municipal de Porto Barreiro

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - ANEXO 12

Exercício 2023 Página: 1Balanço Anual 26/01/2024Data de

SALDO

c=(b-a)

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
PREVISÃO

INICIALRECEITAS ORÇAMENTÁRIAS NOTA

0,000,000,00 0,00 0,00SUBTOTAL DAS RECEITAS (I)

0,000,000,00 0,00 0,00REFINANCIAMENTO (II)

0,000,000,00 0,00 0,00   OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,000,000,00 0,00 0,00      MOBILIÁRIA

0,000,000,00 0,00 0,00      CONTRATUAL

0,000,000,00 0,00 0,00   OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,000,000,00 0,00 0,00      MOBILIÁRIA

0,000,000,00 0,00 0,00      CONTRATUAL

0,000,000,00 0,00 0,00SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I+II)

(321.447,47)(321.447,47)1.494.000,00 1.494.000,00 1.172.552,53DÉFICIT (IV)

(321.447,47)(321.447,47)1.494.000,00 1.494.000,00 1.172.552,53TOTAL (V) = (III+IV)

0,000,000,00 0,00 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,000,000,00 0,00 0,00   RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,000,000,00 0,00 0,00   SUPERÁVIT FINANCEIRO

0,000,000,00 0,00 0,00   REABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS

SALDO DA
DOTACÃO

c=(e-f)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS
EMPENHADAS

(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(g)

DESPESAS
PAGAS

(h)
NOTA

1.344.000,00 1.344.000,00 1.172.552,53 1.172.552,53 1.172.552,53 171.447,47DESPESAS CORRENTES

1.123.000,00 1.123.000,00 1.068.012,02 1.068.012,02 1.068.012,02 54.987,98     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

221.000,00 221.000,00 104.540,51 104.540,51 104.540,51 116.459,49     OUTRAS DESPESAS CORRENTES

150.000,00 150.000,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00DESPESAS DE CAPITAL

150.000,00 150.000,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00     INVESTIMENTOS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     INVERSÕES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA

1.494.000,00 1.494.000,00 1.172.552,53 1.172.552,53 1.172.552,53 321.447,47SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Amortização da Dívida Interna

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Dívida Mobiliária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Outras Dívidas

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Amortização da Dívida Externa

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Dívida Mobiliária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Outras Dívidas

1.494.000,00 1.494.000,00 1.172.552,53 1.172.552,53 1.172.552,53 321.447,47SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VIII) = (VI +

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00RESERVA DO RPPS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00SUPERÁVIT (IX)

1.494.000,00 1.494.000,00 1.172.552,53 1.172.552,53 1.172.552,53 321.447,47TOTAL COM SUPERAVIT (X) = (VIII + IX)

SALDO

(f)=(a+b-c-e)

CANCELADOS

(e)

PAGOS

(d)

LIQUIDADOS

(c)

EM 31 DE
DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(b)

EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

(a)

INSCRITOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS NOTA

DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ANEXO I - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS:

Unidade gestora: Camara Municipal de Porto Barreiro

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - ANEXO 12

Exercício 2023 Página: 2Balanço Anual 26/01/2024Data de

SALDO

(f)=(a+b-c-e)

CANCELADOS

(e)

PAGOS

(d)

LIQUIDADOS

(c)

EM 31 DE
DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(b)

EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

(a)

INSCRITOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS NOTA

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ANEXO II - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS:

Notas Explicativas
-

SALDO

(f)=(a+b-c-d)

CANCELADOS

(d)

PAGOS

(c)

EM 31 DE DEZEMBRO
DO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(b)

EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

(a)

INSCRITOS

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS NOTA

DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Unidade gestora: Camara Municipal de Porto Barreiro

BALANÇO FINANCEIRO - ANEXO 13

Exercício 2023 Página: 1Balanço Anual 26/01/2024

INGRESSOS DISPÊNDIOS
Data de

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior ESPECIFICAÇÃO Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Ordinária Ordinária
Vinculada Vinculada

0,00 0,00 1.172.552,53 1.026.225,27

Transferências Financeiras Recebidas (II) Transferências Financeiras Concedidas (VII)1.494.000,00 1.149.999,96 321.447,47 123.774,69

Recebimentos Extraorçamentários (III) Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 225.938,89 176.128,61176.128,61225.938,89

Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte (IX)0,00 0,00 0,00 0,00

null null null null

0,00 0,00 1.172.552,53 1.026.225,27Receita Orcamentária (I) Despesa Orçamentária (VI)

0,000,00 0,00 0,00Realizável Realizável
Caixa e Equivalentes de Caixa Caixa e Equivalentes de Caixa0,00 0,00 0,00 0,00

1.719.938,89 1.326.128,57 1.326.128,571.719.938,89TOTAL (V) = (I+II+III+IV) TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX)

Notas Explicativas

-

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

Página: 1 / 2

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO/2023 A DEZEMBRO/2023

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea

CAMARA MUNICIPAL DE PORTO BARREIRO

1,00

LIQUIDADAS

01/2023 02/2023 03/2023 04/2023 05/2023 06/2023 07/2023 08/2023 09/2023 10/2023 11/2023 12/2023

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,001.068.012,0277.199,69 89.169,21 86.115,91 84.992,31 88.355,28 86.753,01 86.753,01 86.753,01 86.753,01 86.753,01 81.415,73 126.998,84DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,001.068.012,0277.199,69 89.169,21 86.115,91 84.992,31 88.355,28 86.753,01 86.753,01 86.753,01 86.753,01 86.753,01 81.415,73 126.998,84Pessoal Ativo

0,00877.960,7063.431,17 73.276,92 70.812,24 70.302,97 72.982,92 71.449,34 71.449,34 71.449,34 71.449,34 71.449,34 67.038,36 102.869,42     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,00190.051,3213.768,52 15.892,29 15.303,67 14.689,34 15.372,36 15.303,67 15.303,67 15.303,67 15.303,67 15.303,67 14.377,37 24.129,42     Obrigações Patronais

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Pessoal Inativo e Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias
(§ 11, EC 120/2022)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   IRRF

0,001.068.012,0277.199,69 89.169,21 86.115,91 84.992,31 88.355,28 86.753,01 86.753,01 86.753,01 86.753,01 86.753,01 81.415,73 126.998,84DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

39.719.221,05RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

0,00(-) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

39.719.221,05RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI - VII)

1.068.012,02DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 2,69%

2.383.153,26LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 6%

2.263.995,60LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 5,7%

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO/2023 A DEZEMBRO/2023

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea

CAMARA MUNICIPAL DE PORTO BARREIRO

1,00

LIQUIDADAS

01/2023 02/2023 03/2023 04/2023 05/2023 06/2023 07/2023 08/2023 09/2023 10/2023 11/2023 12/2023

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

2.144.837,94LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 5,4%

PRESIDENTE

JOSE CARLOS ZAMPOLI

DIRETOR EXECUTIVO

LEODETE CARDOSO

CONTADOR

SUELIN DAIANA RIBEIRO

Camara Municipal de Porto Barreiro
Página: 1

BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2023
Balanço Anual

ATIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

0,00    ATIVO CIRCULANTE 0,00

0,00      CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 0,00

0,00        CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 0,00

109.204,90    ATIVO NÃO CIRCULANTE 191.385,05

109.204,90      IMOBILIZADO 191.385,05

109.204,90        BENS MOVEIS 191.385,05

109.204,90 191.385,05TOTAL

PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

0,00    PASSIVO CIRCULANTE 0,00

0,00      OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO 0,00

0,00        PESSOAL A PAGAR 0,00

0,00        BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS A PAGAR 0,00

0,00        ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 0,00

0,00      FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 0,00

0,00        FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 0,00

0,00      ADIANTAMENTO DE CLIENTES E DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 0,00

0,00        VALORES RESTITUÍVEIS 0,00

0,00        OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 0,00

0,00 0,00TOTAL DO PASSIVO
PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício

109.204,90      RESULTADOS ACUMULADOS 191.385,05

(7.728,00)        RESULTADO DO EXERCÍCIO 2.880,00

116.932,90        RESULTADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 188.505,05

0,00        AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00

109.204,90 191.385,05TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

109.204,90 191.385,05TOTAL

*Passivo Financeiro: Inclui Restos a Pagar Não Processados

0,00ATIVO FINANCEIRO 0,00

109.204,90ATIVO PERMANENTE 191.385,05

0,00PASSIVO FINANCEIRO* 0,00

0,00PASSIVO PERMANENTE 0,00

SALDO PATRIMONIAL 109.204,90 191.385,05

Saldo dos Atos Potenciais Ativos

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

0,00  GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS A EXECUTAR 0,00

0,00  DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A RECEBER 0,00

0,00  DIREITOS CONTRATUAIS A EXECUTAR 0,00

0,00  OUTROS ATOS POTENCIAIS ATIVOS A EXECUTAR 0,00

0,00 0,00TOTAL

Saldo dos Atos Potenciais Passivos

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

0,00  GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS A EXECUTAR 0,00

0,00  OBRIGAÇÕES CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A LIBERAR 0,00

0,00  OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS A EXECUTAR 0,00

0,00  OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS A EXECUTAR 0,00

Camara Municipal de Porto Barreiro
Página: 2

BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2023
Balanço Anual

0,00 0,00TOTAL

FONTES DE RECURSOS Exercício Anterior

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

Exercício Atual

Recursos do Tesouro (Descentralizados) 0,000,001

Retenções em Caráter Consignatário 0,000,0094

TOTAL 0,00 0,00

Notas Explicativas
-

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

Página: 1

CAMARA MUNICIPAL DE PORTO BARREIRO

2023EXERCÍCIO: PERÍODO(MÊS):DEZEMBRO DATA EMISSÃO:26/01/2024

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

Nota

VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 1.494.000,00 1.149.999,96

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00
IMPOSTOS 0,00 0,00
TAXAS 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÕES DE INTERESSE DAS CATÉGORIAS PROFISSIONAIS 0,00 0,00

EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 0,00 0,00
VENDA DE MERCADORIAS 0,00 0,00
VENDA DE PRODUTOS 0,00 0,00
EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 0,00 0,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DE MORA 0,00 0,00
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 0,00 0,00
DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS 0,00 0,00
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS 0,00 0,00
APORTES DO BANCO CENTRAL 0,00 0,00
OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS - FINANCEIRAS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 1.494.000,00 1.149.999,96
TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 1.494.000,00 1.149.999,96
TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR 0,00 0,00
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS 0,00 0,00
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 0,00 0,00

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 0,00
REAVALIAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00
GANHOS COM ALIENAÇÃO 0,00 0,00
GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00
GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 0,00
REVERSÃO DE REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0,00 0,00
VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA A CLASSIFICAR 0,00 0,00
RESULTADO POSITIVO DE PARTICIPAÇÕES 0,00 0,00
OPERAÇÕES DA AUTORIDADE MONETÁRIA 0,00 0,00
SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 0,00 0,00
REVERSÃO DE PROVISÕES E AJUSTES DE PERDAS 0,00 0,00
DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0,00 0,00

VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 1.501.728,00 1.147.119,96

PESSOAL E ENCARGOS 1.050.327,92 916.506,35
REMUNERAÇÃO A PESSOAL 877.960,70 773.635,13
ENCARGOS PATRONAIS 172.367,22 142.871,22
BENEFÍCIOS A PESSOAL 0,00 0,00
OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARGOS 0,00 0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 0,00 564,70
APOSENTADORIAS E REFORMAS 0,00 0,00
PENSÕES 0,00 0,00
BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA 0,00 0,00
BENEFÍCIOS EVENTUAIS 0,00 0,00
POLÍTICAS PÚBLICAS DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA 0,00 0,00
OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 0,00 564,70

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 104.490,51 95.655,59
USO DE MATERIAL DE CONSUMO 13.831,96 10.897,11
SERVIÇOS 90.658,55 84.758,48
DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO 0,00 0,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DE MORA 0,00 0,00
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 0,00 0,00
DESCONTOS FINANCEIROS CONCEDIDOS 0,00 0,00
REMUNERAÇÃO NEGATIVA DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS 0,00 0,00
APORTES AO BANCO CENTRAL 0,00 0,00
OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - FINANCEIRAS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 339.131,57 134.393,32
TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 339.131,57 134.393,32
TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS AO EXTERIOR 0,00 0,00
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 0,00 0,00
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 0,00 0,00

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 7.728,00 0,00
REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL E AJUSTE PARA PERDAS 7.728,00 0,00
PERDAS COM ALIENAÇÃO 0,00 0,00
PERDAS INVOLUNTÁRIAS 0,00 0,00
INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 0,00
DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00

TRIBUTÁRIAS 0,00 0,00
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS, DOS PRODUTOS VENDIDOS E DOS SERVIÇOS PRESTADOS 0,00 0,00
CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS - CMV 0,00 0,00
CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS - CPV 0,00 0,00
CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS - CSP 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 50,00 0,00
PREMIAÇÕES 0,00 0,00
RESULTADO NEGATIVO DE PARTICIPAÇÕES 0,00 0,00
OPERAÇÕES DA AUTORIDADE MONETÁRIA 0,00 0,00
INCENTIVOS 0,00 0,00
SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 0,00 0,00
PARTICIPAÇÕES E CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00
VPD DE CONSTITUIÇÃO DE PROVISÕES 0,00 0,00
DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 50,00 0,00

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (7.728,00) 2.880,00(7.728,00) 2.880,00

0,00 
148.242,63 

COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

65.245,61 
55,50 

0,00 
65.245,61 

0,00 
65.190,11 

Operações de Crédito Internas - F 1019 - AFPR - Contrapartidas Obras 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

37,77 
0,00 
0,00 

37,77 
0,00 

37,77 
Taxas - Exercício Poder de Polícia 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

75.468,66 
0,00 
0,00 

75.468,66 
0,00 

75.468,66 
Taxas - Prestação de Serviços 

0,00 
0,00 

1.313,39 
0,00 

3.890,66 
307,06 

0,00 
2.577,27 

0,00 
2.270,21 

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 
0,00 

264.845,24 
8.134,55 

0,00 
6.340.973,08 

482.252,19 
0,00 

6.067.993,29 
0,00 

5.585.741,10 
TOTAL (III) = (I + II) 

0,00 
264.845,24 

8.931,55 
0,00 

8.929.594,44 
482.601,73 

0,00 
8.655.817,65 

0,00 
8.173.215,92 

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 25/01/2024 11:06 
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JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023 
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DESPESA COM PESSOAL 
VALOR 

% SOBRE A RCL AJUSTADA 
Despesa total com pessoal - DTP 
Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF ) 
Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF) 

DÍVIDA CONSOLIDADA 
VALOR 

% SOBRE A RCL 
Dívida consolidada líquida 
Limite definido por resolução do senado federal 

GARANTIA DE VALORES 
VALOR 

% SOBRE A RCL 
Total das garantias concedidas 
Limite definido por resolução do senado federal 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
VALOR 

% SOBRE A RCL 
Operações de crédito internas e externas 
Operações de crédito por antecipação da receita 
Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas 
Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita 

RESTO A PAGAR 
RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E NÃO LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO) 

Valor Total 
18.171.144,73 

49,12 
19.977.350,48 

54,00 
18.978.482,96 

51,30 
-6.650.419,94 

-17,62 
45.290.339,38 

120,00 
0,00 
0,00 

8.556.055,31 
22,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

6.038.711,92 
16,00 

2.641.936,46 
7,00 

482.601,73 
8.173.215,92 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 
VALOR ATÉ O SEMESTRE 

Receita Corrente Liquida 
38.891.160,48 

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 
37.741.949,48 

Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 
17.979.615,43 

48,60 
36.995.093,48 

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 
Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 25/01/2024 11:01 
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VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS
(decorrentes da execução orçamentária) 0,00 0,00

Exercício
Atual

Exercício
AnteriorNota

INCORPORAÇÃO DE ATIVO 0,00 2.880,00
DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVO 0,00 0,00
INCORPORAÇÃO DE PASSIVO 0,00 0,00
DESINCORPORAÇÃO DE ATIVO 0,00 0,00

Notas Explicativas
-

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

Página: 1 / 1
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

01/2023 À 12/2023

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea

CAMARA MUNICIPAL DE PORTO BARREIRO

PRESIDENTE

JOSE CARLOS ZAMPOLI

DIRETOR EXECUTIVO

LEODETE CARDOSO

CONTADOR

SUELIN DAIANA RIBEIRO

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
Demais

Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Do Exercício

(c)

De Exercício
Anteriores

(b)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d +

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO

(f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A INSCRIÇÃO
EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)
(i) = (g - h)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

LRF, art. 48 - Anexo 6

CAMARA MUNICIPAL DE PORTO BARREIRO
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DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa total com pessoal - DTP

Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF )

Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida consolidada líquida

Limite definido por resolução do senado federal

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das garantias concedidas

Limite definido por resolução do senado federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de crédito internas e externas

Operações de crédito por antecipação da receita

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita

RESTO A PAGAR
RESTOS A PAGAR

EMPENHADOS E NÃO
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO EM

RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

Valor Total

1.068.012,02 2,69

2.383.153,26 6,00

2.263.995,60 5,70

0,00 0,00

PRESIDENTE

JOSE CARLOS ZAMPOLI

DIRETOR EXECUTIVO

LEODETE CARDOSO

CONTADOR

SUELIN DAIANA RIBEIRO

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Liquida 39.719.221,05

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 39.719.221,05

Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 2.144.837,94 5,40

39.719.221,05Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
REABERTURA DE PRAZO E ALTERAÇÃO DO EDITAL – DISPENSA ELETRÔNICA Nº 01/2024 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a reabertura de prazo para a realização da 
Dispensa Eletrônica nº 01/2024, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE BARRAGEM PARA AMORTECIMENTO DE CHEIAS 
NO RIO DA VÁRZEA. Conforme solicitado pelo Gestor, fica excluída a exigência de atestado de capacidade 
técnico-operacional (pessoa jurídica). Devido a exclusão, fica alterado o prazo para cadastro das propostas 
para até as 08h do dia 02 de fevereiro de 2024. Disputa de lances: das 08h30 às 14h30 do dia 02 de 
fevereiro de 2024. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 37.783,33. Prazo de vigência: 6 meses. Os procedimentos 
para acesso a Dispensa Eletrônica estão disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital alterado está 
disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.bnc.org.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel 
Vivida, 26 de janeiro de 2024. Juliano Ribeiro, Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio.  
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
RESULTADO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 11/2023 
DATA: 19.12.2023                        ABERTURA: 25.01.2024                         HORÁRIO: 09h00 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras para a REVITALIZAÇÃO DA RUA DA 
LIBERDADE, conforme planilhas, projetos e memorias em anexo, decorrente do Convênio 
TRANSFEREGOV nº 949451/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES. 
Não acudiram interessados no presente certame, sendo o mesmo DESERTO. 

Coronel Vivida, 25 de janeiro de 2024. 
Anderson Manique Barreto 

Prefeito 
 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
CONTRATO n° 05/2024 – Pregão Eletrônico nº 86/2023 – Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Contratada: VETOR AUTOMÓVEIS LTDA, CNPJ nº 21.212.879/0001-05. Objeto: Contratação de 
empresa para fornecimento de veículo de passeio. Valor total: R$ 81.900,00. Prazo de vigência: 12 
meses. Coronel Vivida, 24 de janeiro de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR     
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA  
Objeto: AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRÍCOLA DECORRENTE DO CONVÊNIO Nº 942016/2023 
FIRMADO COM O MINISTÉRO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA / MAPA. Início do cadastro das 
propostas: a partir das 08h do dia 30 de janeiro de 2024 até às 08h do dia 09 de fevereiro de 2024. 
Abertura das propostas após as 08h do dia 09 de fevereiro de 2024. Início da disputa de preços às 
09h do dia 09 de fevereiro de 2024. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 300.500,00. Prazo de entrega: 30 
dias. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br. 
O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.bnc.org.br. Informações: (46) 
3232-8300. Coronel Vivida, 26 de janeiro de 2024. Juliano Ribeiro, Diretor do Departamento de 
Compras e Patrimônio. 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 013/2024 de 26/01/2024 – Processo Seletivo Simplificado nº. 003/2023 de 16/10/2023 Súmula: 
Convocação de candidatos habilitados no Processo Seletivo Simplificado nº. 003/2023 de 16/10/2023  

Cargo Público: Professor Municipal 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato 

 
Nº Protocolo 

1 18º MARISANGELA CAMARGO DE SOUZA 2795/23 
2 19º MARLI FERRARI DA SILVA 2794/23 
3 20º DIANA BENINCA JAGUSEWSKI 2862/23 
4 21º MIRIAM FRANCIELI MACHADO 2857/23 
5 22º RAQUEL MARIA FERNANDES 2724/23 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 
 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Avenida XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

OBJETO: Projetos pontes e bueiros. 

 

O Município de Virmond/PR, através da comissão de licitação, comunica 
as empresas interessadas, que quiserem encaminhar proposta de preços para o 
objeto acima especificado, em que será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis, 
podendo as empresas enviar proposta de preços através do e-mail 
<licitacaovirmond@hotmail.com<, até o dia 31 de janeiro de 2024, para os seguintes 
serviços: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
V. UNIT. R$ 

SUBTOTAL 
R$ 

01 

Contratação de Empresa para a 

Execução de Projetos de 

Engenharia para a Reconstrução 

de 05 (cinco) Pontes em Concreto 

Armado destruídas nas chuvas do 

dia 28/10/2023 no município de 

Virmond-PR ,para atender as 

exigências da Secretaria de 

Defesa Civil Nacional , conforme 

desastre reconhecido pela 

Portaria de Reconhecimento 

Federal nº 3740/2023 do dia 

04/12/2023 ,conforme localização 

e medidas abaixo relacionadas :  

Metas a serem atendidas : 

Meta 1 – Ponte em concreto 

armado sobre o Rio Tapera na 

Comunidade Alto Tapera com 

12,00 metros de comprimento e 

5,00 metros de largura , 

totalizando 60,00 m² , com valor 

máximo para execução do projeto 

de engenharia no valor de R$ 

01 

  

 
 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Avenida XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

16.500,00 ( dezesseis mil e 

quinhentos reais ) , Coordenadas 

Geograficas 25º20’14”S e 

52º17’14”W . 

Meta 2 – Ponte em concreto 

armado sobre o Rio da Roça na 

Comunidade Campo das Crianças 

com 13,00 metros de 

comprimento e 5,00 metros de 

largura, totalizando 65,00 m², com 

valor máximo para execução do 

projeto de engenharia no valor de 

R$ 17.875,00 (dezessete mil, 

oitocentos e setenta e cinco reais) 

, Coordenadas Geograficas 

25º19’20”S e 52º14’56”W . 

Meta 3 – Ponte em concreto 

armado sobre o Rio Virmond no 

perímetro urbano da cidade com 

12,00 metros de comprimento e 

5,00 metros de largura, 

totalizando 60,00 m² , com valor 

máximo para execução do projeto 

de engenharia no valor de R$ 

16.500,00 (dezesseis mil e 

quinhentos reais) , Coordenadas 

Geograficas 25º22’44”S e 

52º11’54”W . 

Meta 4 – Ponte em concreto 

armado sobre o Rio Tigrinho n 

aCOmunidade Cavernoso com 

12,00 metros de comprimento e 

5,00 metros de largura, 

totalizando 60,00 m², com valor 

 
 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Avenida XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

máximo para execução do projeto 

de engenharia no valor de R$ 

16.500,00 (dezesseis mil e 

quinhentos reais) , Coordenadas 

Geograficas 25º26’26”S e 

52º12’58”W . 

Meta 5 – Ponte em concreto 

armado sobre o Rio restinga na 

Comunidade restinga com 12,00 

metros de comprimento com 5,00 

metros de largura, totalizando 

60,00 m², com valor máximo para 

execução do projeto de 

engenharia no valor de R$ 

16.500,00 (dezesseis mil e 

quinhentos reais) , Coordenadas 

Geograficas 25º22’21”S e 

52º10’37”W . 

Prazo de execução : 30 (trinta) 

dias após a contratação. 

Informações técnicas do objeto a 

ser contratado : Falar com o 

Engenheiro Civil Fabio Andre 

Bochnie, CREA nº 211.691-D/PR 

no telefone (42) 3618-1122  

02 

Contratação de Empresa para a 

Execução de Projetos de 

Engenharia para a Reconstrução 

de 01 (um) Bueiro Tubular Duplo  

de Concreto com diâmetro de 1,50 

metros e 8,00 metros de 

comprimento , para atender as 

exigências da Secretaria de 

Defesa Civil Nacional , conforme 

01 

  

 
 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Avenida XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

desastre reconhecido pela 

Portaria de Reconhecimento 

Federal nº 3740/2023 do dia 

04/12/2023 , localizado no Rio 

Taperinha na Comunidade Tapera 

, conforme coordenadas 

geográficas 25º23’56” S e 

52º16’02” W, no município de 

Virmond – PR . 

Prazo de execução : 30 (trinta) 

dias após a contratação . 

Informações técnicas do objeto a 

ser contratado : Falar com o 

Engenheiro Civil Fabio Andre 

Bochnie, CREA nº 211.691-D/PR 

no telefone (42) 3618-1122  

 
Sintam-se convocadas para apresentação de proposta às empresas 

interessadas.  

Virmond/PR, 26 de janeiro de 2024. 

 
 
 

Paulo Augusto Mierjan 
Presidente da Comissão de Licitação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL
1º LEILÃO: 16/02/2024 ÀS 15:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA)
2º LEILÃO: 27/02/2024 ÀS 15:01 (HORÁRIO DE BRASÍLIA)

Ana Claudia Camargo de Oliveira, Leiloeira Oficial, matrícula JUCESP nº 1129, com escritório na Avenida Andrômeda, 885, salas 1401 e 1402, Edifício Brascan,
Alphaville, Barueri, São Paulo, CEP 06473-000, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO
de modo ON-LINE EXTRAJUDICIAL, nos termos da forma da Lei n. 9.514, de 20 de novembro de 1997, artigo 27 e parágrafos, devidamente autorizada pela WIMO
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.969.565/0001-78, nos termos do Instrumento Particular de Empréstimo
com Constituição de Alienação Fiduciária em Garantia, Emissão de Cédula de Crédito Imobiliário e Outras Avenças, na forma do art. 38, da Lei 9.514, de 20 de
novembro de 1997, firmado com os devedores fiduciantes Renato Luiz Rajewski, inscrito no CPF/MF sob o nº 545.790.749-04 e Marivone Rejewski, inscrito no
CPF/MF sob o nº 031.002.649-08, em PRIMEIRO LEILÃO: 16/02/2024 às 15:00 (horário de Brasília), oportunidade em que o bem será vendido pelo valor lance
mínimo igual ou superior de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais) correspondente ao valor de avaliação em 06/2022, não havendo licitantes, seguirá
sem interrupção para o SEGUNDO LEILÃO: em 27/02/2024 às 15:01 (horário de Brasília), com encerramento em 13/03/2024 às 15:00 (horário de Brasília), e
lance mínimo de R$ 81.340,92 (oitenta e um mil, trezentos e quarenta reais e noventa e dois centavos) (valores sujeitos a atualizações, conforme disposições
contratuais), o imóvel constituído por: “Casa localizada no Centro em Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, assim descrito na MATRÍCULA Nº 6.389 DO
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE QUEDAS DO IGUAÇU/PR: Lote nº. 01-A, com área de 300,00m2 da quadra nº. 25, sem benfeitorias, do Loteamento
“Progresso”, localizado à Rua Uruguai, distante 28,00 metros da esquina com Avenida Brasília, no perímetro urbano da Cidade de Espigão Alto do Iguaçu, nesta
comarca, com os limites e confrontações seguintes: Frente: Para a Rua Uruguai, com 12,00 metros; Fundos: Para o Lote nº. 02, com 12 metros; Lateral Direita:
Para o Lote nº. 01, com 25,00 metros; Lateral Esquerda: Para o Lote nº. 04, com 25,00 metros; As medidas e confrontações foram extraídas do Mapa e Memorial
Descritivo firmados pelo Engº. Civil José Altair Leite – CREA 10.338-D., arquivados neste Ofício. Sendo o Lote nº. 01-A, oriundo do Lote nº. 01.” Imóvel ocupado.
Venda em caráter ad corpus, ou seja, no estado de conservação em que se encontra. Os interessados em participar do leilão, deverão se cadastrar no portal
www.atrioleiloes.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Pagamento à vista. Comissão devida
à leiloeira: 5% (cinco por cento) do valor da arrematação. Observação: gravames e demais ônus e condições, veja a íntegra deste edital no site www.atrioleiloes.com.br.
Informações pelo telefone (11) 97363-9856 ou e-mail contato@atrioleiloes.com.br.


